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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS ASSINADOS
1.644,

Dá nov-j redação ao ite-iiniento do Cabina
te do Governador a outras nroviuências.

o c;o\ K K V M K J K i>n DISTIUTO K K D K H A I . • no uso
das atribuições que lhe são con Parida - ->alc arti
40 20, inciso II, da L«i n9 3.751, de 13 de a
Lril de 1960, coi.Mnado cO"i o Ato Institucional
n9 8, de 2 ae abril de 196),

D S C R U T A :

Art. 19 - Fica aprovado o Reyimrnto cio Gabinete
ao Governador, que a eate acompanha.

Art. 29 - Ficam criadas

úor e iuclul&ac no Anexo I. do Decreto n9

ue 1970, a* seguintes funções ei-i comissão;

l Chefe da Ass.es0oria Técnica

l Chefe da Asseasorla de Comunicação Social

l Assessor Jurldico-Chefe

l Chefe do Serviço de Divulgação

l Secretário Administrativo do Conselho de

Arquitetura e Urbanismo

1 Asslatent* Técnico
2 Assistente de Imprensa

l Assistente d* Relações Públicas

l Assistente de Divulgação

l Chefe da Sacão de Documentação

4 SccretãrJo-Datilógrafo

3 Auxiliar de Encarregado de Copa

no Gabinete uo Governa
1.460, de 2ti de setei oro

• símbolo PC-2

• símbolo FC-2

slubolo FC-2

• símbolo PC-3

símbolo PC-4
símbolo FC-5
sIaboIo FC-6
símbolo FC-6
slnbolo FC-6
símbolo FC-»
•Imbolo FC-10
símbolo FC-14

Art. 3v - Fican extintas no Gabinete do Governa
dor aã seguintes funções *» coodssão:

•l Assessor Técnico

l Assistente Administrativo
- símbolo PC-3

- símbolo FC-7

Art. 4 9 - 8 transformada «m cargo cm comissão de

Consultor Jurídico a função son comissão, símbolo FC-1, de Consul-

tor Jurídico.

S 19 - O Consultor Jurídico goza das mesmas prer

rogativas conferidas aos Secretários de Estado do Govírno do Dia
trito Federal.

§ 29 - O Consultor Jurídico terá os nesinos venci

mantos e vantagens dos Secretários do Distrito federal.

Art. 59 - As despesas decorrentes da aplicação

deste Decreto serão atendidas por dotações próprias do Orcanen

to do Cabinet* do Governador.

í, nos ter
Art. 69 - fiste Decreto passa a integrar o Livro

do Decreto "H" n9 408, de 18 de maio de 196S.

Art. 79- fist* Decreto entrara em vigor na data

d* soa publicação/ revogados o Regimento do Gabinete do Governa

uor, aprovado pelo Art. 29 do Decreto n9 1.460, de 28 de setembro

de 1970, e demais disposições em contrario.

Distrito Federal, 10 de novembro de 1971.

839 da República e 129 de Brasília.

PRATKS DA SILVEIRA

GOVERNADOR

CID FERREIRA U>P£S FILnO

Secretário ue Administrarão

I BirtTO DO GA'.'I'I^TC DO

?I'i"JLO T

an-i Oc: iv-cti-ncias .lásicas e ua ..«*trutura

,rt. l? O Pa',,int>tfí <ío uovernaror (" ..') ,- or^ao 0.:? irlneiro grau

i ."•. i inistraçSo uir^ta cio Govõrno Co distrito ir-f^ral , Õ respcpsáv^l

olo aijoio í.oHtico. .íocicl c tienici ao Governador, cor a^ r,;»~uir.trs

f> 3 et."meias .-ãiica-i

o -Jo-/*! na<ior na atioção ut .l-aci^ívs trjcnirui nu .- -. l

III accmfjen'iar as onrns e provi Jttnclas cio Govôrno do ' 'i * trilo

Fetifiral e r «an ter o uovú 'uiiailor in f crttna'io KÓ. -rt seu aiidai^c/ito .

IV exucutar ativijades de rvlncõos ,oú'-licar, & !o êivuloacão e

coordenar sua execução i<iloe ór^ãoi c<* a.lninistração Jireta

. indlreta

\> , ro"-ovor < 1 1- relações rjoverna&ântaifl cor. óraãos púl-licos f«

uârais, esr.aduais e r-unlcit-ala , con autoridades civis e ,.itli

tar&s , coin entidades políticas, religiosas, classl-itaT , 90

ciais e COK. o público OJH geral

VI exocutar os serviços <le so^uran^a pesso?! uo CovtiriMdor e

Oe vigilíncia c «.uarcia do Palácio do uriti e -Ia reaiLlSnci^

oficial.

.'rt. 2Ç 1'ara a «execução da» conpetánciaa básicas e cias ativitia

dês de aOf inistração geral, a estrutura administrativa do Gabinete do

Governador compreende.

GABINETE CIVIL

Subchefia do Gabinete Civil

blvisao de Administração

Seção de Pessoal

fíeção de Material

s&cão Financeira

Seção de Documentação

Asaessoria Técnica

Asaesaorla de Comunicação Social

Serviço de Relações Públicas

Serviço de Divulgação

Serviço de Imprensa

Serviço do Cerimonial

CAMIN&Te; MILITAR

Subchefia do Gabinete Militar

•Serviço de í «gurança

Serviço úe Transportes

Serviço de Telecomunicações

Aseassoria íilltar

C014SULTOKIA JURÍDICA

CO:íiitl*HO DÍ3 AR3DITETORA K ORiJAHISMO

Parágrafo único - Para fins de «xerclcio de controle e supervi

são de que trata o art. 39, § 19, d* Lei n? 4.545, de 10 de dezembro

da 1964, subordinam-• se ao Gabinete do Governador!

T - o DepartafMnto de Turismo,

II o Departamento de educação Física, reportes e Recreação.

TITULO II

Do Gabinete Civil

CAPlTUW) I

Da nxecução cias Atlvidades Especificas e Genéricas

Art. 3« AO Gabinete Civil, unidade orgânica de iHreção sucre

rlor, junordlnada direta^ente ao Governador, competer. as sequintea ati

I - aucyervlslonar o exercício das competênciae especificas e qe

néricar, da Assessoria Técnica, da ".sueasoria de Comunicação

f-ocial e do i-erviço do Cerimonial;

II dirigir e controlar o exercício das competencies genéricas

úa Subchefia do uaMnota Civil

III (irinir o exsrclclo cat comf.«tâncla.i genéricas cia Divlaãc

de Auminlatração

TV - supervisionar o exercício das con>n«tênclaB nas -"crõt-f: Oe

J'QSsoal, de ".aterlal. Financeira « da >ocun»ntação

V - encaplnhar ao Cover na uor a e-oçso cí^ '-..e-ii'las ^dninistratlva*

relativas às »tivlda>iífs Jc auas tmidfldaa orgânicas,

VI ditar ou transmitir, QM deu an-.'ito. a pAUtlca «t:!> ,inistrati

vá c*o execução Je ativifiaJt-s Òo adir.iniatrflçSo ';t.-ríil

, . , i*-t'-' ' i 1 i U

Art. - ' t* Sv.icnçfía <lo -.^1 inete Civil, unidade orgânica

apoio administrativo, sui orJiim.ln uiretamente ao Gabinete Civil,

I - controlar o exercício <.iaa competência^ g^nérl^as da íiivlsãr;

de Acmini^tra^ãc

II dirigir o exercício dan competência» específicas e gonorira:i

nas 5íecões de ressoai, de ria te r l ai , FirmncvJrct ç rta ''jocwian
tcçao

III colaijorar com o raMnate Civil no cumprimento de nuas uorpe

tênciaa,

IV coordenar c axucutar as atividades de programação e exncu>;ão

orvai tentaria do Gabinete do Governador.

•*^rt. 5V A Asa*sjoria Técnica, unidade orgânica !• «polo tâcnl

co ao Ooverneuor, 3di>ordinada diretamente ao Gabinete Civil, compeles

peclf icainent* •

I - prestar assessorartiAnto técnico direto ã Chefia do Gabinete

Civil .

II coordenar ou realizar estudos referentes a aaauntos artitlnln

trativos ou técnicos submetidos à decisão do Governador

ITT- acompanhar, junto aos ãrgãoa da administração direta ou in

dlreta o andamento d* previdências determinadas pelo Cover

nador

IV acompanhar e registrar a execução de obras e medidas adota

das pela Administração nlreta ou indireta do Complexo Wmi

nistratlvo do Distrito Federal;

V- manter registros sintéticos, inclusive gráficos, de assun-

tos de interest*» do Governo do Distrito Federal;

VI prestar assistência legislativa, acompanhando as matérias*

de interesse do Governo do Distrito Federal em tramitação*

no Senado Federal e nn Câmara dos Deoutados, sugerindo pró

vidênclas e ooinando mianto a oportunidade de contatos po-

líticos e legislativos.

Art. 6<?- A Afloessoria de Comunicação Social, unidade orgânica '

de apoio especializado ao Governador, subordinada dlreta -

mente ao Gabinete Civil, compete especificamente!

I prestar asnennora^mntrt 4ireto, nas técnicas de comunicação

social, ã Chefia do Gabinete Civi l ,

TI- dirigir e controlar o exercício das ativldaoas especificas

doa Serviços de Relações Públicas, de Imprensa e de Divul-

gação :

III- elaborar os programai! de comunicação social a serem desen-

volvidos pelos órgãos da administração dlreta e lndir*ta '

Ao Governo Ao Distrito Federal;

TV- supervisionar e controlar a execução do D lano de comunica-

ção social do Governo, aprovado pelo Governador;

V- coordenar a edição das publicações oficiais Ao» órgãos da

administração direta e indlreta do Governo do Diatrlto Fe-

deral, excluídas an publicações de car£ter técnico.

VI • autorizar a expedição de notas oficiais « eeclarecioantos yú

_>licon relacionados com a atlvidade administrativa do GovSr

no

VII - promover pesquisas ue opinião púftllca, com o objetivo de eu

Lhe r os elementos necessário* à fixação das dlretrlxea .:&

coi,iuiiicac,ão social do Governo.

Art. 79 " Ao Servido <X* relações Vtiblicas, unidade omSnica çxc-

cutiva Ue itlnçoas publicai, 3u<x>rdinaJo diretariente à P.ssojsaoria de

Comunicação íocial compete especificamente;

I • prestar e8Claruciv.entos ao público e-" geral, obedecidas as

dire t ri KC b true vier«n a ser íixadas pela Assessoria de Cor\u

nicação .'iocial i

It acorv-inmir o pro^rara oficial eu solenidadcs Io Governo, ala

Corado pelos órgãos cor,ii*ter,tes Oo Gabinete, assessorando o

(tovernador e?-i 3uan vlsitad públicas,

TIT Manter atualizado o cadastro de autoridades e àe institui

coes, n^ces^ário ao cumprimento de seus encargos:

IV ettacutar as ativiJedoA ; roriocionals do Governo -^ue vierep a

ser elav-oraõab pela i^8«a3oria úc Comunicação .Social,

n tor con ta te .í COP o* õrTãos rã ^lif

'-- ..... H i . i . - .-• i . v r ^ l ?. in*titi'irô

çno federal, nnti
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• :ii-.l^.-.,'.io ;iõclil 'o •••*"•'• no -"o Mistrlto

\rt. íiv Ao SP r vir

'J\ v ,1 Io rt r ic de /lotí clrto , -í

cação .- 'jctal, compete aOf

unidade orn-lnlca ^xecnctva de

í-tfi^pptâ ? "ssie^ori-' do Conuni

I - elaborax o noticiário , -> . ; t i n-.,Jo à Imprensa

II wantsr com oa órgão-i d* inprenea OB contatos necessaries ao

cui-'i-rliisfjiito <io piano do comunicação loclal do Governo,

III organizar e nanter «m dia as colcr-Ões de publicações sobre
o - i j t r i to r«doral.

TV - o r jan iza r as entrevistas e conferenciai* de imprensa conatan

te:- -iça 1'toqraVdfl d* coimnlc/ívão social do Governo,

V - prestar euclarecipwntos aoa õrqãos tie divulgação, »f*tn «s
as»untOB referentes ã administração do Distrito Federal

VI - cooperar no awntiub áe facilitar o acesso 'loa representantes
aos órgãos de divulgação ãa autoridades Interrrantee Ia adstl
nlstração.

Art. 99 - *o Serviço de Divulgação, unidade or c, «nica executiva
de divulgação em geral, subordinado' dlretaasnte â Aasessoria de Cosnml

cação Social, compete especificamente:

Z - manter serviços de documentação fotográfica e cineratogrãfi

ca necessários ã execução do plano da comunicação social do
Governo.

II -- coordenar a elaborarão do «aterial de divulgação publicita-

ria e promocional que lhe for solicitado pelos órgãos do Go

vêrno, através da •issessoria de Comunicação Social;

IXI - organlíar e manter permanentemente atualisados os dados rela

tlvos ã atividade administrativa do Governo, a serem utilise
dos pelos prograouiB de divulgação,

IV fornacer aos órgãos Ua administração direta e iadirata, Wm
como aos veículos de divulgação, cópias do acervo documental,

fotográfica e cinematográfico do Gabinete do Governador.

Art. 10 Ao Serviço do Cerimonial, unidade orgânica de Asaeaso
rnnento protocolar, subordinado diretamente ao Gabinete Civil, ooaipate

especificamente.

I - organitar, em colaboração com o Ministério das Relações Kxte
rlores, a recepção de autoridades ou personalidades estran

gelraa, em visita ao Sovêrao do Distrito Federal;

II - organizar, em colaboração com o Ministério das Relações Cxte

rlores, as visitas do Governador ao exterior;

III - colaborar na orqanisação das visitas do Governador a outras
unidades federativas:

IV - colaborar na recepção de autoridades ou personalidades bra

•ileiras em visita ao Distrito Federal,

V •• colaborar na organização de reoapcões ou solenidade* promovi

'ttss ou de que participa o Governo do olatrito .federal t

VI - expedir convites para recepções a solenidade» oficiais;

VII • nropor normas e opinar em questões de precedência:

viu - ~—r—»» - cor ré «pendência de cor tea ia oficial do Governador.

Art. 11 - * todas as tini«1 artes do Gabinete Civil compete genérica

t - executar serviços auxiliares necessários ao ova
auaa atlvidadea,

It - «ug.rir ou, quando fdr o caso. adotar nadidas neceasáriai Í
Minoria de «xaoucão de soas respectivas ativldadasi

III - «laborai a propor, í unidade a que aativer subordinada, a

sua proerasttcio administrativa anual ou plurianual,

IV - baixar oa atoa relativos ãa suas respectivas competência* ,-

v executar, aequndo orientação do órgão osntral da orçamento,
tarefas de programação • axecução orçamentaria;

vi - nantsr docunantoa a Material bibliográfico ô» sua utlllsação

•IstAMãtioe e permanent*.

Vil - r^uisitar, manter a conservar o material permanente «eoaeea*
rio aoa «eus serviço*

viu - requisitar material da consumo.

CAPITULO II

Oa Execução das Atlvldades de Administração Geral

Art. 12 - A Divisão de Administração, unidade orgânica coordena

dora de adnlnintração geral e unidade orgânica setorial dos sistemas

da commicação, documentação e estatística, diretamente subordinada ã

tíuúcnefla do Gabinete Clv.a. competem as seguintes atlvldades genéri
cãs e de administração geral:

I - coordenar a controlar o exercício das competências especlfi

cãs e genéricas das Secões de Pessoal, de Material, Financial
rã c cie. Documentação;

II - manter documentos o material bibliográfico de utilização sls

te-játlca e permanente ilas unidades orgânicas qua lhe são sn
bordinadas .

III - cu:iprir aã nomas baixadas pelo órgão oentriil do sistema de
conimicaçÕâs ,

IV - receber, reciatrar, distribuir e controlar os processos e do

comento* eir, tramitação no Gabinete ao Governador,

v - preparar e «lati lograi ar expedientes e «tos oficiai^,

vi - executar atlvldadea dalegadas óe protocolo e arquivo;

VII -• informar £Õi>re aAdanonto e despachos exancos en> px-ocesson,-

VIII - cruarUar docurentos e processo-» de interêsee taruxirãrlo do ca
sinete .

IX - executar, segunde orlontação JOB órgãos centrais Aoz sis':.:

maa , o controlo tini ativiriades de comunicn^ÕeF: oo

to de Turismo c .-io ."jefiartanento de Educarão Pi -iça,
e Recreação.

HT' .n;- vo. Jo '.i

Ti tiuditer r^.jistro individual tásico da vida funcional do

tioaJ. lotado no Gabinete do governador .

III - controlar a lotarão noialital c nuititiricu ao pessoal do Cí

na te do Governador

IV c.v^ociir guias para exanea mccilcoí;.

V controlar o horário ée trabalho e ar'Jrnr a

VI • controlar e conceder férias e sua acumulação:

vil - conceder salário família,

VIII - conceoer licenças para tratamento de saúde, ã gestante e

trrterento de ssfíde de peveoe fia fur l l ta do funcionário,

ÍA conoad«r afastamento, por motivo da casamento, nojo e ser
viyos obrifatórioa por lei:

I - reneter, mensalmente, ã Coordenação do Siataoa da l
oa dados referentes ãa ativldadas previstas nos Incisos V

e XX. dãate artigo,

XI • expedir deolaraeõaa funcionais • preencher propostas para

empréstimo* em consignação

XII •• receber, informar, instruir e encaminhar a Coordenação do

Sistataa da Pessoal todos os assuntos relativos ã vida fun

cional do pessoal do Gabinete,

XIXI executar, segundo orientação do órgão central do sistema,

o controle das atividadaa de pessoal do Departamento da Tu

rlsmo a de Departamento da Educação física, Esporte * Re

creação.

Art. .14 - A Secâo de tutorial, urldade orrrwiica setorial 4^4

aistamas de naterial e património e executiva de portaria, xeladoria

e mordomia, subordinada diretamante ã Divisão de Administração, oompa
tem aã seguintes atlvldade* de administração geral i

I - cumprir as normas baixada» nela Coordenação do Sistema de
Material t

II - requisitar ou solicitar a aquisição do material necessário
aoa aervl co* do Cabinet* do Governador;

III •• manter pequeno estoque de material;

IV - r*«'1-=rrar e ecompanViir o consumo do naterial, para efeitos
de previsão e controle,

V • recolher AO Alnoxarifado Central o material insarvlval ou

em desuso:

VI - adotar orovidênclas para a manutenção e reparos do material
permanente,

VII - controlar a carga e a utillsação dos bens patrimonial»)

VIII - instruir processos referentes * administração patrimonial e

tia .-tatttrial,

IX - executar, segundo orientação Joa 6rgios centrais doa alate
mas, o controla das atividadetf da administração patrimonial

a da mataria! do Departamento da Turismo « do Departamento
de F3uca;io Flilca, ^i.-iort- a Recreação

• .

X - controlar as portas de acesso às dependências do Palácio do
.Buriti; .....

XI ^ fiscalizar, sob a orientação do Serviço da Segurança. • en

trada « o trânsito da paasoaã no Palácio do

- r<=coSor e eneíinlnhar «n pessoa^ » ao Gabinete;

XIXI - receoer e distribuir a correspondência endereçada ao
te

XIV - afetuar A llmpexa tias depandênolaa. raãveia e otonallios do

Palácio do buriti « da residência oficial do Governador;

XV - C4All2.tr. no Palácio 9 n:i i-i^j^-l.-.oia o.icial, pequenos coo

sertoa e roparoi e subatlttilr paçaa e «T^nanto» da ilumina
cão.

XVI - ornimliar dlrtilr e a^aoutar os ourvlcon ite nordonl* da ré

•l^êncla oficial do Governador'

XVII - orvjanlaar, dlrl-fi.- c u.tccutar oa tarefaa dn copa do Palácio
do buriti.

Art. 15 - A £eção Financeira, \nlclade orgânica eetorlal doe nls

temas -J.2 or7a->anto, contoJlli:auf. fi finanças, rilrntimante sutorâlnada
ã Olvlaão de A::mlnlatração, conoto-' na 3egulnt<*3 aClvlcladea de adml
nlstração c;cral.

I - cumprir .13 norTOS fiaiiiíjr.p twloi õrcioa centrais dos slate

i?»s do orjo'-nto, conta^illdas'o e financia:

II - acorpanhar n execução cirva~-.t<,tãrta do ?nMnete;

III - controlar as dotacõea orçarMtnrlao a propor a «uplensntacao

IV • procesa.jr •! control >r as Jcai:jsaw ufotuailas por ed:
toe

v - e,.iitlr notas 'ie »^F«H;IO

VI - fornecer dados newj^írioa â elaboração *í« jrci'ofit.j
tãrlo do Gablnotc

^^^^ ';fíc-n-.ar P«ií.urr.o orlCi'vL,-^ , o -,n ,-,,~

:rt. If, f í^ção •'' 'Jocuinbiitti^ão, unload* orgãnlo. Betorlal
doa ; l-.t.-,i. .(t- docun.entagiio u (te «Btiti^ti^a, ãlrotamant* lubordlna

-Já ã . J i»»» . . ii< ;.i'ii.lcuaión. ^'01 ,-.,u.-i- .ui ucçuiatsa .tlvl.U<'«« ít >d

I cint^rlr An nnriidi jalxad.n p«loa órqâoa central» do« «lit*

II • manter acervo ;>ll>llooráfloo da obra» tecnloM de consult»

I<irr.^núAtn Jo u«! In^u. Lio -jovtrna-^or

III - ondutrar • t.^ul.r daío« mSfrr* M «tlvldad». unrclflcart.

q*nftlr.xm « fn n-'i,tnl«traçío q«ral do oaMnct»

IV - cl«típ.lPlCrtr .-. lole, decrrtoa • nqvlanentOH fo

V - clarificar o Cí-jlc^MC a laglulzçia Oo Distrito I'lxler.l,

t-c:t oo-*> »•< atas Oo Govaznador , 4oo í.«arwt írloa , do Pró

cura-lor Gnral, doa ;:;.ti:oa doa Gablnetai civil • Militar «

dou úmttua (Id iViialni^cravãu Ilwirota

VI - ••laclonar, cl«M«l£io«r( catalogar u coiu-rrar oolaçõaa do
•Pisirlto Te£*!tt\' « (to "Dlirlo Oflola) da União*, ptklloa

çõoe tícnlcaB, Jornais, revistas a outroa

VII - aundar • padldoa da Infonução ou coo«olta aobrv aaa»u«

«te aua oo.(çx:têncla,

VIII - «xacutar, aayundo orfl«ataoio do órgão oantral do «latava, o

Da^artanonto da 7-jriaao o da "«partunento (In Mucacao rial

ca, :..port« •

Art. 17 - k toda» u mUadw orginleu d» Admlnlatraçio Sarai

ç'in.-.rl:vMut> ai attvldados p»?lata.l no art. 11, Sí*t» Regi

CA»lTOU> III '

Cal Xtrlbulçõea dae Funuoee de Dlreção e CMfla

Art. 18 Ao Chef r 4o "ablneta «Til cab«« ea eeevlatee etrlbeJL

cõ...

I - controlar • .upor.l.lon.r u atlvlcad*» «paclflo** 4o D*

portamanto d* Turismo a do Dapartaiaanto d* ^daoação rlaloa,

caport» • necroacio

II - baixar portaria» aôbra ...untou de sua coapatinola,

III - «pwllr norma» « Irslroçõaa s&hn o fanei un». «to do Oabloa

te Civil r

IV - flwr o horário do «npadlenta do Gablneta Civil, b»» eaa>

prorroga- Io. antaclp* Io ou auapaadi-lo;

V - anca«lnhar «o Sovamaflor oa ...unto., prooaMM • oorraapon

dCnela q«a lh« tom dlrloldoai

VI - traaiwltlr ao» -.«erattrlo» a ao »roo»r»dor-a«r«l r»cina»nili

côa» B ordana ammnadM .

*
, .

VII -

VIU - representar o Oovemaíor, quando deelonedo.

IX - propor a deelvnacao o» dl>(«IIM de oovpantu «aã fancõea «

oo«lasio do CablMtei Cl»ll

X - requlaltuc o peaaoal oecaaeârto eo fu»clonaj»«.tc do oaht«e

te Civil.

Art. l» *> Subcheíe do Oablnete Ctvil cobet. as s^olntea etrl

bulcões:

I - aubstitulr o Chef» «n Cabinet. Civil e« >uu eueinciee • 1;

pedlnentoe

II autorizar ,>ei>ee«s, ai,ulslvão de oatarlal e locação íe ler

viço* de terceiros do Bstolnet» do Govornador;

MI - «oordenar e execução orea»»ntârl« • aprovar e dlMalr • el.
boraçio da propost» orçewntírla do c^lnet. do aovamador;

IV - flscalizíir o funcionamento, norérlo e ol.olplina doa fendo

nírlos do Gelvtnete ClVll.

Art. JO - Ao not» d« »*»«a«orl» TÓOTIC» cabem »« aognlntee >

trltulcões

t .- oxoro,:r e dlroçSn .w»l c a coorfenaçao doe trebalho. da

unidade orqãnlcn de npolo técnico » «eu cargo:

IT - «mícsnrrr o f-.cf- '-'a Oablnnte "Ivll er. nsaontos Ue natuM

u tícnlcn

III expedir norrn< n In.truçõei. »£^r<! c funclonenento Já Aar.as

eo»1!» Tõcnlca

IV - e«.rc,r outraa atribuições de dlrcçíó, prevlitea no arti«o

23, deste iíeqlnento.

'irt. ?1 .".r . . i j f j .-r, .-•. i,.,-jj. n ti ccounlcarão Social ci^e» as

ujjites ,>tri::ulçccj.

I - exercer a ulrecáo girei c a coordenação iJoe drgãoa que lhe

uao au:.orulnauo5 •

H aprovar o-i plwioj cia trabalho aos órgãos que lhe são euboy
í'lrc.^OP.

Hl M:.i.-..imt o Owf* to Oni.inote civil em «sswiíos :r ^^nl

nariin ei. «'J-s^ínsa Oj fa-,v?.,, ST Cnr. ., r,o>

. 13 A Seção •' .-> fc'jrjoal. unir. H •• nr';-^^

sui-or^ir •-, • . « a Ulviaão

? i L" li.i.;traç_~io q:--

l <'.n einta

r,,çãc, coui
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r » j c e r r r . -nt.í;imor n preparar ,is respostas ã correspondei
cia do .3crt«í«*la oficial '\> Governador

outras StrL' r.-vl.;t3- ;>o

Ar t . 22 /io -Jhefe do "erviço de Cerimonial cai;«n- as sequin tn 3

I exercer a dlrerão <: a (^ordenerão doa t-.rol alhos fie ass-ssso

rai:<into protocolar

TI acompanhar c assistir o ííovumadnr í*™ .^ale-nidaâcs,

III - orientar o Governador a outrap r-utori<1p.-ies *o Tiistrlto Fe

deral «õ» re norna* dn protocola c precedência:

23 . ''í-íte 1c.-,inonto.

roção, v-revistas no artigo

J- U controlar a «intrsya de convites ;>ara recepções e ^ol^nida
«lê* oficiais.

í\rt. 30 - AO ftsiiistente Administrativo c^hem 9s no^ulntes fitri
bulcões :

I • organizar rotinas '-'.irocr.iticu.; ..o ,.-.' iuettí •

II executor atl"iJa .i<3>i auxiliares Je ?CT iristração treral, r;uc
Ihií forer.t corn t !•;«•)

III 3xficutar ou, cruondo for o caso, controlar a execução <*>* i-irã

fico» KÕ:.re fl situarão ^õcio nconÔT"ica r* atlvl^acln^ oeson

volvioas pelo Governo rio distrito Federal

Art . 3£ AO -r.cfcrrw.ario da rn?a cabeT as -.««ulntes atrl'.uicoer

diriyir os serviço* .-ie c.or.a :i0 "aláelo J0 ^«ritl a da real
Jència oficial,

II zol&i .«si» iliscipllru* ãoii garçons e copeiros

III 'Pllcar os adiantanentos destinados as despesas da copa co
]J«lã'.:ic Jo liuriti o d* re.-iiuência oficial.

Art. 3? Ao "ncarreciaOo de Recepção cabera as seguintes atriinui

I • receber e encaminhar aã pessoas que «e dirigirei* a0 Cai* iro

Art. 23 - A tocos os ocun«ntes de funrões Oo dlrecao « chefia

cahte.1 as ae-juintes atrinulçoes ;

.lr * con'-ir.l.?r rs.-;:".ctivoa dal

XI - proferir despacnos Interlocutórios ou decisórios, de acordo

con a? conpet^ncias d^ suas respectivas unidades orgânicas;

XII • orientar OB suoorrtl natíos no ctifprlmento de suaa tarefaa:

IV - assinar o expediente e demais atos relntivos ãa ativldades

da suas re3pactlva*< kinidades orqâriicas;

V - zelar pelo regime disciplinar e adotar as providencias lê

gaia ou regulamentares.

VI - jalar pela conservação e adequada utlllsaçio do material

permanente e equloainantoa •

VII - programar aã ntivldades 4e sua unidade orgânica, de acordo
co-n aã

VIII - «dotar ou, quando for o caso, auqcrir a adoção de medidas

no sentido de melhorar a execução dos serviços,

IX - sugarir a designação ou dispensa de funções em comissão das

unidades que ina, são

Dos atribuições das danais Foncões em Comissão

Art. 24 •• Ao Secretário Particular OA'JSIT. *a seguintes atribui
•:

I - organizar e controlar a pauta de audiências, visitas e com

promiBsos do Governador, submetendo-os aos Chefes doa Gabi
netas Civil e Militar,

II - registrar e lembrar oa compromisso» pessoais do Governador ,-

III receber, encaminhar • responder a correspondência partlou

lar do Governador;

IV - executar outras tarefas determinadas pelo Governador.

Art. 25 - Ao Assessor Técnico cabem as seguintes atribulçÕeii

I aasiessorar a Chefia da Assessoria Técnica «m assuntos de

natureza técnica.

II - coletar, cadastrar e fornecer ao Chefe da Assessorla Têcni

ca duéos para o desempenho de suas atribuições.

I1T escutar outras tarofac rtoterninaias t.-eia Chefia da Assesao
ria Técnica.

Art. 26 - Ao A3HÍntente Técnico caben aã Benuintes atribuições:

I - auxiliar a Chefia cia As&eaaorla Técnica no levantarento da

dados necessários ao Governo do Distrito federal

II - transmitir e acompanhar o andamento de recoronnclaçÕQs fomtu
lodaa pela Chefia da Assessoric Técnica

III - auaUliar os Assessores-Técnicos no desempenho cãs atribui

coes 'iuo lrLe» forem conietldfts péla Ctiefifl da fs.ie^soria Tcc
nica,

IV executar outras tarefas ticterminaiian f«la Cricfia da ^SSC-SBO
ria Técnica.

Art. 27 - Ao Assistente de Relações Públicas cabert as seguintes
atribuições;

I -- auxiliar o Chefe da Assessorla do Comunicação Social no de
B«Ei_*}iiho de suas atribuições;

II - acompanhar autoridades e personalidades cri suas visitas ofi
ciam mo Distrito Federal.

Art. 28 - Ao Assistente de Imprensa e ao Assistente de Divulga
cio cabem as seguintes atribuições i

í-

I - auxiliar oa respectivos Chefes dos Serviços «íe Imprensa e
de Divulgação no desempenho d« suas atribuições

II - executar outras tarefas que lhes forem cometidas pelos Che

fés doa Serviços de Imprensa e de Divulgação.

i «Iço
Art. 29 - Ao Assistente do Cerimonial cai>em an seguintes «tri

.-rt. 31 /.o Assistente ile )c cimentar ao Potoqráfica catKim «s se

quintes atribuições:

I - planejar, organizar e executar a docunentaçSo fotográfica

de fatos de interesso ao distrito Federal

II manter coleção de fotoarafias sobre fatoa, obras e peraona

lidadei

III executar tarefa? da revelação e cópia -lê fotografias;

IV - realizar reportagenu fotográficas relacionadas com o )is

Art. 32 Ao Assistente tfe ">jocuraent«cão Cinenatoçrãfica cabem

aã seguintes atribuiçõVa •

I • planejar, organizar e executar a documentação rineir^atográfl

ca tíc fatos cie interesso Jo Distrito Penara!

II - manter coleção de fllnes nõure fatos, oí>raj o rjersonalida

dM

III - executar tarefas <le revelar-So «& copla c"e filr.*a

IV • realizar reportagens cinematográficas relacionadas con o

distrito federal.

Art. 33 •- fto oficial de Oa.)lnete cn'Mi-" as senulntes atribuições:

I • auxiliar o Cucfe e t'ubchefc Jo Gabinete Civil nos seus con

tatos com o púullco e autorl^aáss

II - atender e encaminhar o público;

III - executar outraa tarefas que lhes forem cometidas pelo Cover

nador s pelo Chefe do Gabinete Civil.

coes:

Art. 34 - Ao Secretario Oatilõgrafo cubem as seguintes atribui

I - redigir minutas de ofícios, nenorandos, telegramas e cartas;

II - datilogrnfar todo o expediente

III * controlar, no âmbito de suas respectivas unidades, a trami

tacão de processos e outros expedientes,

IV - arquivar capias e expedientes e outros documentos

•J • anotar e lembrar os compromissos assumidos pelos seus rés

t activos chefes,

VI - reoeber e efetuar ligações telefónicas.

Art. 35 Ao Chefe de Portaria caimra as seguintes atribuições:

I - dirigir e orientar os serviços <3e portaria, observados os

esquenas de segurança fixados pelo Serviço de Segurança;

II controlar aã portas da acesso às depenncncias tío Palácio do

íiurlti,

III rísceJer e distribuir a corresponuôncia endereçada ao daoi

nete

que lhe foren determinadas por

superiores.

Art. 36 - Ao Encarregado úe Conservaçãj e nanutencão cabem as

seguintes atribuições:

I fiscalizar e controlar a lii-oeza nas dooendências. novéis e

utensílios do Talado do .:uriti

- auxiliar o Chefe do Survico do Cerimonial no deset»p»nho de
auas atribuíram

controlar a conserva.... *: -anutenv*-"1 -° MS»x*m* r-e

u dos equipanantos do falado

III - detenr-inar e controlar a execução de pequenos consertos e
reparos e a substituição tie poças e eltnentos '">e lluninação

do Palácio,

IV executar outras tarafas que lhe forem cometidas.

Art. 37 Ao ::ordomo cabem as seguintes atribuiçõe»;

I - diriçir o serviço de nordonia «ia residência oficial <io Ro

vernaUor,

II - controlar o aplicai o? adiantBTíwntos ile&tinadoa is despe .«ai
de mordomia.

ITI zuiar pela disciplina doti scrvldor^^ * • • » rnsi.l^nci> oficial

IV receber e distribuir a correspondênci."1 eii ;*íroça*3n r rovil^iSn

cia oficial,

V - controlar 83 tarefas da lin^aza a conservnçéo -í« rf.-*! ;r>.iri ,

II - auxiliar os Oficiais de G atine te e o Chefe da Portaria nr.
deeenpenho de suas atribuições,-

III orientar o público e autoridades em auas visita» ao Palácio
do Juriti-

IV executar outras tarefas que lhe forem cometidas.

Art. 40 Ao i:ncarreíiado da Cozinha cabe úlriglr os serviços da
cozinha da residência oficial do Governador.

•i'lTULO III

Do Gabinete Militar
-

CAPITULO I

Da Bxacução das Ativldades Específicas e Genérica/

Art. 41 - Ao Gabinete iilitar, unidade orgânica de dlreção supe

rior, diretamente subordinada ao Governador, conpetem aã seguintes a

tividades genéricas:

I - supervisionar, dirigir, coordenar e controlar o exercício

<?as cotppetênclas específicas e genéricas da /^sessorla Mill
tar.

II - dirigir e controlar o exercício ctaa conpetênclas genéricas

da Subchefia do Gabinete 'iilitar;

III - supervisionar, dirigir, coordenar e controlar o exercício

das competência* específicas e genéricas dos serviços d* se

gurança, de Transportes e de Telecomunicações;

IV - encaminhar ao Governador a adoção de medidas aâminlatrati

vás relativas as atlvldadvs de suas unidades orgânicas;

V - ditar ou transmitir, em- «eu respectivo âmbito, a política
administrativa de execução de atlvidades de administração

geral.

VI - aprovar a programação administrativa anual ou plurlenual do

Gabinete Militar.

Art. 42 - A Subchefia do Gabinete Militar, unidade orgânica de

apoio administrativo, subordinada diretanente ao Gabinete Militar,

compete genericamente:

I - controlar o exercício das competencies doa Serviços de segu

rança, de Transportes e de Teleoomunlcaçoe*;

II - colaborar com o Gabinete Militar no comprimento ue suas con

pé tendas.

III - exercer o controle da disciplina doe servidores militares

lotados no Gabinete do Governador:

IV - manter registro de alterações dos Oficiais e praças lotadoe

no Gabinete Hilitar,

divulgar o ol«tir> do Ouartel General assim conto ordens,

instruções e recorranriaçoes doa Comandantes Gerais •:» Poli

cia Hilitar e do Corp) de ^ombeiros, relativos ao pessoal

lotado no Gabinete Militar.

Art. 43 - A Aaseasoris Militar, unidade orgânica d» apoio técni

co-militar ao Governador, subordinada «liretajpente ao Gabinete Militar

compete especlficaiHfWte •

I prestar assessoranento téenico-militar ao Governador;

TI coorJânar ou realizar estudos referentes a assuntos railitu

rãs ftubnetidos ã decisão do Governador

III aeoivanhrt*' junto aos órgão» policiais ou militares, o aada

mento ae providenciai determinadas pelo Governado*

IV nautex registros sintéticos, inclusive gráficos, de assui.
to, referentes ã segurança publica, de interesse de Governo

do Distrito Federal, COTH>;

segurança pública, criminalidade

efativos militares e policiais,

organização administrativa, pessoal e iraterial.

nlsoositiyos de «arrorança. *rmas, «uniçõ*» e equipamento*

militares

.Tt. 14 Ao -orvlco <:u íeouranca. unUaJo onm.iea

.r' l l l (-a rti...or..i...iOii .tlreta^nte * ,;u!*«.fli> "n J.bln

í • • <. -J rtCl:...Ilt.-
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na.ior, «vallanuo nua eficiência.

II ,»l*:.orar e executar flsqueriaj de a-j .'n t rança -o Palácio do ' u

riti , âa raaiJõncla o£lcl*l do <;ov-?i.-'Kidor a Jas firo»- " Io
gradouroe cie trânsito ou ^r-noanência -o GovornaJor

III - tjxacutar, quando necoasãrio, aã ativl irti i .-- . ; de , -aurún~a de

outras autorlJudeu Jo Governo do aistrltu : -deial ou do vi
sltantes oficiais

IV - executar, «n colaboração com o Governo t'etiural, aã 3 ti vida

da» d* segurança de autoridades federais ou ««trancrairas,-

V controlar a expedição d* documento* da Identificação fundo
nal doe servidores do Gabinete do Governador 0 d» creden

Olaia a jornalista»

VI • fiscalizar e controlar o trânsito e o estacionamento de
veiculo* no Palácio do i'uriti * na residência oficial

VII - coletar, cadastrar • analisar dados sobre assuntos polltl

cos, técnicos ou da ordem pública, relacionados diratarvinte
com a segurança d*» decisões governamentais;

VIII - cadastrar fonte» d* informações;

IX - manter intercâmbio cow os órgãos de segurança federais n es
taduais • do Distrito Federal.

Art. 45 ~ ftp serviço de Transportas, unidade orgânica setorial

do sistema da transportes, .llratamente subordinada à Subchefia do fia
• >inete Militar, compete especificamente;

l ~ cumprir as norma» baixadas pela Coordenação do sistema da
Transportas,

II - coordenar e controlar as Atividades da transportas uo Gabi
n*ta do Governador.

III fIsealiiar e oontrolar o uso dos veículos õo Gabinete

IV * adotar as providência* necessárias no santldo de qua a fro

ta ite veículos neja mantida em boas condições de operação;

tf - distribuir, de acordo cow os Gabinetes Civil e Militar, o*

veículos Ao Gabinete do Governador,

VI - executar atividades aelegadaa da segurança doa veículos de
uso do Governador.

VII - emitir requisiçoe* da combustíveis e lubrificantes para os
veículos do Gabinete,

VIII - exMutar, segundo orientação ao órgão central, o controle
das atividades de transportes do Departamento da Turismo e
do Departamento de Educação Física, ^aporta e Recreação.

Art. 46 - Ao Serviço de Telecomunicações, unidade orgânica axa
outiva de comunicações, dlretaroente subordinada à Subchefia do Gahlne
t* Militar, compete especificamente t

I • controlar, operar e manter os aparelhos « equipamentos de

telecomunicações do Palácio do Uurlti e da residência ofl
ciai do Governador;

IX - elaborar a executar esquemas de comunicações entre o Pali

cio do Buriti, residência oficial, órgãos do Conjunto Rd»!

nlatratlvo do Distrito Federal e os locais de permanência
ou trânsito do Governador.

III - sugerir medidas ou instalação de etjuipamentos necessários

à aalor eficiência ou segurança das comunicações qovarnwnan
tal*

IV - executar, com priori iade, a tranairlssão c recebimento de
meneageiui relativas à segurança do Governador.

Art. 47 - A todas as unidades de Gabinete Militar eonpete gene
ricamente:

I - executar serviços auxiliares necessário» ao cwtpriciento de

sua* atlvidadas;

XI i sugerir ou, quando for o caso, adotar nedidaa necessárias ã
melhoria d* execução do suas respectivas atlvidadas;

III elaborar « propor, ã unidade a que estivar subordinada, à1

sua frToqraiftacão administrativa anual ou pluriinual;

IV - baixar os atos relativos às ouas respectivas competência»;

V ~ executar, segundo orientação do órgão central 4a orçamento,

tarefas rie progranação e execução orçamentaria•

VI manter documentos e material bibliográfico de suas utiliza
çao sister.Ãtlc« e permanente.

VII - requisitar, nanter e conservar o material permanente neces
aãrio -tos í*e\ia uerviços

VIII - requisitar material da consumo.

CAPITULO II

Atribuições das Funções de Direção e Chefia

Art. 48 - Ao Chefe do Gabinete Militar, cabem as seguintes «tri
bulcões,

I exercer a chefia •llreta e a coordenação das «tividadas Oa
Assessor!a Militar.

II - baixar port«rla« sobre ansunto* d.í sua competência;

III - €Xi.e<?ir normas e instruções sÕbr« o funcionarcnto do r;«v-j*<s

te Kllltar

IV fixar o horário do CaMnete Kilttar, hen como -..rorroc;* Io,
antecipa Io ou sn-'i-iriMi-i Io

VI tratiat'Lttir ao Secretario de .""i-jurança Pública c aos i.onan

dantes da rolicia militar G tio Corpo de Mop^iíiiro* recoi"2ni1a

coes c ordens cjnanadas Ao Governador -

vil UaspacÍ4ar coui o Governador.

VIII - representar o Governador, guando deniçnado,

IX - propor a designação ou dispensa de ocupantes da« funções óo

Gavineta Militar.

X - requisitar funcionários civis ou militares para prestaram
serviços no Gabinete Militar.

Art. 49 - An Subchefe do Gabinete Militar caí KV» as seguintes a
trlbuiçõesi

I - substituir o Chefe do GAblnete Militar, em r.uaa ausência? a

ifnpedlmantos,

II - fiscalizar o horário e o funcionamento do Gabinete Militar;

III - manter a disciplina dos oficiais e praças lotados no Gabine

te -Ilibar,

IV controlar e supervisionar as atividadeâ de transportes do

Departamento <io Turismo e do Departamento de Educação Fiai

ca, Bsporta e Recreação.

Art. 50 - Ao Chefe do Serviço de Segurança cabem as seguintes a
tribuiçõe».

I - acompanhar o Govtraador ei* visitas, solenidade e recepções;

II - dirigir pessoalmente os esquemas c?c segurança em locat* ou
ocasiões que exilam raci 'ar arautaladoras especiais,

III - trana.nltlr a outras &utorlJa£e5 rccomandações relativas a

segurança do Ccverneãor ou de outras personalidade».

Art. 51 - A todos os ocupantas de funções de direção e chefia

do Gabinete Militar cabem as seguintes atribuições:

I - distribuir e oontrolar os aarviçoe de suas respectivas uni
dadas orgânicas;

II - proferir despachos Intarlocut6rio* ou decisórios, de acordo
com a» competência* cê nuas respectivas unidades orgânicas;

III - orientar os subordinados no cumprimento de suas tarefas:

IV - asai x o expediente e demais atoa relativos as atividades

da suas respectivas unidades orgânica»;

T - selar pelo regime disciplinar a sdotar as providências Ia
gale ou regulamentares, noa caso* de indisciplina ou omia

são,

vi - calar pela conservação e adequada utlllsacào do material

permanente e equipamentos;

VII - fiscalizar o uso do material de consumo;

VIII - programar as atividades da sua unidade orgânica, de acordo
com as respectivas competências regimentais;

IX adotar, ou quando for o caso, sugerir a adoção de medidas
no sentido de melhorar a axecução doa serviço*;

X - sugerir a designação ou dispensa de funções cm comissão das
unUades que lhe «ao subordinadas.

CAPlTUJXJ III

Das Atribuições das- demais Funções

Art. 52 - Ao Assessor Militar «a seguintes atribuições

I - assessorar o Governador e o Chefe do Gabinete Militar em as

guntoe de natureza nllitar ou policial:

II • colatar, cata.stvar e fornecer ao Governador e ao Chefe do

Gabinete Militar dados técnicos necessários ao seu poder de

clBórlo,

III - acompanhar, pessoalmente ou mediante Informações ou levanta
mentos, o antfar^nto de prcvldênciac J-\ Laminada? pelo Gr ver
naJor •

Tv - executar outras t.irof*.j, 4o nuturaz.1 timica, adninlatrati
vá, militar ou policial, detorinlnmaVt pelo Governador ou pé
Io (Jaofe Jo ,~t- . '^ri'- 'L.' iliLv..-.

Art. 53 - AO Ajudante de Ordem cabem as seguintes atribuições :

I acoupanliar permadentaiteni;* o Covernador

II transmitir ordena .-«a soais do ^O

IXI auxiliar o Serviço da segurança na execução dos esquemas

da scgurajiça do Governador

'IV - colaborar com o "ocretârio iv.rticular na organização da
pauta de audiências o froçrana «!« visitas rio Governador:

V recebor A^ ros^oa."" ruf ten'i.u? aucliír.ui': rareada COPI o Oovor

na-Jor e enc«ímin!>ã la-í ao local próprio

Art. 54 AO

II su"..rtr « auocao ,t« orr»iiíns relacionadas oon a evolução ou '

afoitou de fntòr<tf i-.c ;".tivo3 para a ^.inlnlstração,

III - rrccKcr c trfm.:.iitl.v infomacõ^s aoc órgãos <?a segurança ft

'^orpJa e do Distrito Federal.

IV suiTitltutr o c:.cf« do Turviço de Ceoijrança, utt suar, auaÃn-

clao «í iní.eJi'r>irtco.

Art. 55 - AO Chefe da Garaqen* cabem as seguintes itribuicõssi

I fiscalixar e controlar a entrada e a salda da veículos na

garagem privativa do Palácio do Buriti;

II • organiiar e controlar o Antaclonamento <i» veículos na gara

III nanter n disciplina -los wotorlwt-.ap nos recintos do Palácio;

IV • executar outras tarefas que lhe forem determinadas por *eut

superiores :

rlircto iv

Via Consultoria Jorldica

CAFtTULO I

Execução da» ^tlvlcladen '-"-t-ocI5ic«-i e Gor,erlcai9

Art. 56 - í Consultoria Jurídica, unidade orçãnlca cio apoio Ju

rldlco, tílratanenta nu>>ordinacta ao Governador conpater. as seguintes a

especificas?

I - preatar aascsscr acanto jurídico dlrcto ao Governador;

II - '.re-itar aaaessorananto jurl-'lco aos Gaólnetas Civil e Hlli

tar e ao Conselho de t.rqultetura e Lrbanlsno.

III roallxar, quando collclta-io estudos lurífllco* sobre aasun

tos subr«tidoe ã Jeclsão - o Governador

IV examinar as minuta» ,1- atoa normativos a serena t-aixaõos pé

Io Goveruador e opinar quanto a sua legalidade, competência

e â£t|H9cto formal.

Art. 57 - A Tonaultorla Jurídica oorcpetem genericamente as atl

.'.^^..; grevista* no art. 11- úêsto .

CAPlTUI.0 II

Daa Atribuições das Funções em Comissão

58 Ao Consultor Jurídico caiiem aã seyuintea atribul<;órs.

X assosaorar o Governador e demais autoridades do Ga.»ineta ew

ajsuntOQ de natureza jurídica

II supervisionar o exercício das competência* especifica* e ea
nírlca* da consultoria Jurídica;

III - propor a designação ou dispensa da ooupantaa daa Cvnçies em
comissão da consultoria Jurídica.

IV - expedir norma* * instruções «obra o funcionamento da Conaul

toria Jurídica;

V - exercer outra» atribuições da direção, previstas no artigo
23 deste

VI - despachar com o Governador.

VII - requisitar o pessoal necessário ao funcionamento da Cônsul

toria Jurídica.

coes;

Art. 59 • AO Assessor Jurídico chefe cabem eu seguintes atribui

I - assessorar o Consultor Jurídico em assunto de nature» jurf

dica

XI - coordenar o trabalho dos AAsessôrea jurídicos;

IXZ - substituir o connultor Jurídico noa seus InpsMtlmantoa e «a
Mitclaa.

Art. 60 - AO Aaseosor Jurídico cabeei as saguintaa atrlbuiçõast

I - auxiliar o Aaaeasor Jurldloo-Ciiefe no desempenho da suas a
tribulcõefl;

II • providenciar a coaplnmentacão da instrução doe processos

ao Consultor Jurídico

r*!0 l*«'usi»l

TH rsnliíar lovintarv.itos tic leii?.í*?*o

OJ assuntos unai'-ln .at^í 4 consultoria Juríó*.-?*

TV ^»ocut»r outras tarefas ;ae líiC for^n ctr-< •

tor Jurlâic* ou pelo Anseiisor J.iH iço CUe

i>rt. 61 AO Assistant* AJiriniíítrati

T rece'-ar, registrar * controlar os n

tranltação na Consultoria .Turí-lica

IJE manter acorvo -,i:-llo-«fico ^ « r

£Grr-anents (Is Consultoria

cv.-.4trar ».arXcor."i e ..«rl^õri aA" i lil.'ti «

»i«. *titcr3s.í'< \-ar.i * atlvl ..v\-: -.1 Mn- . I

te consult.,

w.-.s ou Jit : t iJ« i -^

i -1 n:;ar ao C ASV untos, pró
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TITULO V
t

Bo Conasllo de Arriuitatura • Urcanlaroo-

Art. 62 • A estrutura a a oroanlxação do Conselho rte ír^ultetu
r« a bri anlamo sorío daflnidas on ato t/róprio

Duo Disposições Gerais

Art. C.3 - A» atribuiçôas don ..acrotírios natilõgrafos lotado»

ucaòinata Militar, na Comultorta JurUlca a iso «onaalíic <»• M-qui
tatua • urUanlamo «ao aã |»r«»lata» nara ca lotado» no nafcinato Civil.

Art. 64 • *• •ui'atltul'CAaa «los oeupai»t«a fl« funíõ»* aw oe»l«
ião «to Oat/lM» Cl»ll « M c:onault»rta Jurídica, *i» ««•» a»a*nola» •

Mrão vroeaaaadaa «aíiant» portaria <)o Chafai de Oahl«a)ta

IClvll • do Coaaultor Jurídico, m

art. (S Aã au:<atltolçoi>a doa ocuputm <ia> fwiçõaa «a coalaaào
do Gatlu«ta Hllltar an aitaa aoaãaelaa « laipadlnamtaa. ««rio procaaaa
daa aiadlaatai portail» do O«l« do Cablnota) Militar, obaarraAa a hlarar
qnl» vllltar.

»rt. «t t «jo.ldaraOo, i,ara todoa o* «f.l to. ooatt * Coailaaâo
Militar da iar»iço Ralaranta* s «xarololo d« função no Oatlaat» Mill
tar, por oficiai» a traça» da Poliala Militar a do Corpo da :io»lalroa
do olatrlto r«j«ral.

Art. es - A aoBOrdlnação hl«rájr><a.lca dafln»•••• aã poaiçío <te
cada uniJada organic* na aatratura do Gabinete Oo Gonr.iador • no ujoua
ciado de auaa raapajctivax eo*tp»t£aciaa.

Art. 70 - Oa casos oniaaoa e a» dúvida» surgidas da aplicação do
iratenta regimento aerão ra»olvldoa peloa Chefe» doa Gabinete» Civil
a Militar e pelo Conaultor Jurídico, na «aterá d» competência d» cada
u» e, e» última Inatãncia, pelo Governador do Dlatrito federal.

Uraallia, 10 d» novembro de 1971.

Art_ Í7 . g. « ĵ.̂ ,, pr»«t«*>« m» na).!»»» Cl»lí • Militar,
| coosniltorla, JurWiaa e «a CeaMlko d» «x^uitatura é Urbanlaw, per
tiMloaÃrloa oirli . >ao coaaldaradoa Mirlcoa r»Ve»ant»a. UÍLIO PRATES DA SILVEIRA

lia do Gab
liLellpent

*rt. ti A» unldadaw ero-Uioaa fwcleearao •»
eola.-oraçào . reapaitadu aã co»p»têiwla» rx)l«ental».

DEDECRETO No. 1.878, DE 13
DEZEMBRO DE 1971.
Altera o Regimento do Conselho
de Arquitetura e Urbanismo.
O Governador do Distrito Federal
no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 20,
inciso II, da Lei no. 3.751, de 13
de abril de 1960,
DECRETA:
Art. Io. - O artigo 2o. e seu pa-
rágrafo, do Regimento do Con-

selho de Arquitetura e Urbanis-
mo, aprovado pelo Decreto no....
1514, de 11 de novembro de 1970,
e alterado pelo Decreto no. 1731,
de 5 de julho de 1971, passam a
ter seguinte redação:
"Art. 2o. - O Conselho de Arqui-
tetura e Urbanismo será compos-
to do Governador do Distrito Fe-
deral, como presidente do órgão,
e mais 8 (oito) membros, sendo 6
(seis) membros natos e os outros

2 (dois) nomeados pelo Chefe do
Poder Exlcutlvo do Distrito Fe-
deral, com mandato de 2 (dois)
anos.
Parágrafo único - Sflo membros
natos do Conselho de Arquitetura
e Urbanismo:
a) o Autor do Plano Urbanístico
de Brasília, o Autor do PlanoAr-
qultetônico de Brasília e o pri-
meiro Presidente da NOVACAP,
nos termos do art. 6o., § 2o., da

mOtiu (Republicado do DISTRITO PEDSSAL No 176, àe 13 de

novembro de 1971 , por ter saído cora lapso de
redação)

Lei no. 4545, de 10 de dezembro
de 1964;
b)) Secretário de Viação e Obras
do Distrito Federal, o Diretor -
Geral do Departamento de Estra-
das de Rodagem do Distri-
to Federal e o Super Intendente da
Companhia de Agua e Esgoto de
Brasília".

Art. 2o. - Este Decreto entrará
em vigor na data de sita publica-

ção, retroagindo quanto aos
seus efeitos a 6 de julho de 19717
Art. 3o. - Revogam -se as dis-
posições em contrario.
Distrito Federal, 13 de dezembro
de 1971.

84o. da Republica e 12o. de Bra-
sília.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO N.' 1.882 01 14 £ dezembro DE 1971

Abre credito suplementar no valor de CR$
4.722.000,00 (quatro milhões, setecentos e vin
te e dois mil cruzeiros) à dotação do orçamen-
to vigente que especifica.

l

O Governador do Distrito Federal, usando das
atribuições que lhe confere o art. 69, item II da Lei 5 641,
de 03 de dezembro de l 970, combinados com o art. 41, item
I das Normas Gerais do Direito Financeiro, aprovadas pela Lei
4 320. de 17 de março de l 964,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto o crédito suplementar no valor de
CR$ 4.722.000,00 (quatro milhões, setecentos e vinte e dois mil cruzeiros) às
Unidades Orçamentarias abaixo discriminadas, nas dotações que especifica:

GABINETE DO GOVERNADOR

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.0 - PESSOAL
3.1.1.1 - Pessoal civil 100.000,00
3.2.0.0 - TRANSFEF.ÊNCIAS CORRENTES
3.2.3.0 - TRANSFERÊNCIAS DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA SOCIAL
3.2.3.3 - Salãrio-Farallia 3.000,00

PROCURADORIA GERAL

3.0.0.0 - DESPESAS CpRRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.0 - PESSOAL
J.1.1.l - Pessoal Civil 35.000,00

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
-1.1.0 - PESSOAL
Ti.1.1 - Pessoal Civil 1.000.000,00
3.2.0.0 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
3.2.3.0 - TRANSFERÊNCIAS DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA

SOCIAL
3.2.3.1 - INATIVOS
01.00 - Pessoal Civil 100.000,00

3.2.3.0 - SALÃRIO-FAMlLIA
01.00 - Pessoal Civil 200.000,00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.0 - PESSOAL
3.1.1.1 •- Pessoal Civil 100.000,00
3.2.0.0 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
3.2.1.0 - SUBVENÇÕES SOCIAIS
3.2.1.4 - INSTITUIÇÕES DO DISTRITO FEDERAL

- Fundação Educacional do Distrito Federal 3.000.000,00
3.2.3.0 - TRANSFERÊNCIAS DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA

SOCIAL
3.2.3.3 - SAUSRIO-FAMftlA

01.00 - Pessoal Civil 20.000,00

SECRETARIA DE FINANÇAS

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.0 - PESSOAL
3.1.1.1 - Pessoal Civil 20.000,00

SECRETARIA DO GOVERNO

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.0 - PESSOAL
3.1.1.1 - Pessoal Civil

REGIÃO ADMINISTRATIVA - I - BRASÍLIA

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.0 - PESSOAL
3.1.1.1 - Pessoal Civil

3.2.0.0 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
3.2.3.0 - TRANSFERÊNCIAS DE ASSISTÊNCIA F PREVIDÊNCIA

SOCIAL
3.2.3.3 - SALÃRIO-FAMlLIA
01.00 - Pessoal Civil

REGIÃO ADMINISTRATIVA - II - GAMA

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.0 - PESSOAL
3.1.1.1 - Pessoal Civil
3.2.0.0 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
3.2.3.0 - TRANSFERENCIAS DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA

SOCIAL
3.2.3.3 - SALÍRIO-FAMÍLIA
01.00 - Pessoal Civil

REGIÃO ADMINISTRATIVA - III - TAGUAT1I1GA

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0,0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.0 - PESSOAL
3.1.1.1 - Pessoal Civil
3.2.0.0 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
3.2.3.0 - TRANSFERÊNCIAS DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA

SOCIAL
3.2.3.3 - SALÃRIO-FAMlLIA
01.00 - Pessoal Civil

REGIÃO ADMINISTRATIVA - IV - BRAZLANDIA

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.0 - PESSOAL
3.1.1.1 - Pessoal Civil
3.2.0.0 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
3.2.3.0 - TRANSFERENCIAS DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA

SOCIAL
3.2.3.3 - SALSRIO-FAMlLIA

01.00 - Pessoal Civil

RECIÃO ADMINISTRATIVA - V - SOBRADINHO

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1:1.0 - PESSOAL
3.1.1.1 - Pessoal Civil

3.2.0.0 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
3.2.3.0 - TRANSFERÊNCIAS DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA

SOCIAL
3.2.3.3 - SALÍRIO-FAMlLIA
01.00 - Pessoal Civil

REGIÃO ADMINISTRATIVA - VI - PLANALIdA

3.0.0.0 - DESPESAS CORRESTES
3.2.0.0 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
3.2.3.3 - SALÍRlO-FÍHlLIA
01.00 - Pessoal Civil

SECRETARIA DE SAflPE

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE COSTEIO
3.1.1.0 - PESSOAL
3.1.1.1 - Pessoal Civil

20.000,00

7.000,00

1.000,00

25.000,00

5.000,00

25.000,00

5.000,00

11.000,00

1.000,00

20.000,00

10.000,00

1.000,00

1.000,00

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.0 - PESSOA!.
3.1.1.1 - Pessoal Civil 12.000,00

Art. 2 9 - 0 crédito suplementar de que trata o artigo anterior serã
financiado nos termos do art. 43, S 19, item III da Lei n? 4 320, de 17 de
março de l 964, pela anulação, em igual valor, da seguinte dotação orçamenta-
ria, da Secretaria de Finanças:

4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL
4.2.0.0 - INVERSÕES FINANCEIRAS
4.2.6.0 - DIVERSAS INVERSÕES FINANCEIRAS

Art. 39 - Os valores de que trata o presente Decreto serão deduzi-
dos do Projeto SEF/1.026 - Financiamento a Programa de Desenvolvimento, Pró -
grama 01 - Administração, Subprogram 08 - Planejamento e Organização e inte-
grarão, na proporção abaixo discriminada, as seguintes Atividades:

PROGRAMA 01 - Administração
SUBPROGRAMA 01 - Administração
PRG/2.005 - Manutenção das Atividades da Procuradoria Ge-

ral
SEA/2.024 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Ad

ministrarão
SEG/2.006 - Manutenção das Atividades da Secretaria do Go

verno

JRA/2.007 - Manutenção das Atividades da Região Adminis-
trativa I - Brasília

KA/2.010 - Manutenção das Atividades da Região Adminis-
trar vá II - Gama

RA/2.012 - Manu enção das Atividades da Região Adminis-
trai vá III - Taguatinga

RA/2.015 - Manu enção das Atividades da Região Adminis-
trai vá IV - Brazlãndia

RA/2.018 - Manu enção das Atividades da Região Adminis-
trai vá V - Sobradinho

RA/2.020 - Manu enção das Atividades da Região Adminis-
trai vá VI - planaltina

SVO/2.051 - Manutenção das Atividades da Secretaria de
Viação e Obras

SUBPROGRAMA 04 - Administração Superior (Executivo)
GAG/2.001 - Manutenção das Atividades do Gabinete do G£

vernador

SUBPROGRAMA 07 - Administração Fiscal e Financeira
SEF/2.025 - Manutenção das Atividades da Secretaria de

Finanças

PROGRAMA 08 - Educação
SUBPROGRAMA 01 - Administração
SEC/2.030 - Manutenção das Atividades da Secretaria de

Educação e Cultura

PROGRAMA 14 - Saúde e Saneamento
SUBPROGRAMA 01 - Administração
SES/2.036 - Manutenção das Atividades da Secretaria de

Saúde

35.000,00

1.300.000,00

20.000,00

8.000,00

30.000,00

30.000,00

12.000,00

30.000,00

1.000,00

12.000,00

103.000,00

20.000,00

3.120.000,00

1.000,00

Art. 49 - Ficam conseqlientemente alteradas as Cotas Trimestrais
das Secretarias mencionadas nos quadros anexos. •

Art. 59 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica -
cão, revogadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, 14 de dezembro de l 971.
839 da República e 129 de Brasília.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
GOVERNADOR

.•«RO COKES DA SIl"A
Secretário do Governo

ANTÓNIO AÇ»SCim FRAGOMENI
de Finanças

DECRETO DE 13 DE DEZEM-
BRO DE 1971
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confer e o inciso Vn,
do artigo 20, da Lei no. 3751, de
13 de abril de l 960,
R E S O L V E :
Dispensar ROMULO JOSÉ AL-
MEIDA PRATES DA SILVEIRA,
matrícula no. 17903, da função
em comissão, símbolo FC-5, de
Assistente Técnico do Gabinete
do Governador do Distrito Fe>
cteral, por ter sidodesignadopa-
ra outra função.
Distrito Federal, 13 de dezem-

bro de 1971
HÉLIO PRATES
Governador

DA SILVEIRA

DECRETO DE 13 DE DEZEM-
BRO DE l 971
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
çfles que lhe confere o inciso vn,
do artigo 20, da Leino. 3751, de
13 de abril de 1960,
R E S O L V E :
Designar ROMULO JOSÉ DE
ALMEIDA PRATES DA SILVEI-
RA, matrícula no. 17905, pa ra
exercer a função em -comissflo,

símbolo FC-2, de Secretário
Particular do Governador do
Distrito Federal.
Distrito Federal, 13 de dezem-
bro de l 971
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DESPACHOS
PROCESSO No.: 26 469/71
INTERESSADO; ODILON RAMOS
MARIANI, mat. 15.873
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (Gabine-
te Militar da Presidência da
Republica)
Senhor Governador:

Pela autorização do afastamento
_ até 31 de dezembro de 1972, sem
" prejuízo dos vencimentos e van-
tagens do seu cargo efetivo nc
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, cessando, as-
sim, o oioqueio 06 emprego que
exerce na NOVACAP.
Brasília, 9 de dezembro de 1971.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
DE ACORDO. Autorizo.
Brasília 13 de dezembro de 1971.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No.: 101587/71
INTERESSADO: SÉRGIO APARE-

CIDO LORENZATO, mat. 9.589
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (Funda-
ção Universidade Federal de São
Carlos SP).
Senhor Governador:
Pela autorização do afastamento,
com prejuízo dos seus vencimen-
tos e vantagens, por 6 itseis) me-
ses.

Brasília, 9 de dezembro de 1971.
CID FERREIRA LOPES FILK-;
Secretário de Administração

DE ACORDO: Autorizo.
Brasília, 13 de dezembro de 1971.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
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PROCESSO No.:' 101 665/71
INTERESSADO: ANTONIO BA-
TISTA DE MOURA mat. 16.330
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (Pro-
curadoria Gerai da República)
Senhor Governador:
Pela autorização do afastamento
sem prejuízo dos seus vencimen-
tos e vantagens, até 31 de
dezembro de 1972.
Brasília, 9 de dezembro de 1971.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretario de Administração
De acordo. Autorizo.
Brasília, 13 de dezembro de 1971.
HE LIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No.: 30 763/71
INTERESSADO: CARLOS PEREI-
RA RAMOS Mat. 17.590
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (Presi-
dência da Republica - Gabinete
Militar)
Senhor Governador:
Pela autorização do afastamento
sem prejuízo dos seus vencimen-
tos e vantagnes, atl 31 de dezem-
bro de 1972.
Brasília, 9 de dezembro de 1971.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretâro de Administração
De acordo. Autorizo.
Brasília, 13 de dezembro de 1971.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No.: 905 263/71
INTERESSADO: RENATO GUS-
MÃO DA SILVA
ASSUNTO: Licença para frequen-
tar curso fora do Distrito Fe-
deral
Senhor Governador:
O Senhor Superintendente da
NOVACAP propOe seja autoriza-
do o afastamento de RENATO
GUSMÃO DA SILVA, Chefe daSe-
çflo de Mecanografia e Reprodu-
ção, matrícula no. 36.913, para
estagiar nas oficinas gráficas da
firma Kelmaq S.A., em Sflo Paulo
durante 35 dias.
O pedido encontra amparo no item
I, do artigo 2o., do Decreto "N"
no. 542, de 17 de novembro de
1966. , ,
Assim, submeto o processo a
consideraçap de Vossa Excelên-
cia, opinando pela autorização do
afastamento do servidor RENA-
TO GUSMÃO DA SILVA, sem pre-
juízo dos vencimentos e van-
tagens do careo.
A gratificação referida no fiem
I, do artigo 2o., do citado Decre-
to, será paga sob a forma de diá-
rias de viaeem. no valor total de
Cr$ 3.5ô3,20, de acordo com a
proposta do Conselho de Adminis-
tração da NOVACA P. A despesa
deverá correr à conta daquela
Companhia.
Brasília, 9 de dezembro de 1971.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
De acordo. Autorizo na forma
proposta.
Brasília, 13 de dezembro de 1971.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
PROCESSO No.: 101082/71 l
INTERESSADO: MILTON . RUI
GERMANO BRAGA mat. 10 105
ASSUNTO; REQUISIÇÃO (LEGIÃO
BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA
Senhor Governador:
Pelo n&o atendimento, tonrin em
vista que o servidor' l regido pe-
la Consolidação das Leis do Tra-
balho.
Brasília, 9 de dezembro de 1971.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
De acordo. Comunique-se a im-
possibilidade de atendimento.
Brasília, 13 de dezembro da 1971.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No.: 28 992/71
INTERESSADA: LAURA MARIA
SAMPAIO FRAGA mat. 11.907
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (De-
partamento Nacional de Teleco-
municações - DENTEL)
Senhor Governador:
Pelo não atendimento, tenao em
vista que a funcionária já se

acha lotada na Secretaria de Fi-
nanças.
Brasília. 9 de dezemoro ae 1971.
CID FEREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

De acordo. Comunique-se a
impossibilidade de atendimento.
Brasília, 13 de dezembro de 1971.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇAO DO PESSOAL
Ato s do Chefe
LICENÇA MEDICA I N I C I A L
Art. 93, 98 da Lei no. l 711 de
28.10.52.
Servidor: Raimundo Mendes Ri-
beiro
Matrícula: 12 472
Assunto: Licença Médica
OBS: Concedo pelo perfodo de
11/11 a 20.11.71 -AtestadoMé-
dico no. 1591/71
LICENÇA MEDICA PRORROGA-
ÇÃO. Art. 93, 97 e 98 da Lei no.
l 711 de 28.10.52.
Servidor: José Alves Lima
Matrícula: 12 010
Assunto: Licença Médica - Pror-

rogação
Despacho: Concedo pelo perfodo
de 12.11 a 18.12.71-Atestado
Médico no. 1134/71
Servidor: Elias Moraes
Matrícula: 14 488
Assunto: Licença Médica-Pror-
rogaçSo
Despacho: Concedo pelo perfodo
de 02.11 a 01.12.71 - Atestado
Médico no. 1098/71
OSCAR AZAMBUJA Dl PR1MIO
•Chefe da SeçSo de Pessoal GAG
AGNALDO COBRA
Diretor da Divisão de Adminis-
tração GAG

GABINETE CIVIL
ATOS DO CHEFE

PORTARIA DE 13 DE DEZEM-
BRO DE 1971.
O Chefe do Gabinete Civil do
Governo do Distrito Federal, no
uso de suas atribuiçSes legais e
nos termos do Decreto "E no...
340, de 12 de dezembro de 1967,
RESOLVE:
autorizar Rímulo José Almeida
Prates da Silveira, Assistente
Técnico sfmbolo EC-05, ma-

trfcula no. 17905, a viajar para
PCrto Alegre -RS, no perfodo de
14 a 21 de dezembro do corrente
ano, a serviço do Gabinete do Go-
vernador do Distrito Federal..
Distrito Federal, 13 de dezembro
de 1971.

CAIO FLAV1O PRATES DA SIL-
VEIRA
Chefe do Gabinete Civil

GABINETE MILITAR
ATOS DO CHEFE

PORTARIA DE 13 DE DEZEM-
BRO DE 1971.
O Chefe do Gabinete Militar do
Governo do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais e
nos termos do Decreto "E" no....
340, de 12 de dezembro de 1967,
RESOLVE:
autorizar o Major PM Joaquim
Barbosa, Chefe do Serviço de Se-
gurança, a viajara Porto Alegre
-RS, a serviço do Gabinete de
Governador do Distrito Federal,
no período de 14 ã 21 de dezem-
bro do corrente ano.
Distrito Federal, 13 de dezembro
de 1971
ABENANTE DE MELLO E SOU-
ZA - Cel. PM
Chefe do Gabinete Militar do Go-
verno do DF

PORTARIA DE 13 DE DEZEM-
BRO DE 1971.
O Chefe do Gabinete Militar do
Governo do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais e
nos termos do Decreto "E" no...
340, de 12 de dezembro de 1967,
RESOLVE:
autorizar o Capitão PM Edilson
Gonçalves, Ajudante de Ordem, a
viajar a Porto Alegre - RS, a
serviço do Gabinete do Governa-
dor do Distrito Federal, no perío-
do de 14 fc 21 de dezembro de 1971.
Distrito Federal, 13 de dezembro
de 1971.
ABENANTE DE MELLO E SOU-
ZA - CEL.PM
Chefe do Gabinete Militar do Go-
verno do DF

DEPARTAMENTO DE TURISMO
ATOS DO DIRETOR
OKDEM DE SERVIÇO No. 63/71
06 DE DEZEMBRO DE 1971

O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE TURISMO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 18,
inciso 03, titulo m, do Decreto
no. 1745 de 12 de junho de 1971,

RESOLVE:
Autorizar o funcionário KOBER-
TO LEANDRO DE OLIVEIKA -
Encarregado da Zeladoria do
Anexo l, deste Departamento, a
viajar para a' cidade de Vitõria-
ES, a serviço no período de 06 a
10 do corrente mês.

Brasília, 06 de dezembro de 1971
HOBEhTO VELLOSO
Diretor

DE SERVIÇO No. 64/'?i
07 DE DEZEMBRO DE 1971
O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE TURISMO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 23
do Dec. "N" 431: de 03 de setem-
bro de 1965, e Dec. no. 1745,
Título III,Capítulo!,Arto. 18,in-
ciso 3 de 12 de julho de 1971.
RESOLVE:
Reclassificar na Tabela de Em-
pregos Per manente-TEP, do De-
partamento de Turismo do Dis-
trito Federal, o servidor. RO-
BERTO PACCA FREITAS, da
furçao de Guia de Turismo I-EP
-13 para a de Aux. Téc. de Ad-
ministração I -EP-14.
Brasília, 07 de dezembro de 1971
KOBEKTO VELLOSO
Diretor

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
FÍSICA, ESPORTES E RECREAÇÃO
ATOS DO DIRETOR
URDEM DE isERVIÇO No. 28, DE
09 DE DEZEMBRO DE 1971

O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ES
PORTES E RECREAÇÃO, no use
da competência que lhe é atri •
buída pelo parágrafo 2o , do arti
go 15, do Decreto no. 1.747, de 14
de julho de 1971, combinado com
o inciso III, do artigo B, do Re-

£imeuiu aeste Departamento,
aprovado pelo Decreto no. 1.748,
da mesma data,
KESOLVE:
Cancelar o bloqueio dos servi-
dores REDELVINO LUIZ XA-
VIER, matrícula no. 017. Guarda,
EP-05, MANOEL SEVERING
MESSIAS, matrícula no. 053,
Guarda EP-05 e ANTÓNIO SOU-
ZA, matrícula no. 059. Guarda,

EP-05, a partir de Io. de setem-
bro de 1971, por terem sido de-
signados para outros bloqueios.
DISTRITO FEDERAL, 09 de de-
zembro de 1971.
JOfcO LUIZ BATISTA DE PAULA
Diretor
Substituto.

ORDEM DE SERVIÇO No.29 DE 9
DEZEMBRO DE 1971.
o DEPART MENTO DE EDUCA-
ÇÃO FÍSICA, ESPORTES E
nECREAÇ^O, no uso da com-
petência que lhe é atribuída pelo
parágrafo 2o., do artigo 15, do
Decreto no. 1.747, de 14 de julho
de 1971, combinado com o inciso
III, do artigo 18, do Regimenti
deste Departamento, aprovado pe-
lo. Decreto no. 1.748, da mesma
data.
RESOLVE:
designar os servidores REDEL-
VINO LUIZ XAVIER, matricule
no. 017, MANOEL SEVERING
MESSIAS, matrícula no 053 e
ANTÓNIO SOUZA, matrícula no.
059, para bloquearem na Tabela
de Empregos Permanentes deste
Departamento, o cargo de Auxi-
liar de Administração I, sím-
bolo EP-08, a partir de setembro
de 1971.
Distrito Federal, 09 de dezembro
de 1971.
JOÃO LUIZ BATISTA DE PAULA
Diretor
Substituto

ORDEM DD SERVIÇO No 26 DE
30 DE NOVEMBRO DE 1971
OD1RETOK DO DEPARTAMEN-
TO DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ES-
PORTES E RECREAÇÃO, no uso

da competência que lhe è atri-
buída pelo inciso LU, do artigo
2o., do Decreto no. 1747, de 14
de julho de 1971, combinadocom ,
o inciso V. do artigo 18, do «e-
gimento deste Departamento,
aprovado pelo Decreto 174K, da
mesma data,
RESOLVE:
designar, JOSÉ RIBAMAR GON-
Çí.LVES, matrícula no. 035,Au-
xiliar Técnico de Administração
l, símbolo EP-14, para substi-
tuir em seus impedimentos even-
tuais, o Chefe da íáeção do Pes-
soal, símbolo EC-06.
Brasília, 30 de novembro de 1911
JOSE ANTONIO PIKES GON-

ÇALVES
Diretor

ORDEM DE SE K VIÇO No. 2 T, DE
09 DE DEZEMBRO DE 1971.
O DIKETOR DO DEPART A MEN-
TO DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ES-
PORTES E RECREAÇÃO, no uso
da competência que lhe é atri-
buída pelo parágrafo 2o., do ar-
tigo 15, do Decreto no. l 747, de
14 de julho de 1971, combinado com
o inciso III, do artigo 18, doKegi-
mento deste Departamento, apro-
vado pelo Decreto no. 1.748, da
mesma data,
RESOLVE:
designar os servidores, de con-
formidade com a relação anexa,
para DÍoquearem vagas na Tabe-
la de Empregos Permanentes
deste Departamento.
Distrito Federal, 09 de dezembro
de 1971.
JOÃO LUIZ BATISTA DE PAUL'J
Diretor
Substituto

RELAÇÃO DE FIBOOMHIOS DESTE DEPARTAMENTO, JOE BLOQUEARÃO EMPREGO

NA TEP DO DEFER

MATRICULA NOME

- 019 - GUSTAVO LEANDRO DE JESUS
- 066 - ÍNDIO LUIZ «TOES DA ROSA
- 06? - SEBASTIÃO BATISTA DA SILVA
- 068 - ANUA NERI COZZES DE ALMEIDA
- 069 - ANA ABADIA FERREIRA ANTCXIO
- 07» - OSÓRIO F.TEUEIRA DE SÁ FILHO
- 071 - JOSE AKTCK10 GALATI
- 072 -. NILVA DIAS DOS ANJOS
- 073 - HÉLIO FRANCO BORGES
- 074 -' MADIA DO CARMO T. BERNARDES
- 075 - OTO MORAVIA DE CARVALHO
- 076 - MARIA BASTOS MARTINS
-077 - XOREA ESTELA DE ANDRADE
- 078 - MARIA DAS CRACAS C. SOUZA
- 079 - MARIA NILMA VERAS ALVES
- 080 - MARIA DO CARMO MARRA
- 081 - GLEIRIONES DE UMA
- 082 - MARGARIDA COKES BEZERRA
- 083 - HELENA DA SILVA
- 084 - OTAVIAIO AIRES DA FCHSECA
- 085 - LEA GUIMARÃES
- 086 - FLORIANO BELTRÃO DA SILVA
- 088 - JOÃO DOS REIS P.ROCHA
- 039 - FRANCISCO ALVES CARVALHO
- O90 - JOAwUIM FERSEIIiA PRIMO

- 091 - JOSÉ JUSTINC
- 092 - RENATO FRALCS FRAGA
- 093 - JOÃO ALVES DOS SANTOS
- 094 - JOÃO SOARES DA SILVA
- 095 - DOMINGOS FERREIRA' MARTINS
- 096 - SALVADOR FERREIRA DE SOUZA
- O97 - IRINETJ JOSÉ PEREIRA
- 098 - MAGNO FERREIRA DE CASTRO
- 099 - JOÃO OLIVEIRA FILHO
- 102 - JOSÉ CASTRO SERRA
- 103 - ALOtZIO JOSÉ DA SILVA
- 104 - ELI DE OLIVEIRA LIMA

CARGO SÍMBOLO

DEZEMBRO

aramo
SETEMBRO

SETEMBRO

SETEMBRO

SETEMBRO

SETEMBRO

SETEMBRO

SETEMBRO

SETEMBRO

OUTUBRO

ODTUBRO

OUTUBRO

SETEMBRO

OUTUBRO

OUTUBRO

OUTUBRO

OUTUBRO

OUTUBRO

OUTUBRO

OUTUBRO

SETEMBRO

OUTUBRO

OUTUBRO

OUTUBRO

OUTUBRO

OUTUBRO

OUTUBRO

OUTUBítU

NOVEMBRO

JCVEMBSO

NOVEMBRO

NOVEMBRO

NOVEMBRO

DEZEMBRO

DEZEMBRO

DEZEMBRO

MOTORISTA

PR OF.EE. FÍSICA

FOTOTECMICO

PROF.ED.FISICA

PROF.ED.FlSICA

PROr.ED.FlSICA

PROF.ED.FISICA

AUX.ADM. I

PRCF.ED.FlSICA

PROF. ED. FÍSICA

PRCF.ED.FlSICA

ADX.ADM. II

AUX.ALM. II

AUX.ADtl. II

AUX.AW. II

AUX.ADM. II

AUX.ALH. I

AUX.ADM. I

AUX.ADM. I

AUX.ADM. I

AUX.ADM. I

AUX.TEC.ADM. I

AUX.KRT.

GUARDA

GUAKDA

CARPINTEIRO

MOTORISTA

SERVENTE

CARPINTEIRO

SERVENTE

SfeKVfcJfrb -

BOMB.HIURAUL. -

ELETRICISTA

PEDREIRO

TRABALHADOR

TRABALHADOR

AUX.ADM. I

- EP-06-

- EP-22 .

- ET-11 -

- EP-22 -

- EP-22 - '

- EP-22 .

- EP-22 -

- EP-08 -

- EP-22 -

- EP-22 -

- EP-22 -

-EP-JO.r

- EP-IO -

- EP-IO -

- EP-IO -

- EP-IO -

- EP-08 -

- EP-08-

- EP-08-

- EP-08 -

- EP-06 -

- EP-U -

- EP-04-

- EP-05 -

- EP-05 -

- EP-05 -

- EP-06-

- EP-02 -

- EP-05 -

EP-O2 -

EP-02 -

EP-05 -

EP-08 -

EP-05 -

EP-01 -

EP-01 -

EP-08 -

Bra.ilia, 09 de dezobro de 1971.
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AT08 DO SECRETARIO

PORTARIA DE 13 DE DEZEM-
BRO DE 1971.
OSECRETARIQ DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo arti-
go 13, do Decreto "N" no. 61fa, de
12 de junho de 1967, e tendo em
líista o parecer da Comissão de
Classificação e Acumulação de
Cargos e a autorização doGover-
nador do Distrito Federal, exa-
rada no processo no. 29 763/71,
RESOLVE:
DETERMINAR, nos termos do
art. Io., do Decreto no. 618, de
12 de junho de 1967, a aplicação
do regime de tempo integral e
dedicação exclusiva, até 31 de de-
zembro de 1971, a MARIA ZILDA
BARBOSA, matrícula no. 12.609,
Chefe da Seção de Execução de
Cursos, Símbolo FC-fc, do Centro
de Seleção e Treinamento, desta
Secretaria.
Brasília, 13 de dezembro de 1971.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA DE 13 DE DEZEM-
BRO DE 1971.
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL; no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo arti-
go 13, do Decreto "N" no. 618, de
12 de junho de 1967, e tendo em
vista o parecer da Comissão de
Classificação e Acumulação do
Cargos e a autorização do Go-
vernador do Distrito Federal,
exarada no processo no 2!'.763/
71,
RESOLVE:
DETERMINAR, nos termos do art.
Io., do Decreto no. G18, de 12
de junho de 1967, j aplicação do
regime de tempo integral e de-
dicação exclusiva, até 31 de de-
zembro de 1971, a MARIA ^ELIA
Df SILVA ROCHA SERRA, ma-
t r ícu la no. 17722, Chele da Seção
de Aplicação e Avaliação de Psi-
cotécnicos, Símbolo FC-8, do
Centro de Seleção e treinamento
desta Secretaria.
Brasília, 13 de dezembro de 1971.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA DE 13 DE DEZEM-
BRO DE Í971.
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo arti-
go 13, do Decreto "N" no. 618, de
12 de junho de 1967, e tendo em
vista p parecer da Comissão de
Classificação e Acumulação de
Cargos e a autorização do Go-
vernador do Distrito Federal,
exarada no processo no. 29.7637
1.
RESOLVE:

DETERMINAR," nos termos do
art. Io., do Decreto no. 618, de
12 de junho de 1967, a aplicação do
regime de tempo integral e dedi-
cação exclusiva, até 31 de dezem-
bro de 1971, a HERMIONE PI-
NHEIRO BRANDÃO; matrícula no.
5013, Chefe da Seção de Aplica-
ção e Correção de Provas, Sím-
bolo FC-8, do Centro de SeleçSo
e Treinamento, desta Secretaria.

Brasília, 13 de dezembro de 1971.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretario de Administração

PORTARIA DE 13 DE DEZEM-
BRO DE 1971.

O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso fia delegação
de competência estabelecida pe-
lo artigo Io., VI, do Decreto no,
340. de 12.12.67,

R E S O L V E ;
Designar LINDHS1ER REIS, Ins-
petor Eletrotêcnico, nível 17,
matrícula no. 12.082, do Quadro
Provisório de Pessoal do Dis-.
trito Federal, para Substituto
Eventual, da Função em Comis-
são, Símbolo FC-6, de Chefe do
Serviço de Divulgação, da Divi-
sSo de Documentação da Coor-
denação do Sistema de Raciona-
lização e Produtividade, desta
Secretaria.
Brasília, 13 de dezembro de
1971.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO E ACUMULAÇÃO
f DE CARGOS

608a. REUNIÃO
Processo no.: 28 209/71
Interessado: Juvêncio Rocha Me-
drado
Assunto: Readaptação
Relator: João Batista Ponte
DECISÃO:
0 Plenário da Comissão de
Classificação e Acumulação de
Cargos, acolhendo, por unanimi-
dade, o voto do Relator, adota
a seguinte Decisão:
1 - Pela readaptação do funcio-
nário JUVENCIO ROCHA ME-
DRADO, no cargo de Escritu-
rSrio, nível 8-A, nos termos do
artigo 71, da Lei no. 1711/52.
n - Pelo encaminhamento ao
Centro de Sdleçao e Treinamen-
to, para as providências neces-
sárias.
Brasília. 30 denovembrode 1971
JOSK WKNCESLAU AMARAL
Presidente
LEDA NASCIMENTO DE
AGUIAR
Membro
JOÃO BATISTA PONTE
Membro
ILDEU DINE
Membro
JOSÉ DE QUEIROZ MESQUITA
Membro

6088. REUNIÃO
Processo no.: 28 860/71
Interessado: Osiel Slmfio
Sousa
Assunto: Readaptação

de

Relator: Ildeu Diniz
DECISÃO:
0 Plenário da Comissão de
Classificação e Acumulação de
Cargos, acolhendo, por unanimi-
dade, o voto do Relator, adota a
seguinte Decisão:
1 - Pela readaptação do funcio-
nário OSIEL SIMAODE SOUSA,
no cargo de Escriturário, nível
10, nos termos do artigo 71, da
Lei no. 1711/52.
n - Pelo encaminhamento ao
Centro de Seleçflo e Treinamento
para as providências necessá-
rias.
Brasília, 25 de novembro de 1971
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente
LEDA NASCIMENTO DE
AGUIAR
Membro
JOÃO BATISTA PONTE
Membro
ILDEU DBMiZ
Marn'oro
JOSÉ DE QUEIROZ MESQUITA
Membro

609a. REUNIÃO
Processo no.: 101 703/71
Interessado: Nelson Garrido e
outros
Assunto: Elevação de Níveis
Relator: José de Queiroz Mes-
quita.
DECISÃO:
O Plenário daComissaodeClas-
sificação e Acumulação de Car-

gos, acolhendo, por unanimidade,
0 voto do Relator, adota a se-
guinte Decisão:
1 - A criação de cargos de Rela-
ções Publicas nos níveis 19 e 20
depende de Lei que ahere o
sistema de classificação de car-
gos do Governo do Distrito Fe-
deral, Não existindo Lei especí-
fica, nada há que se defirir no
presente processo
H - Cabe à Coordenação do Sis-
tema de Pessoal o exame da
oportunidade e do interesse da
Administração quanto a adapta-
ção do seu Sistema de C lassifica-
ção de Cargos à Lei no. 5 377, de
11 de dezembro de 1967.
Brasília, 30 denovembrode 1971
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente
LEDA N A S C I M E N T O DE
AGUIAR
Membro
ILDEU DINE
Membro
JOSÉ DE QUEIROZ MESQUITA
Membro

611 a. REUNIÃO
Processo no.: 27 994/71
Interessado: ArtidÔnio Romão
Assunto: Readaptação
Relator: José de Queiroz Mes-
quita
DECISÃO:
O Plenário daComissaodeClas-
sificação e Acumulação de Car-
gos, acolhendo, por unanimidade,
0 voto do Relator, adota a seguin-
te DecisSo:
1 - Pela readaptaç So do funcio-
nário AKTIDOMO KOMAO, no
cargo de Motorista, nível 8, nos

• ermos do artigo 71 da Lei no.
1711/52.
II - Pelo encaminhamento ao
Centro de beieçao e Treinamen-
to, para as providências neces-
sárias.
Brasília, 7 de dezembro de 1971
LEDA N A S C I M E N T O DE
ÁGUIA R
Presidente em exercício
ILDEU DINI2,
Membro
JOSÉ DE QUEIROZ MESQUITA
Membro

611a. REUNIÃO
Processo no.: 901 396/71
Interessado: Benedito Gonçalves
Ferreira
Assunto: Readaptação
Relator: José de yueiroz Mes-
quita
DECISÃO:
0 Plenário da Comissão de
Classificação e Acumulação de
Cargos, acolhendo, por unanimi-
dade o voto do Relator, adota a
seguinte Decisão:
1 - Pela readaptação do funcio-
nário BENEDITO GONÇALVES
FERREIRA, no cargo de Fiscal
de Vigilância, nível 10, nos ter-
mos do artigo 71 da Lei no. ...
1711/52.
n - Pelo encaminhamento ao
Centro de Seleção e Treinamen-
to, para as providências neces-
sárias.
Brasília, 7 de dezembro de 1971
LEDA NASCIMENTO DE
AGUIAR
Presidente em exercício
ILDEU DINIZ
Membro
JOSÉ DE QUEIROZ MESQUITA
Membro

611a. REUNIÃO
Processo no.: 29 188/71
Interessada: Genésia Santos Ma-
galhães
Assunto: Readaptação
Relator: José de wueiroz Mes-
quita
DECISÃO:
o Plenário daComissãodeClas-
sificação e Acumulação de
Cargos, acolhendo por unanimi-
dade o voto do Relator, adota a

seguinte Decisão:
I - Pela readaptação da funcio-
nária GENÉSIA SANTOS MA-
GALHÃES, no cargo de Escri-
turário, nível 08 nos termos do
artigo 71, da Lei no. 1711/52.
II - Pelo encaminhamento ao
Centro de Seleção e Treinamen-
to, para as providências nects-
sârias.
Brasília, 7 de dezembro de 1971
LEDA NASCIMENTO DE

AGUIAR
Presidente em exercício
ILDEU DINIZ •
Membro
JOSÉ DE QUEIROZ MESQUITA
Membro

611a. REUNIÃO
Processo no.: 27 993/71
Interessado: Osmar da
wueíroz
Assunto: Readaptação

Silva

Relator: Ildeu Diníz
DECISÃO:
0 Plenário da Comissão de
Classificação e Acumulação de
Cargos, acolhendo,por unanimi-
dade o voto do Relator, adots a
seguinte Decisão:
1 - Pela readaptação do funcio-
nário OSMAR DA SILVA QUEI-
ROZ, no cargo de Motorista, ní-
vel 08, nos termos do artigo 71
da Lei no. 1711/52.
II - Pelo encaminhamento ao
Centro de Seleção e Treinamento
para as providências necessá-
rias.
Brasília, 7 de dezembro de 1971
LEDA NASCIMENTO DE
AGUIAR
Presidente em exercício
ILDEU DINIZ
Membro
JOSÉ DE QUEIROZ MESQUITA
Membro

CENTRO DE SELEÇÀO
E TREINAMENTO
ATOS DO DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO No. 252/
7Í-CEST-

0 DIRETOR DO CENTRO DE SE-
LEÇSO E TREINAMENTO, tia
Secretaria de Administração do
Distrito Federal.nousodasatri-
buições que lhe confere o Art.
13, Inciso XIV, Capítulo I, do Re-
gimento Interno do Centro de Se-
leção e Treinamento, aprovado
pelo Decreto "N" no. 511, de 24
de janeiro de 1966,
R E S O L V E :
Centralizar no Gabinete do Di-
retor do C ES T, sob a responsa-
bilidade executiva de um funcio-
nário designado pelo Diretor,
as atividades de limpeza, vigi-
lância, zeladoria e manutenção
no prédio dp CEST.
Brasília, 02 de dezembro de 197 i
JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO No. 253/
71-CEST-
0 DIRETOR DO CENTRO DE SE-
LEÇÃO E TREINAMENTO, da
Secretaria de Administração do
Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe confere o Art.
13, IncisoXIV, Capítulo I, do Re-
gimento Interno do Centro de Se-
leção e Treinamento, aprovado
pelo .Decreto "N" no. 511, de 24
de janeiro de 1966.
R E S O L V E :
Designar o funcionário D1NART
SOLON SÁTIRO, Auxiliarde Me-
dição, Nfvel 6, para orientar e
supervisionar a execução das
atividades de limpeza, vigilân-
cia, zeladoria e manutenção no
prédio do CEST, a partir desta
data.
Brasília, 02 de dezembro de 1971
JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
Diretor

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DO PESSOAL
DIVISÃO DO PESSOAL
ATOS DO DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO DE 24 DE
NOVEMBRO DE 1971
O DIRETOR DA DIVISÃO DO
PESSOAL, da Coordenação do
Sistema de Pessoal, da Secreta-
ria de Administração, no uso de
suas atribuições legais, e tendo
em vista o Processo no.
345350/71,
RESOLVE:
expedir à presente ORDEM DE
SERVIÇO a RITA ZÊIDMANSOU-
ZA AMARAL, Professora do En-
sino Médio, código MG1.02.19,
matrícula no. 7572, do Quadro
Permanente de Pessoal do Dis -
trito Federal, pela qual averba
neste Governo, 1528 dias de efe-
ilvo exercício prestados ao Es-
tado de Goiás no período de ..
01.03.61 a 06.05.65, ou seja, 4
anos 2 meses e 8 dias.
WLADIMIR DA MOTTA REZEN-
DE
Diretor da Divisão do Pessoal

ORDEM DE SERVIÇO DE 01 DE
DEZEMBRO DE 1971
O DIRETOR DA DIVISÃO DO
PESSOAL, da Coordenação do
Sistema de Pessoal, da Secreta-
ria de Administração, no uso de
suas atribuições legais, e tendo
em vista o Processo no
345190/71,
KESOLVE:
I) retornar, GERALDA FELIX,
Professfira do Ensino Médio, có-
digo MG1.02.19, matrícula no.
4971, do Quadro Permanente de
Pessoal do Distrito Federal, da
Fundação Educacional do Distri-
to Federal, para a Secretaria de
Educação e Cultura.

II) removê-la da Secretaria de
Educação e Cultura, para a Se-
cretaria de Serviços Sociais.
III) colocá-la ò disposição da
Fundação do Serviço Social do"
Distrito Federal, a partir desta
data.
WLADIMIR DA MOTTA REZEN-
DE
Diretor da Divisão do Pessoal

JRDEM DE SERVIÇO DE 01 DE
DEZEMBRO DE 1971
O DIRETOR DA DIVISÃO DO
PESSOAL, da Coordenação do
Sistema de Pessoal, da Secreta-
ria de Administração, no uso de
suas atribuições legais, e tendo
em vista o Processo no. 287S4/
1,
RESOLVE:
excluir da ORDEM DE SERVI-
ÇO de 01.06.71, que removeu
servidores excedentes da
NOVACAP, daSecretariadeVia-
ç ao e Obras, para a Secretaria
de Administração -CEUP, o fun-
cionário NA DYK MOREIRA MA-
GALHÃES, Fiscal Auxiliar de
hendas, nível 12-A, matrícula
no. 16 004, do quadro Provisório
de Pessoal do Distrito Federal.
WLADIMIR DA MOTTA REZEN-
DE
Diretor da Divisão do Pessoal

- PARTICIPE VOCÊ TAM-
BÉM DO GOVERNO ZELAN-
DO PELOS BENS PÚBLICOS.
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SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA DE 17 DE NOVEM-
BRO DE l 971
O SECRETARIO DE AGRICUL-
TURA E PRODUÇÃO DO GO-
VERNO DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que
o cargo lhe confere.
RESOLVE:
Baixar a presente Portaria, au-
torizando o Senhor JOÃO BA-
TISTA MARQUEZ DE REZENDE
Assessor de Defesa e Incentivo â
Produção, Sfmbolc FC-5, „ ma-
trícula 13.239, do quadro Provi-
sório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, a viajar com destino â ci-
dade de Recife.. Estado de
Pernambuco, em objeto de ser-
viço desta Pasta, no período de
19 a 26 de novembro de l 971
Distrito Federal, 17 de novem-
bro de l 971
MANOEL CARNEIRO DF AL-
BUQUERQUE FILHO
Secretário de Agriculturae Pro-
dução

PORTARIA DE 18 DE NOVEM-
BRO DE 1971
O SECRETARIO DE AGRICUL-
TURA E PRODUÇÃO DOGOVER-
NO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições legais,
RESOLVE:
elogiar o servidor PAULO MÍ,-
NHAES DE ALMEIDA, Redator,
nível 21-B, matrícula no. 11 277,
do Quadro Provisório de Pessoal
do Distrito Federal, por coorde-
nar com eficiência os trabalhos
da VI EXPOSIÇÃO AGRÍCOLA
DE BRASÍLIA, cujos resultados
superam a expectativa prevista.
Distrito Federal, 18 de novem-
bro de 1971
MANOEL CARNEIRO DE ALBU-

QUERWUE FILHO.
Secretário de Agricultura e Pro-
duçSo

PORTARIA DE 29 DE NOVEM-
BRO DE 1971.
O SECRETARIO DE AGRICUL-
T£UR.A E PRODUÇÃO DO GO-
VERNO DO DISTRITO FEDERAL
no uso de suas atribuições le-
gais,
KESOLVE:
Elogiar o servidor JUDSON SE -
RAINE TELES, Motorista,nível
10-B, matrícula no. 9.368 do
Quadro Provisório de Pessoal
do Distrito Feder ai, pela eficiên-
cia, zelo e didicaç5odemonstra-
da na execuçSo das atividades que
lhe foram confiadas neste Gabi-
nete.
Distrito Federal,29 de novembro
de 1971.
MANOEL CARNEIRO DE ALBU-
QUERQUE FILHO
Secretário

DESPACHOS
i-ROCESSO No.: 12 373/71-SEA
Nos termos da delegação de com-
petência conferida pelo Artigo Io.
inciso IV, do Decreto "E" no. 340
autorizo INCLUIR o seguinte fun-
cionário, para prestaçSode ser-
viços extraordinários, a partir
de 12 de novembro de 1971
MATRICULA: 14 153
NOME: JOÃO SOARES DE LIMA
CARGO: Auxiliar Rural
NlVEL: 3
Brasília, em 12 de novembro de
1971
MANOEL CARNEIRO DE ALBU-
QUERQU FILHO
Secretario de Agricultura e Pro-
dução
Nos termos da delegação de
competência conferida pelo Arti-
go Io., inciso IV, do Decreto "E"
no. 340, CANCELO a prestação
de serviços extraordinários, ao
seguinte funcionário a partir de
Io. de novembro de 1971.

MATRÍCULA; 11 676

NOME: MANOEL RODRIGUES
BORGES
CARGO: Escriturário
NÍVEL; 10-B
Brasília, em 12 de novembro de

1971
MANOEL CARNEIRO DE ALBU-
QUERQUE FILHO
Secretário de Agricultura e Pro-
dução

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇÃO DO KSSOAL
ATOS DO CHEFE

LICENÇA INICIAL PARA TRA-
TAMENTO DE SAÚDE - ARTI-
GOS 97, 98 e 123, DA LEI No.
1711/52:

Servidor: Alcides Lúcio Cabiloh
Matrícula: 11.100
Período: De 17.09.71 a 11.10.71
Laudo Médico: 1999/SM

Servidor: Amaro Araújo Silva
Matrícula: 11.221
Período: De 12.8.71 a 08.10.71
Laudo Médico: 1041/SM

Servidor: Deraldo PereiraGomes
Matrícula: 11.664
Período: De 18.10.71 a 27.10.71
Laudo Médico: 2049/SM

Servidor: Raimundo Cavalcante
Matrícula: 12.389
Período: De 26.9.71 a 15.10.71
Laudo Médico: 2013/SM

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA
PARA TRATAMENTO DE SAÚ-
DE - ARTIGOS 92, 97 e 98 DA
LEI 1711/52:

Servidor: Agripino Batista de
Oliveira
Matrícula: 11.322
Período: De 18.10.71 a 30.11.71
Laudo Médico: 1027/SM

Servidor: José Maria da Cruz
Matrícula: 11.747
Período: De 21.10.71a 8.11.71
Laudo Médico: 2076/SM

Servidor: Raimundo Cavalcante
Matrícula: 12.389
Período: De 16.10.71 a 4.11.71
Laudo Médico: 2024/SM

Servidor: Darcy Evangelista
Amincio
Matrícula: 14.877
Período: De lo.10.71 a 30.10.71
Laudo Médico: 2109/SM

Servidor: Manoel de Souza
Matrícula: 12.280
Período: De 27.10.71 a 26.11.71
Laudo Médico: 1045/SM

Servidor: José Ramos Slueira
Matrícula: 2.743
Período: De lc.9.71 a 28.2.72
Laudo Médico: 1076/SM

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA
PARA TRATAMENTO DE SAÚ-
DE, ARTIGOS 93, 97 e 98 DA
LEI 1711/52:
Servidor: Edvardo Gomes Soares
Matrícula: 9.650
Período: De lo.10.71 a 31.10.71
Laudo Médico: 2048/SM

Servidor: David Torres de Araú-
jo
Matrícula: 11.894
Período: De 4.10.71 a 8.10.71
Laudo Médico: 1976/SM

Servidor: Raimundo Evagelista
Pontes
Matrícula: 15.484
Período: De 25.10.71 a 29.10.71
Laudo Médico: 2134/SM

Servidor: David Torres de Araú-
jo
Matrícula: 11.894
Período: De 18.10.71 a 30.10.71
Laudo Médico: 1051/SM

salário-família concedido e Can-
celado:
Servidor: Florentine Dlonísio de

Souza
Matrícula: 793
Dependente: Concedo salário-fa-
mília pelo dependente Djalma
Batista de Souza, filho nascido
em 14/10/71.

Servidor: José Macário Penha
Matrícula: l 651
Dependente: Concedo salário-fa-
mília ao mencionado servidor
pelo dependente Fábio Cardoso
Penha, fllho nascidoem 18/09/71

Servidor: Anísio José Alecrim
Matrícula: l 742
Dependente: Cancelamento do
salário-família pela dependente
Mar Iene Dourado Alecrim, filha,
por ter a mesma contraído ma-
trimónio em junho do corren-
te ano.

Servidor: Elenito Rodrigues da
Costa
Matrícula: 1770
Dependente: Concedo salário-fa-
mília ao mencionado servidor
pelo dependente José Orlando de
Deus da Costa, filho nascido em
08/05/71.

Servidor: José António Pereira
Ramos
Matrícula: 11137
Dependente: Concedo salário-fa-
mília ao mencionado servidor
pela dependente Edinez Ramos,
filha nascida em 04/04/71.

Servidor: Manoel Raimundo da
Silva
Matrícula: 11 511
Dependente:Concedo Salário-fa-
mília pela dependente Márcia dos
Anjos da Silva, filha nascida em
15/10/71.

Servidor: Arlindo Rodrigues
Campos
Matrícula: 11 065
Dependente: Concedo salário-fa-
mília pelo dependente Carlos
António Rodrigues Campos, fi-
lho nascido em 13/07/71.

Servidor: Paulino Francisco de
Souza
Matrícula: 11 674
Dependente: Concedo saláriorfa-
mflia pela dependente Fátima
Ribeiro de Souza, filha nascida
em 30/01/71

Servidor: António Sérgio Sou-
za Lima
Matrícula: 11807
Dependente: Concedo salário-ta-
mília pela dependente Djanira
Vieira Lima, filha nascida em
21/12/68.

Servidor: Mauro da Cruz Vic-
toria
Matrícula: 11896
Assunto: Concedo salário-fa-
rnília pela dependente Virgínia
da Cunha Victoria, esposa,casa-
mento realizado em 17/04/71.

Servidor: Agenor Alves Castro
Matrícula: 17 022
Assunto: Concedo salárlo-famí-
lia ao mencionado servidor pela
dependente Gilson Vieira deCas-
tro, fllho nascido em 12/5/71.

Servidor: Ananias Primo de Oli-
veira
Matrícula: 1545
Assunto: Cancelamento do sala-
rio-família de sua dependente

Maria Dalva de Oliveira,esposa,
falecida em 24/10/71.

Servidor: José David de Lima
Matrícula: 9 466
Assunto: Concedo salário-famí-
lia ao mencionado servidor pela
dependente Maura de Carvalho
Lima, esposa. Pagar a partir de
julho/71

Servidor: Edmar Rodrigues Mo-
raes
Matrícula: 9 769
Assunto: Concedo salãrio-famí-
lia ao mencionado servidor pe-
la dependente, Lúcia Andreya
Chaves Moraes, filha nascida em
2/6/71.

servidor: Darcy Evangelista
Amâncio
Matrícula: 14 877
Assunto: Concedo salário-íamí-
lia ao mencionado servidor pe-
la dependente Sandra Lúcia
Freire Amâncio, filha nascida
em 13/10/71.

Servidor: Benedito Teles da Sil-
va
Matrícula: 11 330
Assunto: Concedo salário-famí-
lia ao mencionado servidor pela

dependente Eleide Teles da Sil-
va, filha nascida em 12/6/71

Servidor: António Sérgio Souza
Lima
Matrícula: 11 807
Assunto: Salário-família pela
dependente Angélica, filha adoti-
va, conforme Termo de Guarda
de Responsabilidade no. 2001,
de 10/9/71, nascida em30/10/71
Pagar a partir de 10/9/71.

Servidor: João Rocha Lemos
Matrícula: 10 364
Assunto: Concedo salário-famí-
lla pela dependente Patrícia Ro-
cha Lemos, filha nascida em
16/12/70.

Serviuor: Leónidas Fernando da
Silva
Matrícula: 12 470
Assunto: Concedo salãrio-famí-
lia ao mencionado servidor pe-
lo Dependente Marco António de
Souza Silva, filho nascido em
25/10/71
Brasília, 23 de novembro de
l 971

GUSTAVO FERNANDES RIBAS
Seçao de Pessoal da SAP
Substituto

COORDENAÇÃO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO
ATOS DO COORDENADOR

ORDEM DE SERVIÇO No. 06 DE
18 DE OUTUBRO DE 1971

O COORDENADOR DE INDUS-
TRIA E COMERCIO, no uso das
atribuições que lhe confere o Ar-
tigo 80, do Decreto "N" 469 de
16 de dezembro de 1965,
R E S O'L V E:
ELOGIAR o servidor CLAKU
DIAS NERY, Motorista, matrí-
cula no. 11.740, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito
Federal, pelo trabalho eficiente,
pontualidade, zelo e atenção corn
seus superiores durante otempo
de sua permanência naCoorde-
naçSo de Indústria e Comércio.
DISTRITO FEDERAL, 18 de Ou-
tubro de 1971.
HE LIO COST A
Coordenador

ORDEM DE SERVIÇO No. 07 DE
19 DE OUTUBRO DE 1971
O COORDENADOR DE INDUS-
TRIA E COMERCIO, no uso das
atribuições que lhe confereoAr-
tigo 80, do Decreto "N" no. 469,
de 16 de dezembro de 1965,
R E S O L V E :
ELOGIAR DR. ROBERTO CA-
VALCANTE RIBEIRO, matrf-
cula no. 17967, ao deixar a pedido
aChefiadaSeçãodeCarne, _Lei-
te e Derivados, daDIPOVA, onde
desenvolveu um trabalho eficien-
te, produtivo e valioso,

DISTRITO FEDERAL, 19 de ou-
tubro de 1971.

HÉLIO COSTA
Coordenador

FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA
DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO PRESIDENTE

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "E"-
196 DE 03 DE NOVEMBRO DE
197L
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO,
no uso das atribuições que lhe
confere o item xvn, Artigo 18,
do Regimento Interno,
R E S O L V E ;

designar IGUATEMY AMÂNCIO
DOS SANTOS, Comprador de
Material, mat. no. 91.661-FZDF,
FLATONIO JOSÉ DA SILVA, As-
sistente Executivo, mat.no
9L132-FZDF e GERALDO ALEN-
CAR, Assistente Executivo, mat.
no. 90.152-FZDF para^ em Co-
missão, sob a Presidência do
primeiro, procederem a avalia-
ção das gaiolas existentes no Se-
tor de Cunicultura, do Departa-
mento Agropecuário, conforme
relação constante do processo no.

5.572/71.
MANOEL CARNEIRO DE ALBU-
QUERQUE FILHO
Presidente.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P".
206 DE 05 DE NOVEMBRO DE
1971.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO,
no uso das atribuições que lhe
confere a letra E, Artigo 36, do
Regimento Interno,
R-E S O L V E ;
designar o servidor JOSÉ BONI-
FÁCIO DE LIMAf Praticante de
Administração, Matrícula no....
90.079-FZDF, para substituir,em
seus impedimentos eventuais, o
Assistente Executivo JOSÉ MAU-
RÍCIO SOARES DE REZENDE,
lotado no Departamento Adminis-
trativo desta Entidade.
MANOEL CARNEIRO DE ALBU-
QUERQUE FILHO Presidente.

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO
DE BRASILIA LTDA

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EX-
TRAORDINÁRIA DA SOCIEDADE
DE ABASTECIMENTO DE BRA-
SÍLIA S/A - SAB - REALIZADA
EM 23 DE NOVEMBRO DE 1971.
Aos vinte e três dias do mês de no-
vembro do ano de mil novecentos e
setenta e um, em sua sede provisória,
situada no 4o. andar do bloco 11 da
Esplanada dos Ministérios, instalou-se'
a Assembleia Geral Extraordinária da
Sociedade de Abastecimento de Bra-

sília S/A - SAB, com a presença dos
seguintes acionistas: o Governo de
Distrito Federal, por seu representan-
te, doutor Amaury José de Aquino
Carvalho, a Companhia Lrbanizadora
da Nova Capital do Brasil -
NOVACAP," por seu representante,
doutor Paulo Darcy Palhas, o Banco
Regional de Brasília S/A, por seu re-
presentante, doutor Marcelino Fe«
deral Hermida, a Fundação do Servi-
ço Social do Distrito Federal, por seu
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representante, doutor Igualtemi de
Castro Filho, a Fundação Zoobotâni-
ca do Distrito Federal, por seu repre-
sentante, doutor José Daniel Belluco,
a Sociedade de Habitação de Interes-
se Social Ltda - SHIS, por seu repre-
sentante, Engo. Valdoir Menezes Fer-
reira £ a Sociedade de Transportes
Loletivos de Brasília Ltda - 1CB, por
seu representante , doutor Roque
Sebastião Lage. ,Os trabalhos foram
abertos pelo Superintendente da Em-
presa, doutor Edgar Pedro Roberto
Rihl, que solicitou aos acionistas pre-
sentes ,a eleição de um membro para
presidi-la. Por unanimidade, foi eleito
o represrntimte do acionista Governo
do Distrito Federal, doutor Amaury
José de Aquino Carvalho, que convi-
dou para secretariá-la os representan-
tes dos acionistas Companhia tíbani-
zadora da Nova Capital do Bra-
sil-NOVACAP e Sociedade de Habita-
ções de Interesse Social Ltda-SHIS,
respectivamente, os doutores Paulo
Darcy Palhas e Valdoir Menezes Fer-
reira. Declarando o senhor Presidente
instalada a sessão da Assembleia Ge-
ral Extraordinária que fora regular-
mente convocada através de Edital

publicado no "Distrito Federal" dos
dias 12, 16 e 17 e no Correio Bra-
ziliense dos dias 12, 13 e 14, conten-

xlo a seguinte Ordem do Dia: Remu-
neração da Diretoria. A seguir, o se-
nhor Presidente como representante
do acionista Distrito Federal apresen-
tou a seguinte proposta: "PROPOS-
TA. Proponho sejam feitas alterações
quanto a remuneração do Superinten-
dente e dos Diretores. Em primeiro
lugar, quanto ao valor. Assim, propo-
nho: a) que ao Superintendente se pa-
guem vencimento (parcela básica da
remuneração) de Cr$ 3.000,00 (três
mil cruzeiros) e Gratificação de Re-
presentação de Cr$ 750,00(setecen-
tos e cinquenta cruzeiros); b) que aos
Diretores se atribuam vencimento
(parcela básica da remuneração) de
Cr$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos
cruzeiros) e Gratificação de Repre-
sentação de Cr$ 750,00 (setecentos e
cinquenta cruzeiros). Em segundo lu-
gar, proponho sejam criadas duas ou-
tras parcelas na remuneração, sob as
seguintes denominações: - Auxí-
lio-Moradia e Adicional Semestral-
Tanto ao Superintendente quanto aos
Diretores o Auxúio-Moradia deverá

ser pago à- razão de Cr$ 1.000,00
(hum mil cruzeiros) mensais. De ou-
tro lado, o Adicional Semestral de-
verá corresponder a l (um) vencimen-
to (parcela básica da remuneração) a
mais, em cada fim de semestre, pagá-
vel com a remuneração de junho e
dezembro. Proponho, finalmente; a) -
que, ressalvadas as diárias de viagem,
fique vedado atribuir-se dirigentes
acima referidos qualquer outra espé-
cie de paga (vencimento, salário, gra-
tificação, adicional, percentagens, in-
denizações, ajuda ou vantagens, inclu-
sive pagamento de quaisquer despesas
feitas por eles dirigentes; b) - que seja
proibido o pagamento de Auxí-
lio-Moradia quando a entidade for
proprietária de moradia funcional,
que estiver em condições de ser
ocupada; c) - que o Auxilio-Moradia
seja suspenso 30 (trinta) dias depois
que a moradia funcional for posta à
disposição do beneficiário, quer este
a ocupe ou deixe de ocupá-la por en-
tender que não atenderás suas neces-
sidades ou à sua conveniência; d) -
que os dirigentes suportem o encargo
das despesas decorrentes do consumo
de água, luz e força relativas às mo-

radias funcionais, bem como outros
encargos fixados em normas que re-
gulamentem a espécie ou que venham
a ser estabelecidos pela Companhia
ou pelo Governo do Distrito Federal.
A vigência desta proposta será a par-
tir de Io. do corrente mês. "Colocada
em discussão, não houve manifesta-
ção dos acionistas presentes. Posta
em votação, resultou em ser a propos-
ta aprovada por unanimidade. Após
isso, o senhor Presidente ofereceu a
palavra a quem mais dela quisesse fa-
zer uso. Não havendo quem mais qui-
sesse usá-la e estando esgotada a Or-
dem do Dia, o senhor Presidente en-
cerrou a sessão, do que, para constar,
nós, Paulo Darcy Palhas e Valdoir
Menezes Ferreira, lavramos a presente
Ata que, depois de lida e achada con-
forme vai assinada pelo senhor Presi-
dente, pelos Acionistas presentes e
pelos secretários designados.
AMAURY JOSÉ DE AQUINO CAR-
VALHO
Presidente
AMAURY JOSÉ DE AQUINO CAR-
VALHO
p/Govêrno do Distrito Federal

MARCELINO FEDERAL HERMIDA
p/Banco Regional de Brasília S/A

IGUATliMl DE CASTRO FILHO
p/Fundação do Serviço Social do Dis-
trito Federal

ROQUE SEBASTIÃO LAGE
p/Sociedade de Transportes Coletivos
de Brasília Ltda - TCB.

PAULO DARCY PALHAS
p/Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil - NOVACAP

JOSÉ DANIEL BELLUCO
p/Fundação Zoobotânica do Distrito
Federal '

VALDOIR MENEZES FERREIRA
p/Sociedade de Habitação de Interes-
se Social Ltda - SHIS

EDGAR PEDRO ROBERTO RIHL
Superintendente

PAULÇ DARCY PALHAS
Secretário
VALDOIR MENEZES FERREIRA
Secretário

SECRETARIA DO GOVERNO
ATOS DO SECRETARIO

DESPACHOS
PROCESSO No. 28759/71
INTERESSADO: Administração
Regional de Brazlándia
ASSUNTO: Exclusão e inclusão
de servidores na prestação de
serviços extraordinários-Decre-
to 133/61.
DESPACHO:
Nos termos da delegação de com-
petência estabelecida pelo ar-
tigo Io., inciso IV, do Decreto
"E" no. 340, de 12 de dezembro
de 1967,
DETERMINO:
1)- EXCLUIR da relação anexa

à Portaria de 29 de setembro de
1971, publicada no DF no. 156, de
13/10/71, que autorizou apresta- ,
cão de serviços extraordinários
nos termos do Decreto no. 133,
de 10/10/61, o funcionário LUIZ
PEREIRA MA1A, Trabalhador,
nível 01, matrícula no. 1.424;

2) - INCLUIR na referida relação
MANOEL PACHECO SOBRI-
NHO, Trabalhador, nfvel 01, ma-
trícula no. 1.433, a partir da pu-
blicação diste até 31/12/71.
Brasília, 01 de dezembro de 1971.
J OIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Govímo

COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO
DO PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN
ATOS DO SUPERINTENDENTE

INSTRUÇÃO DE 02 DE DEZEM-
BRO DE 1971

O SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA DO DESENVOLVI-

MENTO DO PLANALTO CEN-
TRAL - CODEPLAN no uso das
atribuições legais que lhe são
conferidas pelo art. 24, item y
dos Estatutos,

RESOLVE:

I - Dispensar o Advogado LUIZ
SÉRGIO CATIVO DE BARROSdo
Emprego em Comissão deAs-
sessor Técnico, símbolo EC-2,
da Tabela de Empregos em Co-
missSo TEC.
II - Designa-lo para exercer o
Emprego em Comissão de Che-
fe de Gabinete da Superinten-

dência, sfmbolo EC-1, da Tabe-
la de Empregos em Comissão-
TEC.
III - Esta Instrução entra em
vigor a partir desta data.

Brasília. 02 dedezembrode 1971
OCTAVIÓ ODlLIO DE OLIVEIRA
BITENCOURT
Superintendente

- OS IMÓVEIS DO GOVERNO
TAMBÉM LHE PERTEN
CEM. CONSKRVE-OS!

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA No. 17, DE 6 DE DE-
ZEMBRO DE 1971

O SECRETARIO DE SERVIÇOS
PDBL1COS DO DISTRITO FE-

DERAL, no uso da atribuição
que lhe confere o artigo 5o. das
Normas aprovadas pelo Decreto
no. 1579, de 29 de dezembro de
1970. e tendo em vista a anula-

çSo determinada pelo Decreto no.
1852, de 17 de novembro de 1971

RESOLVE:
aterar o destaque e as Cotas

Trimestrais, deferidos pela Por-
taria no. 013/71, de 21.09.71, ao
Serviço Autónomo de Limpeza
Urbana, de acordo com os qua-
dros em anexo.

Distrito Federai, 6 de deze
de 1971

PAULO DA FONSECA VIANA
Secretário de Serviços Pd licos

' GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

QUADRO A QUE SE REFERE A PORTARIA N9 • .' - DE l - DE

ATIVIDADE SSP-2.093 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA - SLU

CÓDIGO

3.0.0,0
3.1.0.0
3.1.1.0
3.1.1.1
3.1.2.0
3.1.3.0
3.1.4.0

3 .2 .0 .0
3.2.3.0
3.2.3.3

01.00

3.2.5.0
01

PROJETO

4.0.0.0
4.1.0.0
4.1.3.0
4.1.4.0

DESIGNAÇÃO DA DESPESA

DESPESAS CORRENTES
DESPESAS DE CUSTEIO
P E S S O A L
Pessoal Civil
Material de Consumo
Serviços de Terceiros
Encargos Diversos

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
TRANSFERÊNCIAS DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA SOCIAL
SALÁRIO FAMÍLIA
Pessoal Civil

CONTRIBUIÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
Obrigações das Entidades Públicas

S 0 M A : :

SSP-1.070 - REEQUIPAMENTO DO SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA - SLU

DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS
Equipamentos e Instalações
Material Permanente

S O M A :

T O T A L .

S I T

A T u A I

2.300.000.00
115.000,00

8 .000 ,00
20.000,00

132.000,00

338.359,91

2.913.359,91

91.500,00
28.000,00

119.500,00

3.032.859 ,91

U A C Ã O

N O V A

2.110.000 ,00
115.000,00

8.000,00
20.000,00

132.000,00

338.359,91

2.723.359,91

91.500,00
28.000,00

119.500,00

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

QUADRO A OUE SE REFERE A PORTARIA N?'.'-' DE f DE DE 1.971

C O T A S T R I M E S T R A I S - SERVIÇO AUTÓNOMO D E LIMPEZA URBANA -SLU

SITUAÇÃO ATUAL

DESIGNAÇÃO DA DESPESA

a) PESSOAL

b) MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

S O M A :

DESIGNAÇÃO DA DESPESA

a) PESSOAL

b) MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

c) OUTRAS DESPESAS

19 TRIMESTRE

-0-

-0-

-0-

-0-

29 TRIMESTRE

-0-

-0-

-0-

-0-

SITUAÇÍO NOVA

19 TRIMESTRE

-0-

-0-

-0-

-0-

29 TRIMESTRE

-0-

-0-

-0-

-0-

39 TRIMESTRE

510.277,66

128.000,00

-0-

638.277,66

39 TRIMESTRE

510.277,66

128.000,00

-0-

638.277,66

49 TRIMESTRE

2 .260 .082 ,25

106.500,00

28.000,00

2 .394 .562 ,25

49 TRIMESTRE

2.070 .082 ,25

106.500,00

28.000,00

2.204.582,25

T O T A L

2 .770 .359 ,91

234.500 ,00

28.000 ,00

3.032.859,91

T O T A L

2.580.359,91

234.500,00

28.000 ,00

2.842.859,91

S E C R E T A R I A DE VIAÇÃO E OBRAS
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA-SVO DE 30 DE NO-
VEMBRO DE 1.971.

O SECRETARIO DE VIAÇÃO E
OBRAS,' no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 13 do
Decreto "N" no. 618, de 12deju-
nho de 1967, e tendo em vista a
autorização do Governador do
Distrito Federal exarada nos
processo nos. 40.923/70 e
916008/71.

R E S O L"V E;

Aplicar, nos termos do Decreto

"N" no. 618, de 12 de junho de
1967, o regime de tempo inte-
gral e dedicação exclusiva, cor-
respondente a 100% (cem por
cento), l Arquiteta CARMEM
SILVIA ORLANDI CARVALHO,
Assessora Técnica, FC-04, ma-
trícula no. 18.002. com a eratl-
ficaçSo.- mensal de Cr$ 1.104,19.

Distrito Federal, 30 de novem-
bro de 1.971.
DELPHO PEREIRA DE
ALMEIDA
Secretário de Viação e Obras

PORTARIA DE 03 DE DEZEM-
BRO DE 1971
O SECRETARIO DE VIAÇÃO E
OBRAS, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Ar-
tigo 52 do Decreto no. 1.703, de
31 de maio de 1971,

R E S O L V E :

designar o Engenheiro LlVIO
APELES DE ARAÚJO LIMA,
Diretor da Divisão de Topogra-
fia e Cadastro; GERALDO MA-
GELA SOARES, Assessor Auxi-
liar e TAUGIO INATOMI. Che-

fe do Serviço de Arquivo Téc-
nico e Controle para, sob a pre-
sidência do primeiro, constituí-
rem a Comissão de Licitação
encarregada de julgar o Convite
no. 1/71/SVO, que visa contra-
tar os serviços de elaboraçãode

plantas padronizadas de prédios
e edifícios com HABITE-SE.
Distrito Federal, 03 de dezem-
bro de 1971.
DELPHO PEREIRA DE
ALMEIDA
Secretário de Viação e Obras

DEPARTAMENTO DE PARQUES
E JARDINS

ATOS DO CHEFE
ORDEM DE SERVIÇONo.027/71
DPJ

O ENGENHEIRO CHEFEDODE-
PARTAMENTO DE PARQUES E
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JARDINS-OJ3J t> no uso das
atribuições que lhe foram dele-
gadas pela Portaria no. 1.321/64,
•da Superintendência da Compa-
nhia,
R E S O L V E ;
Aplicar ao servidor JOSÉ LOPES
DA SILVA, matrícula no.56.146,
função Trabalhador - EP 01, da
T.E.P. daNOVACAP, lotadonês-
te Departamento, a PENA DE
REPREENSÃO, por estar desu-
niformizado nosetorde trafialho.
conforme consta do Processo no.
Memo 114/71-DPJ, proceden-
te da Divisão da Chefia doDepar-
tamento.
Oê-se ciência e cumpra-se.
Brasília, DF, 26 de outubro de
1971
STÊNIO DE ARAOJO BASTOS
Engo. Agrónomo
Chefe do Depto. de Parques e
Jardins

ORDFM DE SERVIÇON0.02S/71
DPJ
O ENGENHEI RO CHEFE DO DE-
PARTAMENTO DE PARQUES E
JARDINS -D.P .J., no us o das
atribuições que lhe foram dele-
gadas pela Portaria no. 1.321/64,
da Superintendência da Compa-
nhia,
R E S O L V E :
Aplicar ao servidor SEBASTIÃO
LOPES CARDOSO, matrícula no.
54.283, função Trabalhador -EP-
01, da T.E.P. daNOVACAP,lo-
tado neste Departamento, a PE-
NA DE REPREENSÃO, por es-
tar desuniformizado no setor de
trabalho, conforme consta do
Processo no.Memo 114/71-DPJ,
procedente da Divisão da Chefia
do Departamento.
Dê-se ciência e cumpra-«e.
Brasília, DF, 26 de outubro de
l 97J
STEN10 DL; ARAOJO BASTOS
Rngo. Agrónomo
Chefe do Depto. de Parques e
lardins

OK DE M DE SERVIÇONo. 029/71
DPJ
O ENGENHE1ROCHEFE DO DE-
PARTAMENTO DE PARQUES E
JARDINS - D.P.J., no uso das
atribuições que lhe foram dele-
gadas pela Portaria no. 1.321/64,
da Superintendência da Compa-
nhia,
K E S O L V E :
Aplicar ao servidor JOAQUIM
ALVES DE SOUZA, matrícula no.
53.963, função Operador de Má-
quinas Leves-EP-06. da T.E.P.
da NOVACAP, lotado neste De-
partamento, aPENA DE REPRE-
ENSÃO, por ausentar-se do lo-
cal de trabalho sem autorização,
conforme consta do Processo no.
Ofício 078/71-DAp., procedente
da (o) Divisão de Apoio -DPJ.
Dê-se ciência e cumpra-se.
Brasília, DF, 10 de novembro de
l 971

STÊN1O DE AKAfjJO BASTOS
Engo. Agrónomo
Chefe do Depto. de Parques e
Jardins

OKDEM DE SERVIÇO No. 030/71
DPJ
O ENGENHEIKOCHEFE DO DE-
PARTAMENTO DE PARQUES E
JARDINS - D.P.J., no uso das
atribuições que lhe foram dele-
gadas pela Portaria no. 1.321/64,
da Superintendência da Compa-
nhia,
R E S O L V E :
Aplicar ao servidor ALBERTINO
HODMGUES DA COSTA, matrí-
cula no. 40.619,funç5ovigia -EP
02, da T.E.P. da NOVACAP.lo-
tado neste Departamento, a PE-
NA DE REPREENSÃO, por nSo
cumprir determinações superio-
res, sobre horário de trabalho
conforme consta do Processe no.
(Ofício 035/71-DAg), procedente
da (o) Divisão de Agronomia
U P. J.
Dê-se ciência e cumpra-se.

Brasília, DF, 18 de novembro de
l 971
STÊNIO DE ARAÚJO BASTOS
Engo. Agrónomo
Chefe do Depto. de Parques e
Jardins

ORDEM DE SERVK ONo. 031/71
DPJ
O ENGENHEIRO CHEFE DO DE-
PARTAMENTO DE PARQUES E
JARDINS - D.P.J., no uso das
atribuições que lhe foram dele-
gadas pela Portaria no. 1.321/64,
da Superintendência da Compa-
nhia, e tendo em vista as reco-
mendações constantes do Ofício
Circular no. 019/70-DAAF,
R E S O L V E :

Aplicar ao servidor AR1STIDES
JOAQUIM DA SILVA,matrícula
no. 53.628, funç5oTrabalhador -
E.P. l, da T.E.P. daNOVACAP,
lotado neste Departamento, a
PENA DE SUSPENSÃO por 03
(três) dias, no período de 01/12 a
03/12/1 971,por faltade assidui-
dade ao serviço,conforme consta
do Processo no. (Ofício029/71 -
SC), procedente da DivisSo de
Conservação - D. P.J.
Dê-se ciência e cumpra-se.
Brasília, DF, 29 de novembro de
l 971
STÊNIO DE ARAÚJO BASTOS
Engo. Agrónomo
Chefe do Depto. dt Parques e
Jardins.

DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS
ATO8 DO CHEFE

ORDEM DE SERVIÇO No. 153/71
-DVO
O ENGENHEIRO CHEFE DO
DEPARTAMENTO DE VIA CA O E
OBRAS, no usadas atribuições que
lhe foram delegadas pela Porta-
ria no. l 321/64, da Superinten-
dência da Cia., e tendo em vista
as recomendações constantes do
Ofício Circular no.019/70-DAAF
RESOLVE
Aplicar ao empregado EVILASIO
VIANA, matrícula no. 56211,me-
cânico de máquinas EP-7, per-
tencente ã T.E.P. daNOVACAP,
lotado neste Departamento, a
PENA DE REPREENSÃO, por
negligência no serviço conforme
o constante do Memo. 466/71-DC
de 13/10/71, procedente da Dlvi,
são de Construção e Conserva-
çao-DVO
Dê-se ciência e cumpra-se
Brasília, Dl', 15 de outubro de
1971
GETtJLIO LEITE SOARES
Engo. Chefe do Depto. de Viação
e Obras - UVO

ORDEM DE SERVIÇO No. 154/71
-DVO
O ENGEHEIRO CHEFE DO DE-
PARTAMENTO DE VIAÇÃO E
OBRAS, no uso das atribuições
que lhe foram delegadas pela Por-
taria no. l 321/04, da Superinten-
dência da Cia., e tendo em vista
as recomendações constantes do
Ofício no. 019/70-DAAF,
RESOLVE;
Aplicar a empregada MARIA
LEUDA CORDEIRO DE OLIVEI-
RA, matrícula no. 39 465. Tele-
FON1STA-EP 03, pertencente â
T.E.P. da NOVACAP, lotada nes-
te Departamento a PENA DE RE-
PREENSÃO, por falta de assidui-
dade ao serviço de côrdo com o
Memo. 483/71-DCC, de 25.10.71,
procedente da Divisão de Constru-
ção e Conservaçâo-DVO.
Dê-se ciência e cumpra-se.
Brasília-DF, 26 de outubro de
1971.
GETULIO LEITE SOARES
Engo. Chefe do Depto. de Viação
e Obras-DVO

ORDEM DE SERVIÇO No. 156/71
-DVO
O ENGENHEIRO CHEFE DO DE-
PARTAMENTO DE VIAÇÃO E
OBRAS, no uso das atribuições
que lhe f oram delegadas pela Por-
taria no. l 321/64, da Superin-
tendência da Cia., e tendo em
vista as recomendações cons-
tantes doOfíciono. 019/70-DAAF
RESOLVE;
Aplicar ao empregado SEBAS-
TIÃO DELCIDES DE OLIVEIRA
matrícula no. 54 212, Trabalha-
dor E P-1, pertencente â TE P, da
NOVACAP, lotado neste Departa-
mento, a PENA DE SUSPENSÃO,
por 05 (cinco) dias, no período
de 28/10 ã 10./11/71, por motivo
de ausência injustificada de acor-
do com o Memo. no. 485/71-DCC,
de 25/10/71, proccxiente da Divi-
s&o de Con..íi uç&o e Conservação
-DVO.
Dê-se ciência e curnpra-se
Brasília.DF, 26 de outubro de ...
1971.
GETTJLIO LEITE SOARES
Engo. Chefe do.Depto. de Viação
e Obras-DVO

ORDEM DE SERVIÇO No. 155/71
-DVO
O ENGENHEIRO CHEFE DO DE-
PARTAMENTO DE VIAÇÃO E
OBRAS, no uso das atribuições
que lhe foram delegadas pela
Portaria no. l 321/64, da Supe-
rintendência da Cia., e tendo em
vista as recomendações constan-
tes do Ofício no. 019/70-DAAF.
RESOLVE;
Aplicar ao empregado MANOEL
BASILIO BRAGA, matrícula no.
53 352, Trabalhador-EP 01, per-
tenvente à T.E.P. daNOVACAP,
lotado neste Departamento, a
PENA "DE REPREENSÃO, por
falta de assiduidade ao serviço,
de acordo com o Memo. 486/71-
DÇC, procedente da Divisão de
Construção e Conservação-DVO,
Dê-se ciência e cumpra-se.
Brasília-DF, 26 de outubro de
1971
GETtJLIO LEITE SOARES
Engo. Chefe do Depto. de Viação
e Obras-DVO

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO DIRETOR-GERAL

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE
23 DE NOVEMBRO DE 1971.
o DIRETCR GERAL DO DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FE-
DERAL, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 5o., do
Regimento aprovado pelo Decre-
to N" no. 465, de 10 de dezem-
bro de 19b5, e tendo em vista o
constante do Processo no
03708/71-DER-DF,
R E S O L V E :
Designar, o empregado Realino
Ferreira da Silva, matrícula no.
91.361-C, Encarregado de Lu-
brificador,, para substituir o
Chefe do Setor de Transporte,
da Divisão de Equipamento Me-
cânico e Produção Industrial -

DER-DF, durante o período de
suas férias a partir de 06/12/
71 a 31/171.
Brasília, DF, 23 de novembro de
1971.
CLÁUDIO ROBERTO DIN1Z
STARLING
Diretor Geral do DER-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 26
DE NOVEMBRO DE 1971
o DIRETOR GERAUDo DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FE-
DERAL, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 39, do
Regimento aprovado pelo Decre-
to "N" no. 465, de 10 de dezem-
bro de 1965 e tendo em vista o

constante do Processo no. 03755/
71-DER-DF,
RESOLVE:
Rescindir, o contrato de trabalho
do empregado ANASTÁCIO PA-
CHECO ASSUNÇÃO, Guarda, ma-
trícula no. 91 328-C, da Tabela
de Empregos Permanentes-TEP,
do Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal -
DER-DF, a partir de 29 de no-
vembro de 1971
Brasília,DF, 26 de novembro de
1971JCLAUDIO ROBERTO DINIZ
STARLING
Diretor Geral do DER-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE
26 DE NOVEMBRO DE 1971
O DIRETOR GERALDO DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FE-
DERAL, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 39, do
Regimento aprovado pelo Decre-
to "N" No. 465, de 10 de dezem-
bro de 1965, e tendo em vista o
constante do processo no. 03754/
71-DER-DF,
RESOLVE:
Rescindir, o contrato de traba-
lho do empregado CARMEUNO
PRUDENCIO DA SILVA, Guarda
Matrícula no. 91 223, da Tabela
de Empregos Permanentes-TEP,
do Departamento de Estradas
de Rodagem do Distrito Federal
-DER-DF, a partir de 29 de no-
vembro de 1971
Brasília, DF, 26 de novembro
de 1971.
CLÁUDIO ROBERTO DINIZ
SATARL1NG
Diretor Geral do DER-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE
20 DE NOVEMBRO DE 1971
O DIRETOR GERAL DO DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FE-
Dr RA L, usando das atribuições
que )he confere o artigo 39, do
Ktrimento aprovado pelo Decre-
to "N" No. 465, de 10 de dezem-
bro de 1965 e tendo em vista o
costante do Processo no. 03753/
71-KER-DF,
RESOLVE:
Rescindir, o contrato de traba-
lho do empregado TIAGO AL-
VES DA SILVA, Guarda, Matri-
cula No. 90 820-C, da Tabela de
Empregos Permanentes do De-
partamento de Estradas de Ro-
dagem do Distrito Federal-DER-
DF, a partir de 29 de novembro
de 1971
Brasília,DF, 26 de novembro de
1971
CLÁUDIO ROBERTO DINIZ
STARLING
Diretor Geraldo do DER-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 26
DE NOVEMBRO DE 1971.
O DIRETOR-GERA L DO DE PAR-
TA MENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FE-
DERAL, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 39, item
IX, do Regimento aprovado pelo
Decreto"N" no. 465, de 10 de
dezembro de 1965,
RESOLVE;
1-A Gratificação de Representa-
ção de Gabinete do Chefe do Ser-
viço Jurídico, a que se refere a
instrução do Serviço de 02 de Ju-
lho de 1.970, passa a ter o seu
valor fixado em 50% do valor da
Função em Comissão, Símbolo
FC-2;
2- Esta Instrução de Ser viço en-
trarS em vigor na data de sua
publicaçflo, revogadas as dispo-
sições em contrário.
Brasília, DF, 26 de noyembrode
1971.
CLÁUDIO ROBERTO DINIZ
STARLING
Diretor.Geral do DER-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE Ê6
DE NOVEMBRO DE 1971.
O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE RODA-
GEM DO DISTRITO FEDERAL

usando das atribuições que lhe
confere o artigo5o.,doRegimen-
to Aprovado pelo Decreto "N"
no. 465, de 10 de dezembro .de
1965 e tendo em vista o disposto
no item 4 da Portaria - SVO No.
07, de 10./04/71,
RESOLVE:
Aproveitar na Tabela de Empre-
gos Permanentes TE P do De-
partamento de Estradas de Roda-
gem do Distrito Federal, me-
diante bloqueio do emprego de
advogado, EP-30, o Bacharel
E lio Moulin, matrícula no. 91.533
a partir de Io. de novembro de
1971.
Brasília, DF, 26 de novembro de
1971.
CLÁUDIO ROBERTO DINE
STARLING
Diretor-Geral do DER-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 24
DE NOVEMBRO DE 1971.
O DIRETOR-GERAL DO DE PAR-
TA MENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FE-
DERAL, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 39, do
Regimento aprovado pelo Decre-
to "N" no. 465. de 10 de dezembro
de 1965 e tendo em vista o
constante do Processo no. 03734/
71-DER-DF,
RE SOLVEí
Rescindir, a pedido, a partir de
lo./12/71, o contrato de trabalho
do empregado Joaquim Arcanjo
de Brito, Lanterneiro,Matrfcula
no. 91001, da Tabela de Empregos
Permanente - TEP, do Departa- -
mento de Estradas de Rodagem
do Distrito Federal -DER -DF.
Brasília, DF, 24 de novembro de
1971.
CLÁUDIO ROBERTO DINIZ
STARLING
Diretor-Geral do DER-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 3d
Dl' NOVEMBRO DM t.971.
O DIRETOR GKRAI, DO DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL,
usando das atribuições que lha con-
tire o artigo 39, do Regimento apro-
vado pelo Derreto "N" No. 465, de
10 dezembro de 1965 e lendo em
visla o constante do Processo No.
03808/71 -DER-DF,
RESOLVE:
Rescindir, a pedido, a partir de
lo./12/71, o contrato de trabalho do
empregado JOSÉ ALVES DOS SAN-
TOS, Motorista, matricula no.
91.276-C, da Tabela de Empregos ^
Permanentes TEP, do Departamen-
to de Estradas de Rodagem do Dis-
trito Federal - DER - DF.
Brasília, DF, 30 de novembro de
1971.
CLÁUDIO ROBERTO DINIZ STAR-
LING
DIRETOR GERAL DO DER-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 29
DE NOVEMBRO DE 1971.
O DIRETOR GERAL DO DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL,
usando das atribuições que lhe con-
fere o Artigo 39, do Regimento apro-
vado pelo Decreto "N" No. 465, de
10 de dezembro de 1965 e tendo em
vista o constante do processo no.
03802/71-DER-DF,
RESOLVE:
Rescindir, a pedido, a partir de
lo./12/71, o contrato de trabalho do
empregado SEBASTIÃO DA SILVA,
Auxiliar de Medição, Matricula no.
91.019-C, da Tabela de Empregos
Permanentes - TEP, do Departamen-
to de Estradas de Rodagem do Dis-
trito Federal - DER - DF.
Brasília, DF, 29 de novembro de
1971.
CLÁUDIO ROBERTO DINIZ STAR
LING
DIRETOR GERAL DO DER-DF.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 02
DE DEZEMBRO DE 1.971.
O DIRETOR GERAL DO DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL,
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usando de atribuições que lhe confe-
re o Artigo 39, do Regimento aprova-
do pelo Decreto "N" No. 465, de 10
de dezembro de 1.965 e tendo em
vista o constante do Processo no.
03846/71-DER-DF,

RESOLVE:

Rescindir, a pedido, o contrato de
trabalho do empregado VALMOGE
JÚLIO FERREIRA, Marceneiro, Ma-
tricula No. 90.564-C, da Tabela de
Empregos Permanentes - TEP, do De-
partamento de Estradas de Rodagem

N do Distrito Federal - DER-DF, a par-
tir de 06 de dezembro de 1.971.

Brasília, DF.02 de dezembro de
1.971

CLÁUDIO ROBERTO DINIZ STAR-
LING
DIRETOR GERAL DO DER-DF

DESPACHOS
HESUMO DO CONTRATO CE-
LEBRADO PELO DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FE-
DERAL
DURANTE O PERÍODO DE NO-
VEMBRO DE 1971.
Contrato No. 10/71

Concorrência Pública No. 01/71

/ Processo No. 02.022/71
Interessado: Sociedade Técnica
de Engenharia e Construções -
SOTENCO
objeto: ExecuçSo de trabalhos
rodoviários na Rodovia BR-251,
trecho Brasilia-Una!, sub trecho
da estaca 500 (div.DF/GO) estaca
2.010 (div GO/MG).
Valor: 4.719.000,00 (Quatro mi-
lhões, setecentos e dezenove mil
cruzeiros)
Prazo: 270 (Dozentos e setenta)
dias
Data: 17 de novembro de 1.971
Contrato No. 12/71
Convite No. 444/71

Processo No. 03.360/71
Interessado: IRFASA S/A -Cons-
truções, Indústria e Comércio.
Objeto: Execução de meio-íios
no pátio do Primeiro Distrito Ro-
doviário do DEK-DF, na Rodovia
BR-020 e no Parque Rodoviário
do DER-DF
Valor: 89.440,00 (Oitenta e nove
mil, quatrocentos e quarenta cru-
zeiros)
Prazo: 60 (Sessenta) dias
Data:09 de dezembro de 1971

CONSELHO EXECUTIVO
DO DER-DF
ATA DA 227a. REUNIÃO ORDINÁ-
RIA DO CONSELHO EXECUTIVO
DO DER-DF
Aos vinte e nove dias do mês de outu-
bro de mil novecentos e setenta e um,
no Edifício Sede do Departamento
de Estradas de Rodagem do Distrito
Federal, situado no Setor de Áreas
Isoladas Norte - Bloco "C" - Brasília
-DF, realizou-se a 227a. Reunião Or-
dinária do Conselho Executivo do
DER-DF, sob a presidência do Engo.
Gáudio Roberto Diniz Starling e com
a presença dos seguintes Membros:
Élio Moulin, Joeires Maciel Pires,
José Medeiros de Oliveira, Rubens
Zeferino do Amaral e Samuel Dias.
Aberta a sessão, o sr. Presidente de-
terminou que se procedesse à leitura
da Ata da reunião anterior que, posta
em discussão, foi aprovada. ORDEM
DO DIA:Processo No. 03346/71 -re-
ferente ao pedido de prorrogação de
prazo e alteração do valor contratual,
requerido pela firma Empreendimen-
tos Gerais de Engenharia S/A - EGE-
SA, relativo ao Contrato No. 06/71.
DECISÃO: O Conselho, face às infor-
mações do Io. Distrito Rodoviário,
decidiu: a) prorrogar o prazo contra-
tual por 35 (trinta e cinco) dias, a
partir de 22/10/71, data imediata-
mente posterior à expiração do prazo
fixado no Contrato No. 06/71; b) au-
torizar a elaboração de termo aditivo
ao Contrato No. 06/71, alterando o
valor contratual de Cr$ 173.100,00
(cento e setenta e três mil e cem cru-
zeiros) para Cr$ 292.371,30 .(duzen-
tos e noventa e dois mil, trezentos e
setenta e hum cruzeiros e trinta cen-
tavos). Nada mais havendo a tratar, o
Sr. Presidente deu por encerrada a
reunião, da qual, para constar, eu,
João Daniel de Souza Queiroz, lavrei
a presente Ata que, aprovada, vai
assinada pelo Sr. Presidente, por mim
que a secretariei e pelos Srs. Conse-
lheiros presentes.
CLÁUDIO ROBERTO DINIZ STAR-
LING
Presidente
JOÃO DANIEL DE SOUZA QUEI-
ROZ
Secretário "ad hoc"
ÉLIO MOULIN
Membro
JOCIRES MACIEL PIRES
Membro
JOSÉ MEDEIROS DE OLIVEIRA
Membro
RUBENS ZEFERINO DO AMARAL
Membro
SAMUEL DIAS
Membro

ATA DA 228a. REUNIÃO ORDINÁ-
RIA DO CONSELHO EXECUTIVO
DO DER-DF
Aos dez dias do mês de novembro de

mil novecentos e setenta e um, no
Edifício Sede do Departamento de
Estradas de Rodagem do Distrito Fe-
deral,.situado no Setor de áreas Isola-
das Norte - Bloco "C" - Brasília -

-DF, realizou-se a 228a. Reunião Ordi-
nária do Conselho Executivo do
DER-DF, sob a presidência do Engo.
Cláudio Roberto Diniz Starling e com
a presença dos seguintes Membros:
Arthur Coelho de Mello, Élio Moulin,
Joeires Maciel Pires, Rubens Zeferino
do A m a r a l , Getúl io Rodor,
representando o Diretor da Divisão
de Estudos e Projetos e Franco Lauro
Botelho, representando o Diretor da
Divisão de Normalização de Obras.
Aberta a sessão, o sr. Presidente de-
terminou que se procedesse à leitura
da Ata da reunião anterior que, posta
em discussão, foi aprovada. ORDEM
DO DIA: 1) Processo No.
01651/71 - referente à Tomada de
Preços No. 24/71, para execução de
serviços de implantação na Rodovia
DF-8, trecho EPCT/Rio Descoberto,
subtrecho da estaca 832=0 à estacas
20d, numa extensão aproximada de
4,0 km (quatro quilómetros). DECI-
SÃO : O Conselho, face aos pareceres
da Divisão de Estudos e projetos e da
Comissão Permanente de Concorrên-
cias, decidiu, por unanimidade, ho-
mologar a Tomada de preços No.
24/71, e, em consequência, autorizar a
contratação dos serviços com a firma
COMBE - Construtora Imbé S/A, no
valor total de Cr$ 443.000,00
(quatrocentos e quarenta e três mil
cruzeiros), para execução no prazo de
120 (cento e vinte) dias corridos, a
partir da emissão da Ordem de Servi-
ço e demais condições estipuladas no
presente processo. 2) - Processo No.
02022/71 - referente â Concorrência
Pública No. 1/71, para execução de
trabalhos rodoviários na Rodovia
BR-251, trecho Brasília-Unaí, sub-
trecho da estaca 500 ( Div. DF/GO) à
estaca 2010 (Div. GO/MG). DECI-
SÃO: O Conselho, face ao parecer da
Comissão Permanente de Concorrên-
cias, decidiu, por unanimidade, ho-
mologar a Concorrência Pública No.
1/71, e, em consequência, autorizar a
contratação dos serviços com a firma
Sociedade Técnica de Engenharia e
Construções "SOTENCO S/A", no
v a l o r g l o b a l d e C r $
4.719.000,00 (quatro milhões e sete-
centos e dezenove mil cruzeiros), pa-
ra execução no prazo de 270
(duzentos e setenta) dias corridos, a
partir da emissão da Ordem de Servi-
ço e demais condições estipuladas no
presente processo. 3) - Processo No.
03360/71 - referente ao Convite No.
444/71, para execução sob regime de
empreitada por preço global, de
meios-fios no pátio interno do Io.

Distrito Rodoviário do DER-DF, na
Rodovia BR-020 e no Parque Rodo-
viário do DER-DF. DECISÃO: O
Conselho, face ao parecer da Comis-
são Permanente de Concorrências, de-
cidiu, por unanimidade, homologar o
Convite No. 444/71, e, em conse-
quência, autorizar a contratação dos
serviços com a firma IRFASA S/A -
Construções, Indústrias e Comércio,
nç -valor total de Cr$ 89.440,00
( oitenta e nove mil, quatrocentos e
quarenta cruzeiros), para execução
no prazo de 60 (sessenta) dias corri-
dos, a partir da emissão da Ordem de
Serviço e demais condições estipula-
das no presente processo. 4) - Pro-
cesso No. 03402/71 - referente ao pe-
dido de relevação de multa requerido
pela firma ACINCO - Artefatos de
Cimento, Indústria e Comércio, rela--
tivo à Nota de Empenho No. 867/71.
DECISÃO: O Conselho considerando
as informações do 3o. Distrito Rodo-
viário, de que o atraso não prejudicou
o andamento dos serviços e o com-

portamentp da Fornecedora de subs-
tituir prontamente as unidades re-
cusadas, decidiu relevar a multa pre-
vista em decorrência do atraso verifi-
cado na entrega das manilhas a que se
refere a Nota de Empenho No.
867/71. Nada mais havendo a tratar,
o Sr. Presidente deu por encerrada a
reunião, da qual, para constar, eu,
Leonardo Leite Praça, lavrei a presen-
te Ata que, aprovada, vai assinada pe-
lo Sr. Presidente, por mim que a se-
cretariei e pelos Srs. Membros presen-
tes.
CLÁUDIO ROBERTO DINIZ STAR-
LING
PRESIDENTE
LEONARDO LEITE PRAÇA
SECRETÁRIO
ARTHUR COELHO DE MELLO
ÉLIO MOULIN
JOCIRES MACIEL PIRES
RUBENS ZEFERINO DO AMARAL
GETÚLIO RODOR
FRANCO LAURO BOTELHO
MEMBROS:

JUNTA DE CONTROLE
ATA DA 359a. REUNIÃO DA JUN-
TA DE CONTROLE DO DER-DF
Aos dezoito dias do mês de novem-
bro de mil novecentos e setenta e um,
na sala de reuniões, na sede» do
DER-DF, às quinze horas realizou-se
a 359a. reunião da Junta de Controle
do DER-DF, sob a Presidência do
Sr. José Carlos Giovanini e com a pre-
sença dos membros Dario Osvaldo
Garcia e Diogo Rodrigues Borges. Ini-
ciando os trabalhos o senhor presi-
dente determinou que se procedesse a
leitura da Ata da reunião anterior
que, posta em discussão, foi aprova-
da. A seguir a Jqnta tomou conheci-
mento da Ata 229 da Reunião do
Conselho Rodoviário do DER-DF, e,
também do Aditivo ao contrato no.
06/71, da firma Empreendimentos
Gerais de Enga. S/A - Egesa, que ti-
veram seus arquivamentos devidos.
Apreciou ainda os balancetes do
DER-DF, referente ao mês de outu-
bro p.passado, que após exame e con-
ferência, foram considerados certos e
em condições de serem aprovados pe-
los órgãos competentes. Prosseguindo
foram apresentados para exames os
seguintes processos: 02542/71,
02619/71, 02668/71, 02680/71,
02712/71, 02722/71, 02732/71,
02738/71, 02798/71, 02802/71,
02828/71, 02885/71, 02897/71,
02899/71, 02911/71, 03048/71,
03071/71 03195/71, 03214/71,
03216/71, 03237/71, 03262/71,
03277/71, 03279/71,. O processo de
no. 03048/71 referente a prestação
de Contas de Adiantamento do Sr.
Westin, Edimar Costa, foi encaminha-
do ao Diretor-Geral do DER-DF,
com apreciação da Junta para baixa
de responsabilidade do Servidor; os
demais depois de examinados, confe-
ridos e considerados certos, tiveram
encaminhamentos de rotina. Às 17
horas nada mais havendo a tratar, foi
dada como encerrada a reunião, da
qual, para constar, eu, Niuzete Barros
de Aquino, secretária "ad hoc", lavrei
a presente Ata que, lida e aprovada,
vai assinada por mim, pelo presidente
e membros presentes.
Niuzete Barros de Aquino
Secretário "ad hoc"
José Carlos Giovanini
Presidente
Diogo Rodrigues Borges
Membro
Dario Osvaldo Garcia
Membro

ATA DA 360a. REUNIDO DA
JUNTA DECONTROLS DO DER/
DF

Aos vinte e três dias do mês ae
novembro de mil novecentos e
setenta e um, na sala de reu-
niões, na sede do DER-DF, às
quinze horas realizou-se a360a.

reunião da Junta de Controle do
DER-DF, soba Presidência do
Sr. José Carlos Giovanini e com
a presença dos membros Dario
Osvaldo Garcia e Diogo Rodri-
gues Borges. Iniciando os tra-
balhos, o senhor presidente de-
terminou que se procedesse a
leitura da Ata da reunião ante-
rior que, posta em discussão, foi
aprovada. A seguir foram apre-
sentados para exames os seguin-
tes processos : 23364/69, ...
02531/71, 02570/71, 02689/71..
02715/71, 02716/71, 02742/71..
02744/71, 02745/71, 02768/71..
02827/71, 02840/71, 02854/71 r

.
02905/71, 02933/71,02934/71,..
02972/71, 02978/71, os quais de-
pois de examinados, conferidos e
considerados certos, tiveram
encaminhamentos de rotina. As
17 horas, nada mais havendo a
tratar, foi dada como encerrada
a reunião, da qual, paraconstar,
eu, Niuzete Barros de Aquino,
secretária "ad hoc", lavrei a
presente Ata que, lida e aprova-
da, vai assinada por mim, pelo
presidente e membros presen-
tes.
NIUZETE BARROS DE AQUINO
Secretária "ad hoc"
JOSÉ CARLOS GIOVANINI
Presidente
DIOGO RODRIGUES BORGES
Membro
DARIO OSVALDO GARCIA
Membro

ATA DA 361a. REUNTAODA JUN-
TA DE CONTROLE DO DER/DF
Aos vinte e cinco dias do mês
de novembro de mil novecentos
e setenta e um, na sala de reu-
niões, na sede do DER-DF, às
quinze horas realizou -se a 361a.
reunião da Junta de Controle do
DER-DF., sob a presidência do
sr. José Carlos Giovanini e com
a presença dos membros Dario
Osvaldo Garcia e Diogo Rodri-
gues Borges. Iniciando os traba-
lhos, o senhor presidente deter-
minou que se procedesse a leitu-
ra da Ata da reunião anterior,
que, posta em discussão, foi
aprovada. A seguir a Junta rece-

02971/71, 02996/71,
03005/71, 03019/71,

beu para registro o Contrato de
Empreiteira no. 08/71-celebra-
do entre o DER-DF e a firma
Concisa - Construtora Silva San-
tiago Ltda., referente a Projeto
e Construção de l (uma) ponte
de concreto Armado - Rodovia
BR-251-Rio,Arrependidototal de
45,00m. Prosseguindo foram
apresentados para exames os se-
guintes processos: 23602/69, ...
14157/70, 00033/71, 00653/71,
02489/71, 02510/71, 02733/71, '
02734/71, 02799/71, 02823/71,
02848/71, 02866/71, 02873/71,
02960/71,
02998/71,
03184/71, 03285/71; os quais de-
pois de examinados,conferidos e
considerados certos,tiveram en-
caminhamentos de rotina. As 17
horas, nada mais havendo a tra-
tar, foi dada como encerrada a
reuniõo, da qual, para constar,
eu, Niuzete Barros de Aquino.
secretária "ad hoc", lavrei a
presente Ata que, lida e aprova-
da, vai assinada por mim, pelo
presidente e membros presentes.
NIUZETE BARROS DE AQUINO
Secretária "ad hoc"
JOSE CARLOS GIOVANINI •
Presidente
DIOGO RODRIGUES BORGES
Membro
DARIO OSVALDO GARCIA
Membro

ATA DA 362a. REUNIÃO DA JUN-
TA DE CONTROLE DO DER/DF
Aos trinta dias do mês de novembro
de mil novecentos e setenta e um, na
sala de reuniões, na sede do
DER-DF, às quinze horas realizou-se
a 362a. reunião da Junta de Controle
do DER-DF, sob a Presidência do
Sr. José Carlos Giovanini e com a pré
sença dos membros Dario Osvaldo
Garcia e Diogo Rodrigues Borges. Ini-
ciando os trabalhos, o senhor presi-
dente determinou que se procedesse a
leitura da Ata da reunião anterior
que, posta em discussão, foi aprova-
da. A seguir a Junta tomou conheci-
mento das Atas nos. 230 e 231 da
reunião do Conselho Rodoviário do
DER-DF, que tiveram seus arquiva-
mentos devidos. Prosseguindo, foram
apresentados para exames os seguin-
tes processos: 22098/69, 02526/71
02584/71, 02587/71, 02743/71,
02747/71, 02748/71, 02771/71,
2787/71, 02800/71, 02841/71,
02869/71, 02879/71, 02951/71,
02999/71, 03286/71, 03303/71,
03389/71, 03390/71, 03392/71,
03607/71. O processo de no.
03607/71-referente a prestação de
contas de Adiantamento do Sr. José
Amâncio Filho, foi encaminhado ao
Diretor-Geral do DER-DF, com apre-
ciação da Junta para baixa de respon-
sabilidade do servidor; os demais
depois de examinados, conferidos e
considerados certos, tiveram encami-
nhamentos de rotina. Às 17 horas na-
da mais havendo a tratar, foi dada co-
mo encerrada a reunião, da qual, para
constar, eu, Niuzete Barros de
Aquino, secretária "ad hoc", lavrei a
presente Ata que, lida e aprovada, vai
assinada por mim, pelo presidente e
membros presentes.
NIUZETE BARROS DE AQUINO
Secretária "adhocrt"
JOSÉ CARLOS GIOVANINI
Presidente
DIOGO RODRIGUES BORGES
Membro
DARIO OSVALDO GARCIA
Membro

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS
DE BRASÍLIA -CAESB
ATOS DO SUPERINTENDENTE
INSTRUÇÃO No. 056/71
O SUPERINTENDENTE DA COM-
PANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE
BRASÍLIA - CAESB, usando das
atribuições que lhe confere os Estatu-
tos Sociais da Empresa e tendo em
vista o disposto no Decreto no.
1.703, de 31.05.1971, e de acordo
com as decisões da Diretoria e do
Conselho de Administração, proferi-
das em suas 77a. e 106a. sessões, res-
pectivamente, conforme consta do

processo número 8791/71,
R E S O L V E :
i-BAIXAR AS "NORMAS PARA LI-
CITAÇÕES NA CAESB" que a esta
acompanha.
2 - Esta.Instrução entrará em vigor a
partir de Io. de novembro de 1971,
revogadas as disposições «m contrá-
rio.
Brasília, 27 de outubro de 1971
Engo. LÚCIO GOMIDE LOURES
SUPERINTENDENTE
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NORMAS PARA LICITAÇÕES NA
CAESB
1 - As licitações para aquisição de
material e contratação de obras ou
serviços na CAESB passam a reger-se
pelas normas estabelecidas nesta Ins-
trução.

2 - São modalidades de licitação:
a) a Concorrência
b) o Convite
3 - A participação de interessados
em qualquer modalidade de licitação
depende de inscrição prévia e válida
na Comissão de Licitação da CAESB.
Subítein único - A inscrição a que se
refere este item, bem como as condi-
ções de operação do Registro de For-
necedores e Empreiteiros na CAESB
subordinam-se às normas constantes
do Regimento da Comissão de Licita-
ções, baixadas em complemento a es-
ta Instrução.
4 - Far-se-á' licitação por Concor-
rência, quando se tratar de obra, ma-
terial ou serviço cujo valor estimado
seja igual ou superior a 1.560 (mil e
quinhentas) vezes o maior salário-mí-
nimo em vigor no País.
5 - A realização da Concorrência se-
rá precedida de publicação, na impren-
sa diária, de noticia resumida de sua
abertura, com antecedência mínima
de 15 (quinze) dias, com indicação
do local enf que os interessados pode-
rão obter o Edital e informações.
6 - No Edital de Concorrência serão
fixados, além de outros, os seguintes
dados:
a) dia, hora e local para o recebi-
mento das propostas;
b) condições de apresentação de pro-
postas e da participação na licitação;
c) critério de julgamento das propos-
tas;
d) descrição sucinta da licitação;
e) local em que serão prestadas infor-
mações e fornecidas instruções, espe-
cificações e outros elementos neces-
sários ao perfeito conhecimento do
objetivo da licitação;
f) prazo para cumprimento do objeti-
vo da licitação;
g) natureza da garantia, quando exigi-
da.
7 -- Os julgamentos das Concor-
rências serão homologados pela Di-
re toria.
8 - Far-se-á licitação por Convite,
quando se tratar de obra, material ou
serviço cujo valor estimado seja infe-
ribr a 1.500 (mil e quinhentas) vezes
o maior salário-mínimo em vigor no
País.
Subítem um — Nos casos em que
couber Convite, poderá realizar-se
Concorrência, se for julgado mais
conveniente.
Subítem dois - O número mínimo
de convidados será de cinco, quando
possível, podendo, entretanto, parti-
cipar da licitação qualquer firma inte-
ressada, independentemente do Con-
vite, desde que inscrita na Comissão
de Licitação.
9 - Os julgamentos dos Convites se-
rão homologados' pelo Superin-
tendente, podendo ser delegada essa
competência.
10 - A licitação poderá ser dispensa-
da:
a) a critério do Conselho de Adminis-
tração, quando envolver importância
igual ou superior a 1.500 (mil e qui-
nhentas) vezes o valor do maior salá-
rio-mínimo em vigor no País; a crité-
rio da Diretoria, quando envolver im-
portância inferior a 1.500 (mil e qui-
nhentas) vezes e superior a 100 (cem)
vezes o maior salário-mínimo em vi-
gor no País; e 'a critério do Superin-
tendente, quando envolver importân-
cia igual ou inferior a 100 (cem) ve-
zes o maior salário-mínimo em vigor
no País, nos seguintes casos:
I - acidentes ou ocorrências que co-
loquem em risco o fancionamento
normal dos sistemas de abastecimen-
to d'agua e coleta de esgotos sanitá-
rios no Distrito Federal;
n - quando não acudirem interes-
sados à licitação anterior, mantidas,
neste caso, as condições preestabele-
cidas no edital ou convite;
III - na aquisição de materiais, equi-
pamentos ou géneros que só podem
ser fornecidos por produtor, empresa
ou representante comercial exclusi-
vos, bem como na contratação de ser-

viços com profissionais ou firmas de
notória especialização;
rv-quandó a operação envolver con-
cessionário de serviço público, ou, ex-
clusivamente, pessoas de direito públi-
co ou entidade sujeitas ao seu controle
majoratório;
V - na aquisição de peças e equipa-
mentos destinados a projetos especí-
ficos e cujas características tenham
servido de base ao dimensionamento
ou, ainda, destinados a ampliação de
projetos já executados,
b) a critério dos Chefes de Departa-
mento, Comissão de Licitações, Divi-
sões Autónomas e Distritos, quando a
operação envolver importância infe-
rior a 5 (cinco) vezes o maior salá-
rio-mínimo em vigor no País, median-
te Instrução do Superintendente.
11 - Não será objeto de licitação de
preços a contratação de serviços de
consultoria ou de projetos.
12 — Não poderá participar de licita-
ções na CAESB:
a) enquanto durar a penalidade,
quem haja sido suspenso do direito
de licitar por órgão da Administração
Direta do Distrito Federal;
b) quem haja sido declarado inidôneo
por órgão de que participe entidade
pública;
c) quem, mantendo contrato com a
CAESB, se encontre em atraso injus-
tificado;
d) firmas que hajam prestado à
CAESB serviço considerado insatis-
fatório, ou fornecedores de equipa-
mentos e materiais que estejam com
seus compromissos em atraso ou ha-
jam fornecido à CAESB material de
qualidade inferior;
e) firmas em regime de falência ou
concordata.
13 - O Departamento de Engenharia
e a Divisão de Administração fornece-
rão, mensalmente, à Comissão de Li-
citações a relação das firmas ou for-
necedores inadimplentes.
14 - Poderá ser exigida, para partici-
pação nas licitações, a prestação de
garantia por parte do interessado, me-
diante caução depositada na Divisão
Financeira da CAESB, em dinheiro,
títulos da dívida pública ou com aval
do Governo Federal.
15 - A garantia depositada pelo lici-
tante vencedor e os reforços de cau-
são somente serão levantados após a
entrega do material, obra ou serviço
e, se for o caso, o pagamento de evan-
ruais multas em que incorrer, porém
nunca antes que o interessado dê à
CAESBB plena, geral, rasa e irrevogá-
vel quitação, mediante declaração por
escrito de que se compromete a nada
reclamar da CAESB, em juízo ou fora
dele, a qualquer tempo e por qual-
quer título, com fundamento no
compromisso assumido.
Subítem único — Homologado o re-
sultado da licitação, os demais liei tan-
tes poderão requerer o levantamento
da caução depositada.
16 — As obrigações decorrentes das
licitações ultimadas constarão de con-
trato, se para obras ou serviços, ou de
Ordem de Compra, para aquisição de
materiais, salvo disposição em contrá-
rio nos editais ou convites.
Subítem único - Os editais ou convi-
tes farão parte integrante do Contra-
to ou da Ordem de Compra, como se
transcritos houvessem sido.
17 - No caso de contrato de obras
ou serviços, a CAESB poderá exigir a
presença de Engenheiro devidamente
qualificado, com experiência na exe-
cução de obras e similares, em regime
de dedicação {exclusiva ao objeto
contrato.
Subítem único - O Engenheiro a que
se refere este item deverá ser registra-
do no CRÉ A da 12a. Região como
Responsável Técnico da obra, junta-
mente com o Diretor Técnico da fir-
ma, e seu nome figurará no contrato.
18 - Os fornecedores de materiais e
os executantes de obras ou serviços
que sê tomarem inadimplentes fica-
rão sujeitos às seguintes penalidades:
a) multa;
b) suspensão do direito de licitar com
a CAESB;
c) declaração de in idoneidade.
19 - A pena de multa será aplicada
ao fornecedor ou executante inadim-
plentes, por dia de atraso não justifi-
cado, a juízo da Diretoria, com obe-

diência aos seguintes critérios:
a) se o atraso acarretar dificuldade ou
prejuízo à satisfatória utilização do
material, serviço ou obra, a multa diá-
ria corresponderá, em cruzeiros, ao
dobro do quociente da divisão do va-
lor do contrato ou fornecimento pelo
prazo contratual em dias;
b) não ocorrendo a condicional refe-
rida na letra a) deste item, a multa
diária corresponderá, em cruzeiros,
ao dobro do quociente de divisão do
valor da parcela em atraso na data do
vencimento do contrato ou forneci-
mento, pelo prazo contratual em
dias;
c) quando o contrato incluir expedi-
ção de ordem de serviço ou forneci-
mento parcelados, aplicar-se-á aos
executantes ou fornecedores, relativa-
mente a cada ordem de serviço ou
parcela do fornecimento, o disposto
nas letras a) e b) deste item, sendo
neste casos, considerados como pra-
zo, o contratual e como valor, o da
ordem de serviço ou parcela de forne-
cimento.
20 - A suspensão do direito de licitar
ficará a critério da Diretoria e será
aplicada, sem prejuízo do previstono
item 19, quando:
a) o adjudicatório incorrer em atraso
não justificado superior a 30 (trinta)
dias, na entrega do material ou no
cumprimento da programação das
obras ou serviços;
b) a qualidade do material fornecido
ou dos serviços ou obras executados
for considerada insatisfatória e dife-
rente das especificações constantes
do edital ou convite, independente-
mente da recusa, pela CAESB, de re-
ceber os materiais, serviços ou obras.
21 - Será declarada inidônea, cance-
lando-se sua inscrição na CAESB, a
firma adjudicante que, sem justa cau-
sa, descumprir as obrigações assumidas
ou que praticar falta grave, dolosa ou
revestida de má fé, a juízo do Conse-
lho de Administração.
22 - Decidido o cabimento da pena-
lidade pelo órgão competente,
cumprirá ao Superintendente apli-
cá-la.
23 - São admissíveis, em qualquer
fase da licitação ou das obrigações de-
la decorrentes;
a) pedido de reconsideração;
b) recurso.
24 - O pedido de reconsideração será
dirigido à autoridade que houver ex-
pedido o ato ou proferido a decisão,
não podendo ser renovado.
25 - O recurso será dirigido à autori-
dade imediatamente superior àquela
que houver expedido o ato ou profe-
rido a decisão e, sucessivamente, em
escala ascendente, às demais autorida-
des.
26 — O recurso somente poderá ser
interposto quando negado provimen-
to ao pedido de reconsideração.
27 - O pedido de reconsideração ou
recurso relativo a editais e convites
ou suas especificações só poderá ser
interposto até 5 (cinco) dias antes do
prazo prefixado para abertura* das
propostas e será apreciado dentro de
48 (quarenta e oito) horas.
28 - Prescreverá em 30 (trinta) dias
o direito de pedir reconsideração ou
de interpor recurso dos atos de apli-
cação de penalidade, contados dada-
ta da comunicação das respectivas de-
cisões.
29 - O pedido de reconsideração e o
recurso não têm efeito suspensivo; o
que for provido retroagirá, nos efei-
tos, à data do ato impugnado.
DISPOSIÇÕES FINAIS
30 — Terão preferência para forneci-
mento de material e prestação de ser-
viços à CAESB as empresas de cujo
capital o Distrito Federal participe.
Subítem Io. - A preferência a que se
refere este item poderá ser suspensa
no caso de a empresa deixar de
cumprir os prazos estabelecidos para
o fornecimento do material ou para a
prestação de serviço.
Subítem 2o. - A suspensão de prefe-
rência somente poderá ser aplicada
enquanto perdurar o atraso do forne-
cimento ou da prestação de serviço
anteriormente adjudicado.
31 - Até a celebração do contrato,
ou, nas hipóteses em que não é exigi-
do, até a emissão da ordem de exe-
cução da obra, serviço ou forneci-

mento, toda licitação é revogável por
motivo de conveniência ou oportuni-
dade, a critério da autoridade de que
haja ordenado a sua realização, ou de
autoridade superior.
32 - Nenhuma indenização, a qual-
quer título caberá aos licitantes em
decorrência do ato de revogação ou
anulação.
33 - As disposições desta Instrução
aplicam-se, no que couber, às aliena-
ções, admitindo-se, neste caso, o lei-
lão entre as formas de licitação.

ATA DA CENTÉSIMA NONA REU-
NIÃO DO CONSELHO DE ADMI-
NISTRAÇÃO DA COMPANHIA DE
ÁGUA E ESGOTOS DE BRA-
SÍLIA-CAESB.
Aos dez dias do mês de novembro de
mil novecentos e setenta e um, na sa-
la de reuniões, na sede da Companhia
de Agua e Esgotos de Brasília -
CAESB, realizou-se a 109a. sessão do
Conselho de Administração, sob a
Presidência do Engenheiro LÚCIO
GOMIDE LOURES e com a presença
dos Senhores Conselheiros HUGO
MARTINS BORGES, WILSON FER-
NANDES VELOSO, FRANCISCO
DE ASSIS CASTRO e CORNÉLIO
PIMENTA DA ROCHA. Lida e apro-
vada a ata da sessão anterior foi exa-
minado o seguinte processo em pau-
ta: Processo no. 9260/71 - Aquisição
de três motores elétricos e seus res-
pectivos cubículos de partida e prote-
ção para ampliação da Elevatória do
Torto (Santa Maria). DECISÃO: "O
Conselho, com o voto do Relator e
tendo em vista o que consta do pro-
cesso e do parecer favorável da Dire-
toria, autoriza a realização da licita-
ção na modalidade de CONVITE, pa-
ra aquisição de 3 (três) motores elé-
tricos e seus respectivos cubículos de
partida e proteção, destinados à am-
pliação da Elevatória do Torto (Santa
Maria), devendo ser convidadas as fir-
mas: 1) Indústria Elétrica Brown-Bo-
veri S/A; 2) Siemens do Brasil S/A; 3)
General Eletric S/A; 4) Allis Chal-
mers". Nada mais havendo a tratar o
Senhor Presidente encerrou a sessão,
da qual, para constar, eu, MARIA DE
LOURDES ALMEIDA CAMPOS, Se-
cretária, lavrei a presente ata que, lida
e aprovada, vai por mim subscrita e
assinada pelos Senhores Conselheiros
presentes.
LÚCIO GOMIDE LOURES
HUGO MARTINS BORGES
WILSON FERNANDES VELOSO
FRANCISCO DE ASSIS CASTRO
CORNÉLIO PIMENTA DA ROCHA

ATA DA CENTÉSIMA DÉCIMA
REUNIÃO DO CONSELHO DE
ADMINISTRAÇÃO DA COMPA-
NHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE
BRASÍLIA - CAESB.
Aos dezessete dias do mês de novem-
bro de mil novecentos e setenta e um,
na sala de reuniões, na sede da COM-
PANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE
BRASÍLIA - CAESB, realizou-se a
110a. sessão do Conselho de Admi-
nistração, sob a Presidência do Enge-
nheiro LÚCIO GOMIDE LOURES e
com a presença dos Senhores Conse-
lheiros HUGO MARTINS BORGES,
WILSON FERNANDES VELOSO,
FRANCISCO DE ASSIS CASTRO E
CORNÉLIO PIMENTA DA ROCHA.
Lida e aprovada a ata da sessão ante-
rior foram apreciados os seguintes
processos em pauta: Io.) — Processo
no. 5638/71 - Aquisição de peças so-
bressalentes para os motores e bom-
bas da Estação de Recalque do Torto.
DECISÃO: "O Conselho, com o voto
do Relator e considerando que: a) É
de suma importância manter em esto-
que peças sobressalentes para reposi-
ção nos conjuntos motor-bomba,
equipamentos de vital importância
para o abastecimento d'agua de Bra-
sília; b) A grande dificuldade em se
obter peças para o caso de emergên-
cia; c) É de boa norma o uso de peças
originais para reposição, fornecidas
pelo fabricante; d) A firma FONSE-
CA ALJMEIDA COMÉRCIO E IN-
DÚSTRIA S.A. é representante ex-
c lus iva , no Brasil, da firma
ALLIS-CHALMERS; AUTORIZA a
dispensa da licitação e contratação

com a firma FONSECA ALMEIDA
COMÉRCIO E INDÚSTRIA S.A., pa-
ra fornecimento das peças e materiais
constantes de fls. 24 a 30. do proces-
so no. 5838/71, pêlo preço estimado
de Cr$ 631.429,60 (seiscentos e
trinta e um mil, quatrocentos e vinte
e nove cruzeiros e sessenta centavos),
no prazo de 20 e 25 semanas, conta-
das a partir da data de emissão da
Nota de Empenho, podendo o valor
variar em 10% (dez por cento) para
mais ou para menos, em virtude do
valor oscilante do cruzeiro em rela-
ção ao dólar que foi cotado a
Cr$5,50(cinco cruzeiros e cinquenta
centavos)." 2o.) Processo no.
8263/71 - CONVITE PARA EXE-
CUÇÃO DE SERVIÇOS DE NATU-
REZA GEOLÓGICA, destinados ao
projeto do túnel-canal cara afasta-
mento dos esgotos sanitários da Asa
Sul de Brasília - DF. DECISÃO: "O
Conselho, com o voto do Relator e
de acordo com a decisão da Diretoria,
dispensa a Concorrência, homologa a
licitação procedida sob a forma de
CONVITE e autoriza a contratação
com a firma GEOTÉCNICA S/A -
ENGENHEIROS CONSULTORES,
para executar serviços de natureza
geológica, destinados ao projeto do
túnel-canal para afastamento dos es-
gotos sanitários da Asa Sul de Bra-
sília, objeto da carta-convite número
037/71, de 29-09-1971, e seus ane-
xos, pelo preço estimado de
Cr$ 733.940,00 (setecentos e trinta e
três mil, novecentos e quarenta cru-
zeiros), podendo variar para mais ou
para menos em 15% (quinze por cen-
to), dado o caráter aleatório dos ser-
viços, pelo prazo de 180 (cento e. oi-
tenta) dias contados da data daemis-
são da Ordem de serviço, devendo a
GEOTÉCNICA S/A - ENSENHEI-
ROS CONSULTORES dar, ainda, pa-
recer sobre a viabilidade técnica da
construção do túnel". Nada mais ha-
vendo a tratar o Senhor Presidente
encerrou a sessão, da qual, para cons-
tar , eu, MARIA DE LOURDES
ALMEIDA CAMPOS, Secretária, la-
vrei a presente ata que, lida e aprova-
da, vai por mim subscrita e assinada
pelos Senhores Conselheiros presen-
tes.
LÚCIO GOMIDE LOURES
HUGO MARTINS BORGES
WILSON FERNANDES VELOSO
FRANCISCO DE ASSIS CASTRO
CORNÉLIO PIMENTA DA ROCHA

ATA DA CENTÉSIMA DÉCIMA
PRIMEIRA REUNIÃO DO CONSE-
LHO DE ADMINISTRAÇÃO DA
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGO-
TOS DE BRASÍLIA - CAESB.
Aos vinte e quatro dias do mês de
novembro de mil novecentos e seten-
ta e um, na sala de reuniões, na sede
da COMPANHIA DE ÁGUA E ES-
GOTOS DE BRASÍLIA - CAESB,
realizou-se a llla. sessão dó Conse-
lho de Administração, sob a Presidên-
cia do Engenheiro LÚCIO GOMIDE
LOURES e com a presença dos Se-
nhores Conselheiros HUGO
MARTINS BORGES, WILSON FER-
NANDES VELOSO, FRANCISCO
DE ASSIS CASTRO E CORNÉLIO
PIMENTA DA ROCHA. Lida e apro-
vada a ata da reunião anterior o Con-
selho tomou conhecimento da expo-
sição da Superintendência, constante
do processo protocolado sob o no.
10.055/71. A seguir foram apreciados
os seguintes processo em pauta: Io.)
- Processo no. 10.179/71 - Conces-
são de Gratificação de Representação
aos Chefes de Departamento da
CAESB. DECISÃO: "O Conselho,
com o voto do Relator e com base no
artigo 11, alínea "g" do Decreto no.
1.575, de 23.12.1970, autoriza a con-
cessão da Gratificação de Represen-
tação, correspondente ao Símbolo
FC-2 da Tabela aprovada pelo'Decre-
to no. 1.152, de 24.02.71, aos Chefes
de Departamento da Companhia,
com vigência a partir de Io. dê no-
vembro de 1971". 2») Processo no
9944/71 - ORÇAMENTO SINTÉTI'
CO DA CAESB PARA O EXERCÍ-
CIO DE 1972. DECISÃO: "OConse-
' lho, tendo em vista o que consta do

processo e de acordo com a decisão
da Diretoria, manifesta-se favoràvef-
mente pela aprovação do Orçamento
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Sintético da CAESB relativo ao exer-
cício de 1972, nos termos propostos
pela Divisão Financeira às fls. 3 a 7,
ouvidos o Excelentíssimo Senhor Se-
cretário de Viação e Obras e Sua Ex-
celência o Senhor Governador do Dis-
trito Federal, para final aprovação."
Nada mais havendo a tratar o Senhor
Presidente encerrou a sessão, da qual,
para constar, eu, MARIA DE LOUR-
DES ALMEIDA CAMPOS, Secretá-
ria, lavrei a presente ata que, lida e
aprovada, vai por mim subscrita e
assinada pelos Senhores Conselheiros
presentes.
LÚCIO GOMIDE LOURES
HUGO MARTINS BORGES
WILSON FERNANDES VELOSO
FRANCISCO DE ASSIS CASTRO
CORNÉLIO PIMENTA DA ROCHA

ATA DA SEPTUAGÉSIMA NONA
REUNIÃO DA DIRETORIA DA
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGO-
TOS DE BRASÍLIA - CAESB.

Aos treze dias do mês de outubro
de mil novecentos e setenta e um, na
sala de reuniões, na sede da COMPA-
NHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE
BRASÍLIA - CAESB, realizou-se a
79a. sessão da Diretoria, sob a Presi-
dência do Engenheiro LÚCIO GOMI-
DE LOURES e com a presença dos
Senhores Diretores ERNESTO
CHALRÉO CORRÊA e ARIDES
SILVA CAMPOS. Lida e aprovada a
ata da sessão anterior foi apreciado o
seguinte processo em pauta: Io.) -
Processo no. 5889/71 - TOMADA DE
PREÇOS referente ao Edital no.
020/71, para execução de redes cole-
toras de esgotos sanitários na Cidade
Satélite de Planaltina, DF. DECISÃO:
"A Diretoria, com o voto do Relator
e tendo em vista o que consta do pro-
cesso, homologa a TOMADA DE
PREÇOS referente ao Edital no.

020/71-CAESB, e autoriza a contra-
tação da firma CONSTRUTORA
REBECHI S/A para execução, sob
regime de empreitada, mediante a
aplicação de preços unitários, de cole-
tores de esgotos sanitários na Cidade
Satélite de Planaltina, Distrito
Federal, atribuindo-se ao contrato o
valor estimado de CrS 160.000,00
(cento e sessenta mil cruzeiros), po-
dendo oscilar em 10% (dez por cen-
to) para mais ou para menos, sem
necessidade de aditamento contratual
dada a natureza aleatória dos servi-
ços, observando-se, no entanto, o pra-
zo estabelecido para a conclusão das
obras, fixado em 45 (quarenta e cin-
co) dias, contados a partir da expedi-
ção da primeira Ordem de Serviço".
Nada mais havendo a tratar o Senhor
Presidente encerrou a sessão, da qual,
para constar, eu, MARIA DE
LOURDES ALMEIDA CAMPOS, Se-
cretária, lavrer a presente Ata que,
lida e aprovada, vai por mim subscrita
e assinada pelos Senhores Diretores
presentes.
LÚCIO GOMIDE LOURES
ERNESTO CHALRÉO CORRÊA
ARIDES SILVA CAMPOS

ATA DA OCTOGÉSIMA REUNIÃO
DA DIRETORIA DACOMPANHIA
DE AGUA E ESGOTOS DE BRA-
SfLJA-CAESB.
Aos três dias do mês de novem-
bro de mil novecentos e setenta
e um, na sala de reuniões,na se-
de da COMPANHIA DE AGUA E
ESGOTOS DEBRASlUA-CAESB,
reali,zou-se a 80a. sessão da Di-
retoria, sob a Presidência do En-
genheiro LCC1O GOMIDE LOU-
RES e com a presença do Senhor
Diretor ABIDES SILVA CAM-
POS. Lida e aprovada a ata da
•sessão anterior foi apreciado o

seguinte processo empautaiPro-
cesso no. 9260/61 - Aquisição
de três motores elétricos e seus
respectivos cubículos de partida
e proteção para ampliação da
ELEVATÓRIA DO TORTO (SAN-
TA MARIA). DECISÃO: "A Dire-
toria, com o voto do Relator e
considerando que: a) Não haverá
dispensa-e sim mudança de mo-
dalidade de licitação; b) foi feita
uma pesquisa prévia junto aos
fabricantes de motores e equipa-
mentos elétricos, por Engenhei-
ro da CAESB, devidamente cre-
denciado, em visita às suas fá-
bricas e escritórios; c) As ex-
periências anteriores indicam a
conveniência de licitação por
Convite, para este tipo de'servi-
ço; OPINA, ouvido o EgrégioCon-
selhode Administração, peia
realização da licitação na moda-
lidade de CONVITE ao invés de
CONCORRÊNCIA, para aquisição
de 3 (três) motores elétricos e
seus respectivos cubículos de
partida e proteção, destinados â
ampliação da Elevatória do Tor-
to (Santa Maria), devendo ser
convidadas as firmas: 1. Indús-
tria Elétrica Brown-Boveri S/A.
2. Siemens do Brasil S/A.3.Ge-
neral Eletric S/A. 4. Allls Chal-
mers." Nada mais havendo a tra-
tar o Senhor Presidente encer-
rou a sessão, da qual, para cons-
tar, eu, MARIA DE LOURDES
ALMEIDA CAMPOS, Secretária,
lavrei a presente ata que, lida e
aprovada, vai por mim subscri,-
ta e assinada pelos Senhores Di-
retores presentes.

LOCIO GOMIDE LOURES

ARIDES SILVA CAMPOS.

ATA DA OCTOGÉSIMA SEGUNDA
REUNIÃO DA DIRETORIA DA
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGO-
TOS DE BRASÍLIA - CAESB.
Aos dezesseis dias do mês de novem-
bro de mil novecentos e setenta e um,
na sala de reuniões, na sede da COM-
PANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE
BRASÍLIA - CAESB, realizou-se a
82a. sessão da Diretoria, sob a Presi-
dência do Engenheiro LÚCIO GOMI-
DE e com a presença dos Senhores
Diretores ERNESTO CHALRÉO
CORRÊA e ARIDES SILVA CAM-
POS. Lida e aprovada a ata da sessão
anterior foram apreciados os seguin-
tes processos em pauta: Io.) — Pro-
cesso no. 9431/71 - TERMO DE
ADITAMENTO ao Convénio celebra-
do em 01.06.1971, entre a CAESB e
a CODEPLAN, para cadastrainento,
da área de proteção da bacia de
acumulação do Rio São Bartolomeu.
DECISÃO: "A Diretoria, com o voto
do Relator e considerando que: a) -
Não haverá acréscimo no valor do
Convénio; b) - A Cláusula Nona do
Convénio reza: "O prazo de vigência
do presente Convénio será de 180
(co'-to_e oitenta) dias, a contar da da-
ta de sua publicação no "Distrito Fe-
deral" podendo ser prorrogado, por
concordância das partes"; c) — A
prorrogação não acarretará prejuízo
para a CAESB; OPINA pela assinatu-
ra de um Termo de Aditamento ao
Convénio no. 487, celebrado em
10./06/1971, entre a CAESB e a.
CODEPLAN para execução do cadas-
tramento da área de proteção da ba-
cia de acumulação do Rio São Barto-
lomeu, prorrogando 9 seu prazo de
vigência por mais 120 (cento e vinte)
dias, passando a vigorar o cronograma
físico-financeiro de fls. 12 do proces-
so no. 9431/71." 2o.) - Processo no.
8765/71 - Aprovação de preços refe-

rentes ao Contrato no. 501, assinado
em 05.07.1971, com a firma CON-
SURSAN ENGENHARIA E COMÉR-
CIO S/A, para conclusão das obras do
Sistema de Esgotos Sanitários do
Guará. I. DECISÃO: "A Diretoria,
com o voto do Relator e tendo em
vista o que consta do processo, apro-
va os preços unitários propostos pelo
Departamento de Engenharia, cons-
tantes de fls. 35 a 37, que passarão a
fazer parte integrante do Contrato
no.501, assinado em 05.07.71, com a.
firma CONSURSAN ENGENHARIA
E COMÉRCIO S/A, para conclusão
das obras do Sistema de Esgotos Sani-
tários do Guará I, man tendo-se inalte-
rados o prazo e o valor do contrato
vigente (501)." 3o.) - Oficio no.
271/71 - "A Superintendência da
CAESB propõe a concessão de Grati-
ficação de Representação aos Chefes
de Departamentos da Companhia.
DECISÃO: "A Diretoria, lace aêxposi-
ção do Senhor Superintendente e
com base no artigo 11, alínea "g", do
Decreto no. 1.575, de 23.12.1970,
encaminha o processo ao Egrégio
Conselho de Administração, opinan-
do pela concessão da Gratificação de
Representação, correspondente ao
Símbolo FC-2 da Tabela aprovada pe-
lo Decreto no. 1.152, de 24.02.71,
aos Chefes do Departamento da
CAESB." Nada mais havendo a trataro
Senhor Presidente encerrou a sessão,
da qual, para constar, eu, MARIA DE
LOURDES ALMEIDA CAMPOS, Se-
cretária, lavrei a presente ata que, lida
e aprovada, vai por mim subscrita e
assinada pelos Senhores Diretores
presentes.

LÚCIO GOMIDE LOURES

ERNESTO CHALRÉO CORRÊA

ARIDES SILVA CAMPOS

PROCURADORIA-GERAL
ATOS DO PROCURADOR-GERAL

DESPACHOS
PROCESSO No.: 15.712/71
INTERESSADO: DORINA BER-
NARDES ALMEIDA
ASSUNTO: Parcelamento de Im-
p6sto.
DORINA BERNARDES ALMEIDA,
requereu parcelamento de seu
débito fiscal para com o Governo
do Distrito Federal, incidente sô-
bre seu imóvel, nos exercícios de
1967.
Processo devidamente instrufdo.
Certidões de débito juntadas às
fls. 4/9.
Cálculos atualizados às fls. 11.
Nada a Ilidir o requerido.
Decidindo, concedo que o referi-
do débito, acrescido da impor-
tância de Cr$l 53 (um cruzeiro e
cinquenta e três-centavos), cor-
respondente ã mora do período de
parcelamento, seja pago em 03
(três) prestações mensais. A
primeira e maior, no valor de
Cr$ 96,41 (noventa e seis cru-
zeiros e quarenta e um centa-
vos), vencerá quarenta e oito ho-
ras após a assinatura do Termo
de Reconhecimento de Dívida
Fiscal e Fiança, na SCDA desta
Subprocuradoria-Geral, o que
deverá ocorrer até três dias
após a publicação desta decisffo
no "Distrito Federal". As demais
parcelas no valor de Cr$95,50,
(noventa e cinco cruzeiros e cin-
quenta centavos), cada uma. ven-
cerão nos dias 28 de cada mês.
Dispenso as notas promissórias
avalizadas, por fdrça de disposi-
tivo legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 29 de novembro de 1971.
2a. Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

PROCESSO No.: 23.814/71
INTERESSADO: ANNA VIOLETA
GOMES
ASSUNTO: Parcelamento de Im-
ptfsto.

ANA VIOLETA GOMES, requereu
parcelamento de sue débito fis-
cal para com o Governo do Dis-
trito Federal, incidente sSbre
seu imóvel, nos exercícios de
1967/70.
Processo devidamente instrufdo
Certidões de débito juntadas às
fls. 4/28.
Cálculos atualizados às fls. 31.
Nada a ilidir o requerido.
Decidindo, concedo que o referi-
do débito, acrescido da importân-
cia de Cr$17,83 (dezessete cru-
zeiros e oitenta e três centavos;,
correspondente à mora do perío-
do de parcelamento, seja pago
em 06 (seis) prestações mensais,
A primeira e maior, no valor de
Cr$229,34 (duzentos a vinte e no-
ve cruzeiros e trinta e auatro
centavos), vencerá quarenta e
oito horas após a assinatura do
Termo de Recomhecimento de
DfVlda Fiscal e Fiança, na SCDA
desta Subprocuradoria-G e r a l,
o que deverá ocorrer até três
d i a s após. a publicaçffo
desta decisio no "Distri-
to Federal". As demais parce-
las no valor de Cr$ 226.00 (du-
zentos e vinte e seis cruzeiros^,
cada uma, vencerão nos dias 28
de cada mês.
Dispenso as notas promissórias
avalizadas, por força de disposi-
tivo legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 29 de novembro de 1971,
2a. Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe.

PROCESSO No.: 29.816/71
INTERESSADO: MARIA HELE-
NA ROCHA
ASSUNTO: Parcelamento de Im-
ptfsto.
MARIA HELENA ROCHA. re-
quereu parcelamento de seu dé-
bito fiscal para com o Governo do
Distrito Federal, incidente sabre
seu imóvel, nos exercícios de
1968/70.

Processo devidamente instrufdo.
Certidões de débito juntadas às
fls. 3/5.
Cálculos atualizados as fls. 6.
Nada a ilidir o requerido.
Decidindo, concedo que o referi-
do débito, acrescido da importân-
cia de Cr$ 3,42 (três cruzeiros e
quarenta e dois centavos), cor-
respondente ã mora do período de
parcelamento, seja pago em 03
(três) prestações mensais. A
primeira, e-maior, no valor de
Cr$ 155,40 (cento e cinquenta e
cinco cruzeiros e quarenta cen-
tavos), vencerá quarenta e oito
horas após a assinatura do Ter-
mo de Reconhecimento de Dfvida
Fiscal e Fiança, na SCDA desta
Subprocuradoria-Geral, o que
deverá ocorrer até três dias
apôs a publicação desta decisffo
no "Distrito Federal". As de-
mais parcelas no valor de Crf..
154,70 (cento e cinquenta e qua-
tro cruz. e setenta, centavos ca-
da uma., vencerão nos dias 28 de
cada mês.
Dispenso as notas promissórias
avalizadas, por torça de disposi-
tivo legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 29 de novembro de 1971
2a. Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

PROCESSO No.: 38.008/70
INTERESSADO: GERALDO TE-
NOR1O DE MENEZES
ASSUNTO: Parcelamento de Im-
posto.
GERALDO TENORIO DE ME-
NEZES, requereu parcelamento
de seu débito fiscal para com o
Governo do Distrito Federal, in-
cidente sobre seu Imóvel, nos
exercícios de 1967/69.
Processo devidamente instrufdo.
Certidões de débito juntadas às
fls. 5/11.
cálculos atualizados às fls. 12,
Nada a ilidir o requerido.
Decidindo, concedo que o referi-

do débito, acrescido da importSh-
cia de Cr$7,69 (sete cruzeiros,
sessenta e nove centavos), cor-
respondente à mora do período
de parcelamento, seja pago em
04 (quatro) prestações mensais,
A primeira, e maior, no valor de
Cr$179,50 (cento e setenta e nove
cruz. e cinquenta centavos), ven-
cerá quarenta e oito horas após
a assinatura do Termo de reco-
nhecimento de Dívida Fiscal e
Fiança, na SCDA desta Sub-
procuradoria-Geral, o que deve-
rá ocorrer até três dias após
a publicação desta decisão no
"Distrito Federal". As demais
parcelas no valor de Cr$174,00
(cento e setenta e quatro cru-
zeiros), cada uma, vencerão
nos dias 28 de cada mês.
Dispenso as notas promissórias
avalizadas, por força de disposi-
tivo legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 29 de novembro de 1971
2a. Subprocurádoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

PROCESSO No. 43.387/69
INTERESSADO; DEUSDEDIT RO-
DRIGUES DE MELO
ASSUNTO: Parcelamento de im-
ptfsto
DEUSDEDIT RODRIGUES DE
MELO, requereu parcelamento
de seu débito fiscal para com o
Governo do Distrito Federal, re-
ferente a I C M (baixa de inscri-
ção) do exercício de 1967.
Processo devidamente instrufdo.
Certidões de débito juntadas às
fls. 03.
Cálculos atualizados as fls. 13.
Nada a ilidir o requerido.
Decidindo, concedo que p referi-
do débito, acrescido da importân-
cia de Cr$l08,00 (cento e oito
cruzeiros), correspondente * â
mora do período de parcelamento
seja pago em 36 (trinta e
seis) prestações mensais. A pri-
meira, e maior, no valor de

Cr$ 89,10 (oitenta e nove cruzei-
ros e dez centavos), vencerá qua-
renta e oito horas apôs a assina-
tura do Termo de Reconhecimen-
to de Dfvida Fiscal e Fiança, ns,
SCDA desta Subprocuradoria-Ge-
ral, o que deverá ocorrer até
três dias após a publicação des-
ta decisffo no "Distrito Federal".
As demais parcelas no valor de
Cr$ 66,00 (sessenta* e seis cru-
zeiros), cada uma, vencerão nos
dias 28 de cada mês.
Dispenso as notas promissórias
avalizadas dadas as peculiari-
dades especiais do caso.
Publique-se e inteme-se.
Brasília, 30 de novembro de 1971.
DR. ROBERTO PIRES BARBO-
SA
Procurador-Chefe.

PROCESSO No.: 29.772/71
INTERESSADO: ULLA NOGUEI-
RA B1ERTHEN
ASSUNTO; Parcelamento de
Imposta
ULLA NOGUEIRA BIERTHEN,
requereu parcelamento de seu
débito fiscal para com o Governo
do Distrito Federal, incidente so-
bre seu imóvel, nos exercícios de
1967/68.
Processo dividamente instruído.
Certidões de debito juntadas , às
fls. 3/14. ,
Cáculos atualizados às fls. 15.
Nada a ilidir o requerido.
Decidindo, concedo que o referi-
do débito, acrescido da impor -
tância de Cr $ 4,58 (quatro cru-
zeiros e cinquenta e oito centa-
vos), correspondente à mora do
período de parcelamento, seja
pago em 04 (quatro) prestações
nensais. A' primeira, e maior,
no valor de Cr$lgo,13 (cento, e
sessenta cruzeiros e treze cen-
tavos), vencerá quarenta e oito
horas após a assinatura do Ter-
mo de Reconhecimento de Dívida
Fiscal e Fiança, na SCDA desta
Subprocuradoria-Geralj o que
deverá ocorrer até três dias
após a publicação desta decisão
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no "Distrito Federal". As demais
parcelas no valor de Cr$159,50,
cento e cinquenta e nove cruzei-
ros e cinq, cent.), cada uma.ven-
aerão nos dias 28 de cada mês.
Dispenso as notas promissórias
avalizadas, por força de disposi-
tivo legal.
Publique-se Intime-se.
Brasília, 29 de novembro de 1971.
2a. Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

PROCESSO No.: 28.836/71
INTERESSADO; MARIA JULIA
MONTENEGRO JUCÁ
ASSUNTO: Parcelamento de Im-
posto.
MARIA JULIA MONTENEGRO
JUCÁ, requereu parcelamento de
seu dlbito fiscal para com o Go-
verno do Distrito Federal, inci-
dente sobre seu imóvel, nos
exercícios de 1967/70.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às
fls. 3/6.
Cálculos atualizados às fls. 7
Nada a ilidir o requerido.
Decidindo, concedo que o referi-
lo débito, acrescido da impor-
tância de Cr$ 50,85 (cinquenta -
cruzeiros e oitenta e cinco cen-

tavos), correspondente ã mora do
período de parcelamento, se-
ja pago em £restaç5es mensais.
A primeira, e maior, no valor
de Cr$608,65 seiscentos e
oi to cruz. e sessenta e

cinco centavos), vencerá
quarenta e oito horas apôs a as-
sinatura do Termo de Reconheci-
mento de Dívida Fiscal e Fiança,
na SCDA desta Subprocuradoria-
Geral, o que devera ocorrer até
três dias após a publicação desta
decisão no "Distrito Federal". A s
demais parcelas no valor de Cr$.
599,00 (quinhentos e noventa e
nove cruzeiros), cada uma, ven-
cerão nos dias 28 de cada mês.
Dispenso as notas promissórias
avalizadas, por força de dispo-
sitivo legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 30 de novembro de 1971
2a. Subprocuradoria - Geral
MIRMILON MENEZES DE MEN-
DONÇA
Chefe da S.C.D.A.

«CÃO00 PESSOAL [FINANCEIRO
ATOS DO CHtff

Interessado: JOSE VALENTIN
AIELLO
Matrícula no. 01.337
Assunto: Salário-famflia

DESPACHO: CONCEDO salário-
família ao funcionário, pelos de-
pendentes DIVINO PEREIRA DOS
SANTOS, sob T.G.R.. nascido em
16 de dezembro de 1963, VAN-
DERLEY FRANCISCO RITA, sob
T.G.R., nascido em 22 de agffsto
de 1967, MA RIS A FRANC1SCA RI-
TA, sob T.G.R., nascida em 04
de maio de 1969 e MÁRCIO
FRANCISCO FERRAZ AIELLO,
filho, nascido em 07 de feverei-
ro de 1971. TERMO DE GUAR-
DA E RESPONSABILIDADE ex-
pedido em 04 de novembro de
novembro de 1971.
AUTORIZO o pagamento a partir
de NOVEMBRO/71 e FEVEREIRO
/1971, respectivamente a_os três
primeiros e o quarto dependen-
te.

Interessado: ANASTÁCIO DIAS
MARTINS
Matrícula no. 04.665
Assunto: Cancelamento de Salá-
rio - família
DESPACHO: CANCELO o salário
-família pago pela dependente
MÁRCIA IRENE DA SILVA, fi-
lha, nascida em 06.06.71, a par-
tir de DEZEMBRO/71, por ter
a mesma falecido em 22.11.71.

Interessado: FRANCISCO AURÉ-
LIO RAIMUNDO
Matrícula no. 870
Assunto: Licença para tratamen-
to de saúde
DESPACHO: CONCEDO Licença
para Tratamento de Saúde ao
funcionário, no período de 25.10.
71 a 30.ll.71. nos termos dos arts.
97 e 98. da Lei no. 1711. de 28
de outubro de 1952.
RELEVO as faltas do funcioná-
rio, dos dias 2b, 213 e 27 de ou-
tubro de 1971, nos termos do art.
123, da referida Lei.

Interessado: CARLOS FERNAN-
DO MATH1AS DE SOUZA
Matrícula no. 04.513
Assunto: Prorrogação de licença
para tratamento de saúde
DESPACHO: CONCEDO prorro-
gação de Licença para Tratamen-
to de saúde ao funcionário, no pe-
ríodo de 17.10.71 a 22.10.71, nos
termos dos arts. 93, 97 e 99, da
Lei no. 1711, de 28.10.52.

Interessado: EURÍPEDES FLA-
VIO DE OLIVEIRA
Matrícula no. 09.257
Assunto: Licença para tratamen-
to de saúde

DESPACHO: CONCEDO Licença
para Tratamento de Saúde ao
funcionário, no- período de 05.11.
71 a 19.12.71, nos termos dos arts.
97 e 98, da Lei no. 1711, de 28 de
outubro de 1952.
RELEVO as faltas do funcionário
dos dias 05, 06 e 07 de novembro
de 1971, nos termos do art. 123,
da referida Lei.
Interessado: MIRANDOLINA FA-
RIA DE FREITAS
Matrícula no. 17.883
Assunto: Prorrogação de licença
para tratamento de saúde
DESPACHO: CONCEDO Prorro-
gação de Licença para Tratamen-
to de Saúde ao funcionário, no pe-
ríodo de 20.11.71 a 18.12.71, nos
termos dos arts. 93,97 e 98, da
Lei no. 1711, de 28.10.52.
ISAC BATISTA LEITÃO
Chefe da Seção do Pessoal e
Financeira-PRG
PROCURADORIA - GERAL
Serviço de Administração
DANIEL E . AMARAL
Chefe.

- PARTICIPE VOCÊ TAM-
BÉM DO GOVERNO ZELAN-
DO PELOS BENS PÚBLICOS.

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA No. 94, DE 09 DE
DEZEMBRO DE 1971

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL
DE CONTAS DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribui-
ções legais e tendo em vista os
resultados do procedimento
complementar do concurso pfl-

blico para Auxiliar Instrutivot e
o decidido pelo Tribunal em sua
1094a. Sessão Ordinária, reali-
zada a 30 de novembro do cor-
rente ano, conforme Processo
no. l 060/69-STC.
RESOLVE:
Tomar sem efeito a Portaria no.

70, de 05 de outubro de 1971, que
nomeou LAYR TEIXEIRA MEN-
DES FERNANDES LEVI, para
exercer o cargo de Auxiliar Ins-
trutivo, sfrrwolo TC-10, do Qua-
dro de Pessoal dos Serviços Au-
xiliares desta Cfirte, em virtu-
de de habilitação no procedimen-

to complementar do referido
concurso, e nomeá-la, com.fun-
damento no art. 12, item H, da
Lei no. 1711, de 28 de outubro
de 1952, combinado com o art.
63 do Decreto-lei no. 274. de 2a
de fevereiro de 1967, para exer-
cer o cargo de Auxiliar Instru-

Mvo, símbolo TC-9. do mesmo
Quadro de Pessoal em vaga
criada pelo Decreto-lei no. 378,
de 23 de dezembro de 1968.
Brasflia-DF, em 09 de dezem-
bro de 1971
JOSE WAMBERTO PINHEIRO
DE ASSUNÇÃO Presidente

EDITAIS E AVISOS

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

AVISO

TOMADA DE PREÇOS H- 005/71 PARA CONSTRUÇÃO DE 04 (QUATRO) PAVILHÕES PARA INS-
TALAÇÃO DOS DEPÓSITOS DA DIRETORIA DE INTENDÊNCIA, COMPANHIA DE MANUTENÇÃO E
APOIO E PELOTÃO DE COMANDO E SERVIÇOS DA COMPANHIA DE GUARDAS.

A POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL fará realizar no dia 28 do corrente mês,
na Sala do seu Conselho Administrativo, localizada no Setor de Áreas Isoladas Sul, Quartel
do Primeiro Batalhão de Polícia Militar, Tomada de Preços para construção dos Pavilhões
acima.
Os interessados poderão obter o Edital, as especificações e demais elementos, no horário de
08,00 às 12,00 e de 14,00 às 18,00 horas, na Diretoria de Intendência, Setor de Autarquias
Sul, Quadra 06, Bloco "O", 2° Andar.

Brasília, 10 de dezembro de 1971

OMAR GOMES
Ten Cel PM Diretor

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO

EDITAL N! 87/71-TP-SEA - TRATORES, PÁS MECÂNICAS, MOTONIVELADORAS E ROLOS COMPAC-
TADORES.
EDITAL N" 88/71 -TP-SEA - TRATORES, CARRETAS AGRÍCOLAS E GUINDASTES.
EDITAL N! 89/71-TP-SEA - MÁQUINA VARREDEIRA DE RUA.

Informamos^aos interessados que às 9:00 e 15:00 horas do dia 23 de dezembro do ano em
curso, estará reunida a Comissão de Licitação, a fim de receber propostas para fornecimento
do material acima indicado, conforme Editais de Tomadas de Preços n9s 87, 88 e 89/71-TP-
SEA.
Os Editais e quaisquer esclarecimentos poderão ser obtidos na Divisão do Material, situada
no Edifício Seguradoras (IRB) -19 andar - SBS - telefones 23-2653 e 23-6553.

Brasília, 07 de dezembro de 1971

JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES
Presidente da Comissão de Licitação

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
S.V.O. - NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO

CONCORRÊNCIA N? 016/71-CPL, PARA ALIENAÇÃO DE UMA AERONAVE PREFIXO PP-FCG -
CESSNA-310, PEÇAS E ACESSÓRIOS, DE PROPRIEDADE DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NO-
VA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, EM BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL.

Chamamos a atenção dos interessados para o Edital de Concorrência em epígrafe, a ser rea-
lizado às 15:00 horas do dia 03 de janeiro de 1972, na sala de Concorrências, da Comissão
Permanente de Licitação, no 2° andar do Edifício Sede da NOVACAP, em Brasília-Distrito
Federal, conforme Edital publicado no DISTRITO FEDERAL - Órgão Oficial do Poder
Executivo do Distrito Federal, de 02 de dezembro de 1971, páginas 7 e 8.

Brasília, 10 de dezembro de 1971

Arq. PAULO DE PAIVA FONSECA
Presidente da C.P.L.

COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
•

EDITAL DE CITAÇÃO

A Secretária da Comissão de Processo Administrativo designada pela Portaria de 08 de no-
vembro de 1971, do Exmo. Senhor Secretário de Administração do Distrito Federal, em
cumprimento de ordem do Sr. Presidente da Comissão e tendo em vista o disposto no pará-
frafo 2° do artigo 222 do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, CITA, pelo ore-
sente Edital, aEDMILSON SIMÕES LOPES CONCEIÇÃO, Caixa, nível 14-B, matrícula
n9 5.870, do QPPDF, para, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da publicação deste no
"Distrito Federal" e no "Correio Braziliense",.comparecer à sede desta Comissão, na sala n9

1.603, no 16? andar do Edifício Brasília, Setor Bancário Sul, nesta Capital, a fim de apre-
sentar defesa escrita no processo administrativo a que responde, sob pena de revelia.

Brasília, 10 de dezembro áe 1971

MARIA GLÓRIA LONGUINHO DE MORAIS
Secretária
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G.D.F. > S.E.C.
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

COMISSÃO PERMANENTE DE COMPRAS - C.P.C.

A V I S O
TOMADA DE PREÇOS N9 024/71-CPC/SEC, PARA CONSTRUÇÃO DE CERCAS
DEALAMBRADO.

Chamamos a atenção das firmas interessadas para a seguinte ratificação no Anexo Único
da Tomada de Preços supracitada:

ONDE SE LÊ:

Escola Classe 05 da CEILÂNDIA

LEIA-SE:
1. Escola Classe 34 •
2. Escola Classe 35 •
3. Escola Classe 36 •
4. Escola Classe 37
5. Escola Classe 38

EQ-QNM - 22/24 - CEILÂNDIA - 372 M/L e 186 SAPATAS
EQ-QNM - 8/10 - CEILÂNDIA - 372 M/L e 186 SAPATAS
EO-QNM - 4/8 - CEILÂNDIA - 372 M/L e 186 SAPATAS
EQ-QNM -1/3 - CEILÂNDIA- 372 MA, e 186,8 AP AT AS
EQ-QNM - 5/7 - CEILÂNDIA - 372 M/L e 186 SAPATAS

Brasília, l' de dezembro de 1971.

as) AMENAR COSTA SANTOS
Presidente

G.D.F. S.E.C.
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

COMISSÃO PERMANENTE DE COMPRAS - C.P.C.
A V I S O

TOMADA DE PREÇOS N' 028/71-CPCVSEC, PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS
DE ESCRITÓRIO.

TOMADA DE PREÇOS N9 029/71-CPC/SEC, PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL
DE LIMPEZA.

TOMADA DE PREÇOS N? 030/71-CPC/SEC, PARA AQUISIÇÃO DE CADEIRAS
PARA AUDITÓRIO.

TOMADA DE PREÇOS N? 031/71-CPC-/SEC, PARA AQUISIÇÃO DE INSTRU-
MENTOS MUSICAIS.

Chamamos a atenção das firmas regularmente inscritas no Registro Central de Fornecedo-
res do Governo do Distrito Federal, para as Tomadas de Preços em epígrafe, que serão
realizadas, respectivamente, às 10:00 e 16:00 horas do dia 13 de dezembro de 1971, horário
este referente às Tomadas n?s 028/71-CPC/SEC e 029/71-CPC/SEC. As Tomadas de n9s
030/71-CPC/SEC e 031/71-CPC/SEC, serão realizadas no dia 14 de dezembro de 1.971 nos
seguintes horários 10:00 e 16:00 horas, na Sala de Concorrências da C.P.C., no 1° andar do
Edifício Venâncio IV, sala n? 106 - SDS.

As condições gerais para habilitação, encontram-se afixadas no Quadro de Avisos do Órgão,
na Loja 05, do Ed. Venâncio IV - S.D.S.

Brasília, 29 de novembro de 1971

as) AMENAR COSTA SANTOS
Presidente

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DA RECEITA
DIVISÃO DE TRIBUTOS DIVERSOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO N? 22/71-SIP/DTD

O Chefe do Serviço de Instrução Processual, da Divisão de Tributos Diversos, do Governo
do Distrito Federal, INTIMA as firmas abaixo discriminadas, atualmente em lugar ignora-
do, como certificado nos autos, para que no prazo de 20 (vinte) dias, contados a partir da
intimação, nos termos do artigo 247, item III, da Lei 4.191/62, promovam neste Serviço,
situado nó Edifício Brasília, no Setor Bancário Sul, o pagamento do débito apurado nos
processos de Auto de Infração, ou no mesmo prazo e na forma da lei, ofereçam recurso vo-
luntário para a Junta de Recursos Fiscais:

INSCRIÇÃO DÉBITO:PROC. N

11001/71
21188/71
21189/71
21904/71
21900/71
24315/71

VISTO:
Em. 06/12/71

FIRMA AUTUADA

M. Marcelino & J.A.Grangeiro Ltda. 115.784
Raimundo Carlos de Araújo 123.149
Raimundo Carlos de Araújo 123.149
José Costa Santana 113.809
José Costa Santana 113.809
Auto Elétrica Universal Ltda. 128.246

Brasília, 06 de dezembro de 1971

CARLOS VICTOR DE SÁ GIOVANINI
Serviço de Instrução Processual

Chefe

JOSÉ GOMES DE MENDONÇA
Divisão de Tributos Diversos

Dire tor

1.980,00
154,95
129,42
290,19
147,75

1.900,98

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
S.V.O. - NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

A V I S O

TOMADA DE PREÇOS N' 035/71-CPL, PARA FORNECIMENTO E TRANSPOR-
TE, SOB O REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, MEDIANTE APLICAÇÃO DE
PREÇOS UNITÁRIOS, DE ASFALTO DILUÍDO E CIMENTO ASFÂLTICO, DES-
TINADOS AO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS DA NOVACAP, EM
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL.

Chamamos a atenção das firmas empreiteiras regularmente registradas na Secretaria Exe-
cutiva desta Comissão, para a Tomada de Preços em epígrafe, que será realizada às 15:00
horas do dia 23 de dezembro de 1.971, na sala de Licitações.
As condições gerais para habilitação, encontram-se afixadas no quadro de avisos do órgão,
no 2° andar do Edifício Sede da NOVACAP.

Brasília, 06 de dezembro de 1.971

Arq. PAULO DE PAIVA FONSECA
Presidente da CPL

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COMIS'SAO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

EDITAL DE CITAÇÃO

A Secretária da Comissão de Processo Administrativo designada pela Portaria de 08 de no-
vembro de 1971, do Exm9 Senhor Secretário de Administração do Distrito Federal, em
cumprimento de ordem do Sr. Presidente da Comissão e tendo em vista o disposto no pa-
rágrafo 2? do artigo 222 do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, CITA, pelo
presente Edital, a EDSON FRANCISCO DOURADO, Auxiliar de MediçSo, nível 06, ma-
trícula n9 12.400, do QPPDF, para, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da publicação
deste no "Distrito Federal" e no "Correio Braziliense", comparecer à sede desta Comissão,
na sala 1.603. do 16? andar do Edifício Brasília, Setor Bancário Sul, nesta Capital, a fim
de apresentar defesa escrita no processo administrativo a que responde, sob pena de re-
velia.

Brasília, 09 de dezembro de 1971

MARIA GLORIA LONGUINHO DE MORAIS
Secretária

GOVfiKXO DO DISTRITO FEDERAI.
S.V.O.
D E P A R T A M E N T O DE E S T R A D A S O£ R O D A G E M DO DISTRITO FEDERAI.

OER-DF

C f l N V O C A Ç Í O= = = = c = = 5 = =

0 Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito

Federal comunica aos interessados o resultado da concorrência para alie-

nação de veículos usados, referente ao Edital de Alienação n= 1/71 - DER

DF, ficando os vencedores abaixo relacionados, convocados a se apresenta

rem a este Departamento dentro de 10 (dez) dias da data de publicação dês

ta convocação, a fim de providenciarem o recolhimento a Tesouraria do to

tal do preço proposto, conforme dispõe o item 6.1 do referido Edital.

• Relação dos concorrentes clessif içados na Concor-

rência nS 1/71 - OER-OF, para alienação de veículos usados, realizada no

dia 06/12/71,

LOTE

1

2

3

4

5

6

7

a
9

10

11

12

U
14

15

16

17

N O M E

UANDICO COKES 00 PRADO

EDUARDO SANTOS CUIMARÍES

UANDICO GCHES DC PRADO

NESTÚRIO RIBEIRO NETO

NESTÓRIO RIOEIRO NETO

NESTÕRIO RIBEIRO NETO

1/ANDICC GOPJCS DO PRADO

SAIO ALUES

VANOICO GCfíES DO PRADO

SAID ALUES

SAIO ALVES

MOYSÍS HANNA

VANDICQ GOMES DO PRADO

UANDICO GCMES DO PRADO

DOSE FRANCISCON FILHO

3DSf DE SOUZA E SILUA

l.'ALFRIDO BEZERRA DE QUEIROZ

T O T A I S

P R f Ç 0
M Í N I M O

(CrS)

15.000,00

15.000,00

15.000,00

12.000,00

11.250,00

'11.250,00

8.400,00

8.400,00

0.400,00

8.400,00

8.400,00

3.600,00

12.000,00

8.000,00

12.000,00

8.000,00

in. ooc,oo

175.100,UO

Brasília, 09 de dezembro de 1971.

p R e c o
U E N C E D O R

(CrS)

18.665,00

18.055,00

20.621,00.

16.625,00

16.105,00

16.055,00

10.665,00

11.511,00

11.526,00

13.200,00

13.511,00

6.151,00

12.611,00

8.211,00

^.•oio.oo
10.778,00

14.173,99

232.473,99

ENG. CL/SUOIO ROBERTO DIN1Z STARLING
DIRETOK GERAL DO OER-OF.
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órgão Oficial do Poder Executivo do Distrito Federal

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO
SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO PROFISSIONAL

AVISO N ? 089/71-CEST
Pelo presente aviso, convocamos p servidor BENlCIO SILVA PEREIRA, Motorista, nível
10-B, matricula n? 12182 do QPPDF, lotado na Secretaria de Serviços Sociais, a compa-
recer ao Serviço de Orientação Profissional, Setor de Garagens Oficiais, sala 44 dia 14/12/71
às 15:00 horas, para tratar de assunto dê seu interesse.

Brasília, 06 de dezembro de 1971

JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
Centro de Seleção e Treinamento

Diretor

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
CENTRAL DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA S/A

- CENABRA -
f

C O M U N I C A Ç Ã O

A DIRETORIA DA CENTRAL DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA S/A - CENABRA,
tem a satisfação de comunicar ao Público em Geral, que encontra-se funcionando provi-
soriamente no EDIFÍCIO BNDE, 10? andar, no Setor Bancário Sul de Brasília DF, já de-
vidamente legalizada na Junta Comercial do Distrito Federal sob o numero 3.195, de 25

AproveiUrnM, outrossim, para informar que em 02 de Dezembro de 1971, foi realizada às
9:00 horas, a primeira REUNIÃO DE DIRETORIA.

Brasília, DF, 3 de Dezembro de 1971

OCTÁVIO ODlLIO DE OLIVEIRA BITENCOURT
Diretor Presidente

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO
SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO PROFISSIONAL

A V I S O N ? 090/71-CEST
Pelo presente aviso, convocamos o servidor ADAUTO TAVARES LIRA, Motorista, ma-
trícula n? 01 266, nível 08, do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Federal, a compa-
recer ao Serviço de Orientação Profissional, Setor de Garagens Oficiais, sala 44 dia 14/12/71
às 15:00 horas, para tratar de assunto de seu interesse.

Brasília, 06 de dezembro de 1971

JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
Centro de Seleção e Treinamento

Diretor

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DO GOVERNO

COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO
CENTRAL

C O M U N I C A Ç Ã O

0 Superintendente da Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central-CODEPLAN,
torna público que a Tomada de Preços n° 03/71, referente à instalação de um Sistema de
Figorificação completo na área daCentral de Abastecimento de Brasília-CENABRA, foi
anulada por decisão da Diretoria da Empresa, ratificada pelo Conselho de Administração,
com base no Parecer da Comissão de Licitação e tendo em vista a prerrogativa constante
no Item XIII.2 do Edital da Tomada de Preços.

Brasília, 06 de dezembro de 1971

OCTÁVIO ODlLIO DE OLIVEIRA BITENCOURT
Superintendente

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 38 Nadeja da. M. Vieira 38588/67 U Franoiso. P. Araa> Lima
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 39 Onofre da 0 Prado 90540V71 " Oelson 0. dm Cruz

D,V,SAODESERV,ÇOSGERA,S J %£££££* £££ Hslcio Barbo» desastre W4M/JJ

Solicitamos o comparecimento dos servidores do 41 Petronia Alves de Sarros 905404/71 905500/71
Governo do Distrito Federal, abaixo relacionados, ao Serviço de 42 Bui Barbosa de Campos 905380/71 905519/71
Comunioaçõee e Arquivo da Divisão de Serviços Gerais, da Secre- 43 Silvio de Castro 90537J/71 905517/71
taria de Administração, localizado no 4» andar do Edifício Bra- 44 leaf lio F. Bibeiro 905404/71 905518/71
eílla, para tratarem de assunto relacionado com documentos a se- 45 Tereza Alves da Silva 905406/71 20 JoSo B' B1" OJ/TI
«m retirados d. processo. 46 Tertrfliano D. Cardoso 90537V71 21 Joío Scn«'10 ••d<lros *K™

47 Tneodomiro B. Marque. 905375/71 22 Joio Porfirio d. Silva ^«je/n
OSDSM B 0 11 E Jl» DB PROCESSO 48 Valdomiró Melo Linhares 905407/71 23 qnr«n-/71

01 Acácia da Cru» Arrais 90539V71 »«ldeci Gomes da Silva Santos 905497/71
02 Alv«-o Barbo.. Hardman 905376/71 Znl*i<* AlTOre" ta tonetca 905409/73 ^ ̂  f ^ 905506/71
03 Antonio Batista de Castro 905392/71 3oft calado da Hocha 905492/71
04 António Ferreira da Silva 905388/71 2g Joa< Lobato d. Silva 905416/71
05 Benedito Teixeira Araiíjo 905389/71 29 Joe< jferia da Silva 905417/71
06 Diroeu de Assis Nobre 905428/71 30 Joe t Ribas Valadão 905515/71
07 Domingos Samalho 905429/71 José" Hufino Pereira 905504/71
08 Donato B^o. 905381/71 Brasília, 03 de dezembro d. 1 971. £ Jmej d| SOB- 905418/71

09 Edson fagnsr G. Verdade 905430/71 33 Manoel machado 905505/71
10 Burl de Castro 905431/71 34 Maria V. Soares Aasis 905514/71
11 Expedito Pereira Silva 905395/71 MIHILO M VIA DIAS 35 Onofre Sibelro Oliveira 905501/71
12 Francisco António Veloeo 905396/71 DIftfilCtó DA JIVI3ÍO DB S&iVIços GHUI3 35 ítalo Carbo Ruy 905510/71
13 rrancisc Duarte da Costa 905374/71 37 Paulo V. Gonçalvss 905511/71
14 PranelBC C. Ferreira 905434/71 38 Hosier de P. Vieira 905512/71
15 Franclsc C. A. Martins 905435/71 fECRETA^DE^DMÍNÍSTRAÇAO 39 Sebastião Victor Camilo 905549/71

Francisc das C. Duque 905398/71 DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 40 Sérgio Gabriel de Matos 905550/71
17 Francisc das 0. Ferreira 905399/71 41 Severino A. Hlbelro 905516/71
18 Francisc Cordeiro Aragío 905397/71 Solicitamos o oomparecimento dos servidores do Sinvaldo Gomes Santos 905419/71
19 Francisc H. de Franca 905436/71 Oovêrno do Distrito Federal, abaixo relacionados, ao Serviço Tlago de Moura tacas 905551/71
20 Franoisc H. ds Sou» 905437/71 d< "oounloaçõss e Arquivo da Divisão de Serviços Geraie, da Ss. +< Vicente Inácio Almeida 905554/71
21 Joio Monteiro da Silva 905361/71 «etária de Administração, localizado no 4« andar do Edifício +J Waldemar Garcia 905490/71
22 Joaquim F. Sobrinho 905439/71 Brasília, para tratarem de assunto relacionado com documentoe ^ laldemar Teixeira Silva 905552/71
23 Jo«< Bezerra Mal. 905377/71 » ••rem «ti™»<"> *• processo . 4? Walter Ferreira Almeida 905555/71
24 JOBS' Fernandes de Souza 905364/71 48 Wilma V. Gomes Andrade 905556/71
m .TV** i^ri-tim HBrt1n«i 905^3/71 fiS™. . H O M E B« DB Pflp_ÇESS_q Wilson António d. Silrs. WífÇT/T1

26 Jos< F. da Silva Filho 905442/71 01 Afoneo Euiz dos Santos 905421/71 50 Zílla M. Araíjo Brandfio 905558/71
Soai laurindo Dias 905444/71 02 Alerino dos B. e Silva 905422/71
Josí Santana da Silva 905387/71 03 António Jos< de Moura 905503/71

29 Mzaro C. Guimarães 905390/71 04 António U. da Silva 905423/71
talz Alves da Silva 905445/71 05 AMnias Ferreira Rosa 905498/71
Juíz Sol"> 905446/71 06 Aroellno F. dos Santos 905424/71
Manoel de C. Oliveira 905448/71 07 Bensdito Hilo Pereira 905425/71
Manoel Costa Munlz 905447/71 08 Celestina F. C. Silva 905427/71
Manoel J. de Santana 905449/71 09 Donatilo do A. Borges 905494/71 Brasília, 03 ds dezembro de 1971.
Manoel Lopee da Silva 905378/71 10 Elisio Vieira Alencar 905559/71 '
Manoel doe Santos 905400/71 11 Eutinio G. de Oliveira 905432/71 OTRILú MAIA DIAi
Milton C. do Baeolmento 905402/71 12 Expedito n. de Oliveira 905414/71 DHETCM DA sivii» DE ÒK-VIçOj u_.UI3

\


